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REGULAMENTO INTERNO 
 

 
INTRODUÇÃO 

 
 

O presente Regulamento Interno reúne um conjunto de regras que pretendem contribuir para 

o bom funcionamento do Agrupamento, e que se constitui como um referencial de princípios e 

normas. Enumera não apenas os direitos mas também os deveres, vinculando alunos, professores, 

funcionários, pais e encarregados de educação e autarquia a esta organização escolar. 

De acordo com o Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, artigo 9.º, o Regulamento Interno é 

um dos instrumentos do exercício da autonomia dos Agrupamentos de escolas: define o regime de 

funcionamento de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação 

e dos serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, bem como os direitos e os deveres 

dos membros da comunidade escolar.  

Fundamentado nos princípios de participação, democraticidade, respeito, tolerância e 

igualdade, pretende também aproximar a Escola aos interesses da comunidade e responder às 

necessidades educativas do meio em que está inserida. Este entendimento da escola pressupõe a 

criação de condições que possam reforçar e desenvolver o exercício da respectiva autonomia 

pedagógica e administrativa, com a consequente transferência de poderes e de competências, 

nomeadamente, nas áreas de planeamento estratégico, da organização interna, do desenvolvimento 

curricular, da gestão de recursos, do relacionamento externo e da avaliação. 

Desta forma, o presente Regulamento Interno foi elaborado e será levado à prática tendo 

como base os princípios e as exigências de uma sociedade democrática e de um Estado de Direito, 

nomeadamente os princípios preconizados na Constituição da República e da Lei de Bases do 

Sistema Educativo. 

A Constituição da República Portuguesa, no seu artigo 73º, n.º 2, refere a participação 

democrática na vida colectiva como um dos propósitos da acção educativa. Esta ideia é reforçada no 

artigo 43º, n.º 1 da Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.º 46/86 de 14 de Outubro), que refere 

claramente que ñA administra­«o e gest«o do sistema educativo devem assegurar o pleno respeito 

pelas regras de democraticidade e de participação que visem a consecução de objectivos 

pedag·gicos e educativos, nomeadamente no dom²nio da forma­«o social e c²vicaò. 

Para a aplicação deste documento não basta a sua aprovação, será necessário o 

empenhamento individual na construção de uma vida escolar harmoniosa, que tenha em vista a 

valorização pessoal e colectiva, onde cada um e todos se sintam bem. 
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CAPÍTULO I 
OBJECTO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
Artigo 1º 

OBJECTO 
 Por força do disposto no artigo 9º do Regime de Autonomia, Administração e Gestão dos 
Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário (RAAG), o presente 
documento regulamenta o regime de funcionamento do Agrupamento de escolas, de cada um dos 
seus órgãos de administração e gestão, das suas estruturas de orientação e dos serviços 
administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, bem como os deveres e direitos dos membros da 
comunidade educativa do Agrupamento de Escolas do Vale do Alva. 
 

Artigo 2º 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

O presente regulamento aplica-se a toda a comunidade educativa do Agrupamento de 
Escolas do Vale do Alva, que é composto pelos seguintes estabelecimentos de ensino: Jardim de 
Infância de Avô; Jardim de Infância de Alvôco das Várzeas; Jardim de Infância de Lourosa; Jardim de 
Infância de Penalva de Alva; EB 1 de Lourosa; EBI de Ponte das Três Entradas. 
 

Artigo 3º 
AUTONOMIA 

1 - A autonomia é a faculdade reconhecida ao Agrupamento de escolas, pela lei e pela administração 
educativa, de tomar decisões nos domínios da organização pedagógica, da organização curricular, da 
gestão dos recursos humanos, da acção social escolar e da gestão estratégica, patrimonial, 
administrativa e financeira no quadro das funções, competências e recursos que lhe estão atribuídos. 
2 - A extensão da autonomia depende da dimensão e da capacidade do Agrupamento e o seu 
exercício supõe a prestação de contas, designadamente através dos procedimentos de auto - 
avaliação e de avaliação externa. 
3 - A transferência de competências da administração educativa para as escolas observa os 
princípios do gradualismo e da sustentabilidade. 
 

Artigo 4º 
INSTRUMENTOS DE AUTONOMIA  

1 - O projecto educativo, o regulamento interno, os planos anual e plurianual de actividades e o 
orçamento constituem instrumentos do exercício da autonomia do Agrupamento, sendo entendido 
para o efeito, o constante no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril. 
2 - São ainda instrumentos de autonomia do Agrupamento, para efeitos da respectiva prestação de 
contas, o relatório anual de actividades, a conta de gerência e o relatório de auto-avaliação, sendo 
entendidos para os efeitos o constante no regime de autonomia, administração e gestão. 
3 - O contrato de autonomia constitui o instrumento de desenvolvimento e aprofundamento da 
autonomia do  Agrupamento.  
4 - O contrato de autonomia é celebrado na sequência de procedimentos de auto-avaliação e 
avaliação externa, observados os termos do capítulo VII do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril. 

 
Artigo 5º 

PRINCÍPIOS GERAIS  
1 - A autonomia, a administração e a gestão do Agrupamento orientam-se pelos princípios da 
igualdade, da participação e da transparência. 
2 - A autonomia, a administração e a gestão do Agrupamentos subordinam-se particularmente aos 
princípios e objectivos consagrados na Constituição e na Lei de Bases do Sistema Educativo, 
designadamente: 
a) Integrar as escolas nas comunidades que servem e estabelecer a interligação do ensino e das 
actividades económicas, sociais, culturais e científicas; 
b) Contribuir para desenvolver o espírito e a prática democráticos; 
c) Assegurar a participação de todos os intervenientes no processo educativo, nomeadamente dos 
professores, dos alunos, das famílias, das autarquias e de entidades representativas das actividades 
e instituições económicas, sociais, culturais e científicas, tendo em conta as características 
específicas dos vários níveis e tipologias de educação e de ensino; 
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d) Assegurar o pleno respeito pelas regras da democraticidade e representatividade dos órgãos de 
administração e gestão da escola, garantida pela eleição democrática de representantes da 
comunidade educativa. 
3 - A autonomia, a administração e a gestão do Agrupamento funcionam sob o princípio da 
responsabilidade e da prestação de contas do Estado, assim como de todos os demais agentes ou 
intervenientes. 
 

Artigo 6º 
PRINCÍPIOS ORIENTADORES E OBJECTIVOS 

1 - No quadro dos princípios e objectivos referidos no artigo anterior, a autonomia, a administração e 
a gestão do Agrupamento organizam-se no sentido de: 
a) Promover o sucesso e prevenir o abandono escolar dos alunos e desenvolver a qualidade do 
serviço público de educação, em geral, e das aprendizagens e dos resultados escolares, em 
particular; 
b) Promover a equidade social, criando condições para a concretização da igualdade de 
oportunidades para todos; 
c) Assegurar as melhores condições de estudo e de trabalho, de realização e de desenvolvimento 
pessoal e profissional; 
d) Cumprir e fazer cumprir os direitos e os deveres constantes das leis, normas ou regulamentos e 
manter a disciplina; 
e) Observar o primado dos critérios de natureza pedagógica sobre os critérios de natureza 
administrativa nos limites de uma gestão eficiente dos recursos disponíveis para o desenvolvimento 
da sua missão; 
f) Assegurar a estabilidade e a transparência da gestão e administração escolar, designadamente 
através dos adequados meios de comunicação e informação; 
g) Proporcionar condições para a participação dos membros da comunidade educativa e promover a 
sua iniciativa.  
2 - No respeito pelos princípios e objectivos enunciados e das regras estabelecidas no Decreto-Lei 
n.º 75/2008, de 22 de Abril, admite -se a diversidade de soluções organizativas a adoptar pelo 
Agrupamento de escolas no exercício da sua autonomia organizacional, em particular no que 
concerne à organização pedagógica.  
 

Artigo 7º 
PRINCÍPIOS GERAIS DE ÉTICA 

No exercício das suas funções, os titulares dos cargos previstos neste regulamento interno 
estão exclusivamente ao serviço do interesse público, devendo observar no exercício das suas 
funções os valores fundamentais e princípios da actividade administrativa consagrados na 
Constituição e na Lei, designadamente os da legalidade, justiça e imparcialidade, competência, 
responsabilidade, proporcionalidade, transparência e boa fé. 
 

 
 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA 

 
Artigo 8º  

 REGIME DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  
1 - A administração e gestão do Agrupamento de Escolas do Vale do Alva é assegurada por órgãos 
próprios, aos quais cabe cumprir e fazer cumprir os princípios e objectivos referidos nos artigos 5.º e 
6.º do presente regulamento interno. 
2 - São órgãos de direcção, administração e gestão deste Agrupamento de escolas os seguintes: 
a) O Conselho Geral; 
b) O Director; 
c) O Conselho Pedagógico; 
d) O Conselho Administrativo. 
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Artigo 9º 
ORGANOGRAMA 

 
 As estruturas organizativas do Agrupamento Vertical de Escolas do Vale do Alva encontram-
se interligadas conforme o organograma seguinte: 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO III 
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 
 

SECÇÃO I 
CONSELHO GERAL 

 
Artigo 10º 

DEFINIÇÃO 
1 - O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas 
orientadoras da actividade do Agrupamento, assegurando a participação e representação da 
comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo.  
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz-se ainda através 
da Câmara Municipal no respeito pelas competências dos Conselhos Municipais de Educação, 
estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro. 
 

Artigo 11º 
COMPOSIÇÃO  

1 - O Conselho Geral é composto por 11 elementos. 
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2 - Na composição do Conselho Geral tem de estar salvaguardada a participação de representantes 
do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de educação, dos alunos, do município 
e da comunidade local, assim como do Director. 
3 - O número total de representantes do corpo docente é 4. 
4 - O número total de representantes do pessoal não docente é 1. 
5 - O número total de representantes dos pais e encarregados de educação é 3. 
6 - O número total de representantes do Município é 1. 
7 - O número total de representantes da comunidade local é 2. 
8 - O Director participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto. 

 
Artigo 12º 

COMPETÊNCIAS 
1 - Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou neste regulamento interno, ao 

Conselho Geral compete: 
a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros;  
b) Eleger o Director, nos termos dos artigos 20.º a 27.º do presente Regulamento Interno;  
c) Aprovar o Projecto Educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 
d) Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento; 
e) Aprovar os planos anual e plurianual de actividades; 
f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de 
actividades; 
g) Aprovar o Projecto Curricular do Agrupamento; 
h) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 
i) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 
j) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, das actividades no 
domínio da acção social escolar; 
k) Aprovar o relatório de contas de gerência; 
l) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação; 
m) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 
n) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 
o) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 
p) Definir os critérios para a participação do Agrupamento em actividades pedagógicas, científicas, 
culturais e desportivas.  
2 - O presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em 
efectividade de funções. 
3 - No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de requerer aos 
restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a 
avaliação do funcionamento do Agrupamento e de lhes dirigir recomendações, com vista ao 
desenvolvimento do projecto educativo e ao cumprimento do plano anual de actividades. 
4 - O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode delegar as 
competências de acompanhamento da actividade do Agrupamento entre as suas reuniões ordinárias. 
5 - A comissão permanente constitui-se como uma fracção do Conselho Geral, respeitada a 
proporcionalidade dos corpos que nele têm representação.  

 
Artigo 13º 

DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTES 
1 - Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente no Conselho Geral são eleitos 

separadamente pelos respectivos corpos. 
2-  Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos                                                

pela Associação de Pais ou, na inexistência desta, pela Assembleia Geral de pais e encarregados 
de educação do Agrupamento. 

3 - O representante do município é designado pela câmara municipal, podendo esta delegar tal 
competência nas juntas de freguesia. 

4 - Os representantes da comunidade local, quando se trate de individualidades ou representantes de 
actividades de carácter económico, social, cultural e científico, são cooptados pelos demais 
membros por votação das propostas apresentadas, devendo ser considerados os seguintes 
aspectos: importância intelectual, cultural, económica social e científica e vínculo ao território 
geográfico da rede escolar. 

5 - Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes de instituições ou 
organizações são indicados após realização de reunião para a  qual são convidadas todas as 
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instituições ou organizações locais que verifiquem os seguintes requisitos: pertençam à área 
geográfica do Agrupamento e detenham reconhecido interesse para o desenvolvimento do Plano 
Anual de Actividades do Agrupamento. 

 
Artigo 14º 

PROCESSO ELEITORAL 
1 - Os representantes referidos no n.º 1 do artigo anterior candidatam-se à eleição, apresentando-se 
em listas separadas. 
2 - Este processo eleitoral para o Conselho Geral realiza-se por sufrágio directo, secreto e presencial. 
3 - O presidente do Conselho Geral, nos 45 dias anteriores ao termo dos mandatos, convoca as 
Assembleias eleitorais para designação dos representantes do pessoal docente e do pessoal não 
docente. 
4 - As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, em número igual ao dos 
respectivos representantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a membros suplentes. 
5 - As listas do pessoal docente devem integrar representantes dos educadores de infância e dos 
professores de cada um dos três ciclos do Ensino Básico. 
6 - As listas serão entregues, até 8 dias antes da Assembleia Eleitoral ao presidente do Conselho 
Geral, ou a quem as suas vezes fizer, o qual imediatamente as rubricará e fará afixar nos locais 
mencionados na convocatória daquela Assembleia. 
7 - Cada lista poderá indicar até dois representantes para acompanhamento dos actos da eleição. 
8 - As convocatórias para as eleições mencionam as normas práticas do processo eleitoral, locais de 
afixação das listas de candidatos, hora e local do escrutínio, e são afixadas no expositor da 
Secretaria, no Bloco B da escola sede. 
9 - O pessoal docente e o pessoal não docente reúnem em separado, para decidir da composição 
das respectivas mesas eleitorais, as quais serão constituídas por um presidente e dois secretários, 
eleitos individualmente. 
10 - A reunião deve ter lugar até 48 horas antes da realização do escrutínio. 
11 - Serão igualmente eleitos 2 elementos suplentes. 
12- Desta reunião será lavrada uma acta por um secretário a designar previamente por quem 
convoca a Assembleia eleitoral. 
13 - A abertura das urnas é efectuada perante os elementos interessados que constituem a 
Assembleia eleitoral, lavrando-se acta, a qual será assinada pelos componentes da mesa e pelos 
restantes membros da Assembleia que o desejarem. 
14 - As urnas mantém-se abertas durante oito horas, a menos que antes tenham votado todos os 
eleitores inscritos nos cadernos eleitorais.  
15 - A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação 
proporcional da média mais alta de Hondt.  
16 - Sempre que por aplicação do método referido no número anterior, não resultar apurado um 
docente da educação pré-escolar ou do 1.º ciclo do ensino básico, o último mandato é atribuído ao 
primeiro candidato da lista mais votada que preencha tal requisito. 
17 - Os resultados da Assembleia eleitoral serão transcritos na respectiva acta, a qual será assinada 
pelos membros da mesa, bem como pelos representantes das listas concorrentes.  
18 - Os resultados dos processos eleitorais para o Conselho Geral produzem efeitos após 
comunicação ao Director Regional de Educação do Centro. 
 

Artigo 15º 
MANDATO 

1 - O mandato dos membros do Conselho Geral tem  a duração de quatro anos, sem prejuízo do 
disposto nos  números seguintes. 
2 - O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem a duração de dois anos 
escolares. 
3 - Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto perderem a 
qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação.  
4 - As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 
primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na lista a que pertencia o 
titular do mandato, com respeito pelo disposto no n.º 15 do artigo anterior. 

 
Artigo 16º 

REUNIÃO DO CONSELHO GERAL  
1 -  O Conselho Geral reúne, ordinariamente, uma vez por trimestre. 
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2 - O Conselho Geral reúne, extraordinariamente, sempre que seja convocada pelo respectivo 
presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de 
funções, ou por solicitação do Director. 
3 - As reuniões ordinárias decorrem na Escola Básica Integrada de Ponte das Três Entradas, no dia 
da semana a deliberar pelo Conselho Geral. 
4 - As reuniões do Conselho Geral deverão realizar-se sem prejuízo da actividade docente e em 
horário que permita a participação de todos os seus membros. 
 
 

SECÇÃO II 
DIRECTOR 

 
Artigo 17º 

DEFINIÇÃO 
O Director é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas pedagógica, 

cultural, administrativa, financeira e patrimonial.  
 

Artigo 18º 
SUBDIRECTOR E ADJUNTOS DO DIRECTOR  

O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um Subdirector e por um Adjunto, 
de acordo com Despacho n.º 9745/2009 de 8 de Abril. 

 
 

Artigo 19º 
COMPETÊNCIAS  

1 - Compete ao Director submeter à aprovação do Conselho Geral o projecto educativo elaborado 
pelo Conselho Pedagógico. 
2 - Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director: 
a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 
i) As alterações ao regulamento interno; 
ii) Os planos anual e plurianual de actividades; 
iii) O relatório anual de actividades; 
iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia; 
b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, ouvido 
também, no último caso, o município. 
3 - No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz acompanhar os documentos referidos 
na alínea a) do número anterior dos pareceres do Conselho Pedagógico. 
4 - Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, no plano da gestão pedagógica, 
cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao Director, em especial: 
a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento de escolas; 
b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo 
Conselho Geral; 
c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 
d) Distribuir o serviço docente e não docente; 
e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar; 
f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares, os Directores de Turma e outros 
estruturas de orientação educativa; 
g) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, em 
conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 
h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos; 
i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e 
instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformidade com os critérios definidos 
pelo Conselho Geral nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 12.º; 
j) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais aplicáveis; 
l) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagógicos. 
5 - Compete ainda ao Director: 
a) Representar a escola; 
b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 
c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 
d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; 
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e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 
6 - O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e 
pela câmara municipal. 
7 - O Director pode delegar e subdelegar no Subdirector e no Adjunto as competências referidas nos 
números anteriores. 
8 - Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo Subdirector. 
 

Artigo 20º 
RECRUTAMENTO  

1 - O Director é eleito pelo Conselho Geral. 
2 - Para recrutamento do Director, desenvolve -se um procedimento concursal, prévio à eleição, nos 
termos dos artigos seguintes. 
3 - Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior docentes dos 
quadros de nomeação definitiva do ensino público ou professores profissionalizados com contrato por 
tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco 
anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos 
termos do número seguinte. 
4 - Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar os 
docentes que preencham uma das seguintes condições: 
a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação especializada em Administração 
Escolar ou Administração Educacional; 
b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas referidas na alínea anterior; 
c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício dos 
seguintes cargos: 
i) Director, Subdirector ou Adjunto do Director, nos termos do regime previsto no Decreto-Lei n.º 
75/2008, de 22 de Abril; 
ii) Presidente, vice-presidente, Director ou Adjunto do Director, nos termos do regime previsto no 
DecretoïLei n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, alterado, por ratificação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 
22 de Abril; 
iii) Director Executivo e Adjunto do Director executivo, nos termos do regime previsto no Decreto-Lei 
n.º 172/91, de 10 de Maio; 
iv) Membro do Conselho Directivo, nos termos do regime previsto no Decreto-Lei n.º 769 -A/76, de 23 
de Outubro; 
d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como Director ou Director pedagógico de 
estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 
5 - O Subdirector e o Adjunto são nomeados pelo Director de entre docentes dos quadros de 
nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem em exercício de 
funções no Agrupamento de Escolas do Vale do Alva. 
 

Artigo 21º 
DECISÃO DE ABERTURA DO PROCEDIMENTO CONCURSAL 

1 - Não sendo ou não podendo ser aprovada pelo Conselho Geral a recondução do Director 
cessante, o Conselho Geral delibera a abertura do procedimento concursal até 60 dias antes do 
termo do mandato daquele. 
2 - O procedimento concursal é obrigatório, urgente e de interesse público. 

 
Artigo 22º 

MÉTODOS DE AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 25.º, do presente regulamento interno, os 

métodos utilizados para a avaliação das candidaturas são aprovados pelo Conselho Geral, sob 
proposta da sua comissão permanente ou da comissão especialmente designada para a apreciação 
das candidaturas. 
 

Artigo 23º 
AVISO DE ABERTURA E PROCEDIMENTO CONCURSAL  

1 - O procedimento concursal é aberto no Agrupamento de escolas, por aviso publicitado do seguinte 
modo: 
a) Na escola-sede do Agrupamento de Escolas do Vale do Alva, no placard junto aos serviços 
administrativos e no placard da sala dos professores; 
b) Na página electrónica do Agrupamento e na da direcção regional de educação respectiva; 
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c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de imprensa de 
expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário da República em que o 
referido aviso se encontra publicado. 
2 - O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
a) Indicação do nome do Agrupamento: Agrupamento de Escolas do Vale do Alva; 
b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal constantes nos pontos 3 e 4 do artigo 20º 
do presente regulamento interno, fixados no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e na Portaria n.º 
604/2008 de 9 de Julho; 
c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de admissão ao procedimento, com indicação 
do respectivo prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a juntar e demais elementos 
necessários à formalização da candidatura; 
d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura. 
 

Artigo 24º 
CANDIDATURA 

1 - O pedido de admissão ao procedimento concursal é efectuado por requerimento e é 
acompanhado, para além de outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo curriculum vitae 
e por um projecto de intervenção no Agrupamento. 
2 - É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do currículo, com excepção daqueles 
que se encontrem arquivados no respectivo processo individual e este se encontre no Agrupamento. 
3 - No projecto de intervenção, os candidatos identificam os problemas, definem os objectivos e 
estratégias bem como estabelecem a programação das actividades que se propõem realizar no 
mandato. 

 
Artigo 25º 

AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
1 - As candidaturas são apreciadas pela comissão permanente do Conselho Geral ou por uma 
comissão especialmente designada para o efeito por aquele órgão. 
2 - Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão referida no número anterior procede ao 
exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos que os não tenham 
cumprido, sem prejuízo da aplicação do artigo 76.º do Código do Procedimento Administrativo. 
3 - A comissão que procede à apreciação das candidaturas, além de outros elementos fixados no 
aviso de abertura, considera obrigatoriamente: 
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de apreciação da 
sua relevância para o exercício das funções de Director e o seu mérito; 
b) A análise do projecto de intervenção no Agrupamento de escolas; 
c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato. 
4 - Após a apreciação dos elementos referidos no número anterior, a comissão elabora um relatório 
de avaliação dos candidatos, que é presente ao Conselho Geral, fundamentando, relativamente a 
cada um, as razões que aconselham ou não a sua eleição. 
5 - Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em apreciação, a 
comissão não pode, no relatório previsto no número anterior, proceder à seriação dos candidatos. 
6 - A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candidatos reúne 
condições para ser eleito. 
 

Artigo 26º 
APRECIAÇÃO PELO CONSELHO GERAL 

1 - Após a entrega do relatório de avaliação ao Conselho Geral, este realiza a sua discussão e 
apreciação, podendo, antes de proceder à eleição, efectuar a audição dos candidatos. 
2 - A audição dos candidatos realiza-se por deliberação do Conselho Geral tomada por maioria dos 
presentes ou a requerimento de pelo menos um terço dos seus membros em efectividade de funções. 
3 - A audição dos candidatos, a realizar-se, será sempre oral. 
4 - A notificação da realização da audição dos candidatos e a respectiva convocatória são feitas com 
a antecedência de, pelo menos, oito dias úteis. 
5 - Na audição podem ser apreciadas todas as questões relevantes para a eleição. 
6 - A falta de comparência dos interessados à audição não constitui motivo do seu adiamento, 
podendo o Conselho Geral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar essa conduta para o 
efeito do interesse do candidato na eleição. 
7 - Da audição é lavrada acta contendo a súmula do acto. 
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Artigo 27º 
ELEIÇÃO 

1 - Após a discussão e apreciação do relatório, e a eventual audição dos candidatos, o Conselho 
Geral procede à eleição do Director, considerando-se eleito o candidato que obtenha maioria 
absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efectividade de funções. 
2 - No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o Conselho Geral 
reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são 
apenas admitidos os dois candidatos mais votados na primeira eleição e sendo considerado eleito 
aquele que obtiver maior número de votos, desde que respeitado o quórum legal e 
regulamentarmente exigido para que o Conselho Geral possa deliberar. 
3 - O resultado da eleição do Director é homologado pelo Director Regional de Educação respectivo 
nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do Conselho Geral, considerando-
se após esse prazo tacitamente homologado. 
4 - A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos regulamentos, 
designadamente do procedimento eleitoral. 

 
Artigo 28º 

POSSE  
1 - O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à homologação dos 
resultados eleitorais pelo Director Regional de Educação. 
2 - O Director designa o Subdirector e os seus Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua 
tomada de posse. 
3 - O Subdirector e os Adjuntos do Director tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua 
designação pelo Director. 

 
Artigo 29º 
MANDATO  

1 - O mandato do Director tem a duração de quatro anos. 
2 - Até 60 dias antes do termo do mandato do Director, o Conselho Geral delibera sobre a 
recondução do Director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a realização de nova 
eleição. 
3 - A decisão de recondução do Director é tomada por maioria absoluta dos membros do Conselho 
Geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para um terceiro mandato 
consecutivo. 
4 - Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 
imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 
5 - Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Director de acordo com o disposto nos 
números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a eleição do Director, nos 
termos do artigo 22.º e 23.º do presente regulamento interno. 
6 - O mandato do Director pode cessar: 
a) A requerimento do interessado, dirigido ao Director Regional de Educação, com a antecedência 
mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados; 
b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria de dois terços 
dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta desadequação da respectiva 
gestão, fundada em factos comprovados e informações, devidamente fundamentadas, apresentados 
por qualquer membro do Conselho Geral; 
c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção disciplinar de 
cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 
7 - A cessação do mandato do Director determina a abertura de um novo procedimento concursal. 
8 - Os mandatos do Subdirector e dos Adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o 
mandato do Director. 
9 - O Subdirector e os Adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada do 
Director. 

 
Artigo 30º 

REGIME DE EXERCÍCIO DE FUNÇÕES   
1 - O Director exerce as funções em regime de comissão de serviço. 
2 - O exercício das funções de Director faz-se em regime de dedicação exclusiva. 
3 - O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo dirigente com quaisquer 
outras funções, públicas ou privadas, remuneradas ou não. 
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4 - Exceptuam-se do disposto no número anterior: 
a) A participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou do pessoal docente; 
b) Comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou deliberação do Conselho de 
Ministros ou por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação; 
c) A actividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte a percepção 
de remunerações provenientes de direitos de autor; 
d) A realização de conferências, palestras, acções de formação de curta duração e outras actividades 
de idêntica natureza; 
e) O voluntariado, bem como a actividade desenvolvida no quadro de associações ou organizações 
não governamentais. 
5 - O Director está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer 
remuneração por trabalho prestado fora do período normal de trabalho. 
6 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Director está obrigado ao cumprimento do período 
normal de trabalho, assim como do dever geral de assiduidade. 
7 - O Director está dispensado da prestação de serviço lectivo, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o 
poder prestar na disciplina ou área curricular para a qual possua qualificação profissional. 

 
Artigo 31º 

DIREITOS DO DIRECTOR  
1 - O Director goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos gerais reconhecidos 
aos docentes do Agrupamento em que exerça funções. 
2 - O Director conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança social por que está 
abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira profissional por causa do exercício das suas 
funções, relevando para todos os efeitos no lugar de origem o tempo de serviço prestado naquele 
cargo. 

 
Artigo 32º 

DIREITOS ESPECÍFICOS 
1 - O Director, o Subdirector e os Adjuntos gozam do direito à formação específica para as suas 
funções em termos a regulamentar por despacho do membro do Governo responsável pela área da 
educação. 
2 - O Director, o Subdirector e os Adjuntos mantêm o direito à remuneração base correspondente à 
categoria de origem, sendo-lhes abonado um suplemento remuneratório pelo exercício de função, 
estabelecido no Decreto Regulamentar nº 1-B/2009 de 5 Janeiro. 

 
Artigo 33º 

DEVERES ESPECÍFICOS 
Para além dos deveres gerais dos funcionários e agentes da Administração Pública 

aplicáveis ao pessoal docente, o Director e os Adjuntos estão sujeitos aos seguintes deveres 
específicos: 
a) Cumprir e fazer cumprir as orientações da administração educativa; 
b) Manter permanentemente informada a administração educativa, através da via hierárquica 
competente, sobre todas as questões relevantes referentes aos serviços; 
c) Assegurar a conformidade dos actos praticados pelo pessoal com o estatuído na lei e com os 
legítimos interesses da comunidade educativa. 

 
Artigo 34º 

ASSESSORIA DA DIRECÇÃO  
1 - Para apoio à actividade do Director e mediante proposta deste, o Conselho Geral pode autorizar a 
constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais são designados docentes em 
exercício de funções no Agrupamento de Escolas do Vale do Alva. 
2 - Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são 
definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação, em função da 
população escolar e do tipo e regime de funcionamento do Agrupamento de escolas. 
 

 
SECÇÃO III 

CONSELHO PEDAGÓGICO 
 

Artigo 35º 
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DEFINIÇÃO 
O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa do Agrupamento de escolas, nomeadamente nos domínios pedagógico - didáctico, da 
orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não 
docente. 
 

Artigo 36º 
COMPOSIÇÃO 

1 - O Conselho Pedagógico do Agrupamento de Escolas do Vale do Alva é constituído: 
a) pelos Coordenadores dos seguintes Departamentos curriculares: 
  . Pré Escolar, 
  . 1º Ciclo, 
  . Línguas, 
  . Ciências Sociais e Humanas, 
  . Matemática e Ciências Experimentais, 
  . Expressões; 
b) pelos Coordenadores de outras estruturas de supervisão pedagógica e orientação educativa:  

Á de Directores Turma dos 2º e 3º Ciclos, 
Á da Biblioteca Escolar,  
Á de Educação Especial / Serviços Especializados de Apoio Educativo, 
Á de Projectos; 

c) pelo Encarregado Operacional; 
d) por um Representante dos Pais e Encarregados de Educação eleito de entre os representantes 
eleitos em cada turma; 
e) pelo Director que é o Presidente deste órgão. 
2 - Os elementos do Conselho Pedagógico representantes do pessoal docente e não docente, dos 
pais e encarregados de educação não poderão fazer parte do Conselho Geral do Agrupamento de 
Escolas do Vale do Alva. 
 

Artigo 37º 
COMPETÊNCIAS 

Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, ao Conselho Pedagógico 
compete: 
a) Elaborar a proposta de projecto educativo a submeter pelo Director ao Conselho Geral; 
b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual e plurianual de 
actividades e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 
c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 
d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de actualização 
do pessoal docente e não docente; 
e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do 
acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 
f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo 
regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 
g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e 
complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 
h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; 
i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito do 
Agrupamento e em articulação com instituições ou estabelecimentos do ensino superior 
vocacionados para a formação e a investigação; 
j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 
k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 
l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com o 
disposto na legislação aplicável; 
m) Definir os critérios de avaliação para cada ciclo, ano de escolaridade e disciplinas curriculares, sob 
proposta dos Departamentos Curriculares e Coordenadores de Ciclo; 
n)Homologar os programas educativos individuais e o relatório de avaliação do programa educativo 
individual dos alunos ao abrigo do Decreto-lei nº3/2008 de 7 de Janeiro. 
o) Definir os critérios de avaliação das áreas curriculares não disciplinares, sob proposta dos 
Conselhos de Turma e do Conselho de Docentes do 1º Ciclo; 
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p) Decidir de acordo com o parecer emanado do Conselho de Turma e/ou do Professor Titular de 
Turma, ouvido o Conselho de Docentes, sobre a Retenção ou não do aluno que se encontra em 
situação de retenção repetida ou que ultrapassou o limite de faltas; 
q) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação do Desempenho do Pessoal Docente; 
r) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e recomendações. 
s) Eleger os elementos da Comissão de Coordenação de Avaliação de Desempenho. 
 

Artigo 38º 
DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTES 

1  - Os Coordenadores  dos Departamentos Curriculares e dos Directores de Turma dos 2º e 3º ciclos 
são professores do Agrupamento de Escolas do Vale do Alva são designados pelo Director de acordo 
com a legislação em vigor.  
2 - Os serviços especializados de apoio educativo estarão representados no Conselho Pedagógico 
pelo Coordenador de Educação Especial do Agrupamento de Escolas do Vale do Alva. 
3  - O representante dos pais e encarregados de educação será eleito anualmente de entre os 
representantes de pais e encarregados de educação das turmas do Agrupamento, mantendo-se em 
exercício de funções até à realização de nova eleição. 
4- A eleição do representante de encarregados de educação é realizada em assembleia geral de pais 
e encarregados de educação, convocada pelo Director. 
5  - Os elementos do pessoal não docente serão representados pelo Encarregado Operacional. 
6  - O coordenador da biblioteca escolar é designado nos termos da legislação em vigor. 
7- O Coordenador de Cursos de Educação e Formação / ofertas educativas é designado pelo 
Director. 
 

Artigo 39º 
FUNCIONAMENTO 

1 - O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que seja convocado pelo Director, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros 
em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral . 
2 - A representação dos pais e encarregados de educação e dos alunos no Conselho Pedagógico 
faz-se no âmbito de uma comissão especializada que participa no exercício das competências 
previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k) do artigo 37º. 
3 - As sessões do conselho deverão realizar-se sem prejuízo da actividade docente. 
4 -  O Conselho Pedagógico funcionará em plenário e por secções. 
5 - O Conselho Pedagógico, bem como as suas secções, elaborará o seu próprio regimento, nos 
primeiros 30 dias de mandato. 

 
Artigo 40º 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 
1- O Conselho Pedagógico constituirá uma Comissão de Coordenação de Avaliação do Desempenho 
para emissão de directrizes com a finalidade de garantir o rigor do sistema de avaliação de Pessoal 
Docente, na qual deve ser assegurada a representação dos níveis de ensino existentes no 
agrupamento de escolas, salvaguardando preferencialmente a representatividade de cada ciclo de 
ensino. 
2- A comissão de coordenação da avaliação do desempenho tem a seguinte composição: 
a) Presidente do conselho pedagógico, que preside; 
b) Três outros docentes do conselho pedagógico, posicionados no 4.º escalão ou superior, 
detentores, preferencialmente, de formação especializada, ou, em casos excepcionais, devidamente 
fundamentados, docentes posicionados no 3.º escalão desde que detentores de formação 
especializada, eleitos de entre os respectivos membros. 
3- Compete à comissão de coordenação da avaliação do desempenho: 
a) Assegurar a aplicação objectiva e coerente do sistema de avaliação do desempenho, 
designadamente tomando em consideração o projecto educativo e os planos anual e plurianual de 
actividades, e tendo em conta as orientações do conselho científico para a avaliação de professores; 
b) Elaborar a proposta dos instrumentos de registo necessários para o processo de avaliação de 
desempenho. 
c) Assegurar o respeito pela aplicação das percentagens máximas fixadas nos termos da legislação 
em vigor. 
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4- Para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, a comissão de coordenação da avaliação 
do desempenho deve transmitir a todos os relatores as orientações adequadas a fim de garantir que 
as propostas de avaliação final respeitem as referidas percentagens. 

 
 
 
 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
Artigo 41º 

DEFINIÇÃO 
O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo do Agrupamento em matéria administrativo-

financeira, de acordo com o Decreto-Lei nº 75/2008, de 2 de Abril. 
 

Artigo 42º 
COMPOSIÇÃO  

O Conselho Administrativo tem a seguinte composição: 
a) O Director, que preside; 
b) O Subdirector ou o Adjunto do Director; 
c) O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 

 
Artigo 43º 

COMPETÊNCIAS  
Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, compete ao Conselho 

Administrativo: 
a) Aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras definidas 
pelo Conselho Geral; 
b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 
c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e 
verificar a legalidade da gestão financeira; 
d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial; 
e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 
 
 

Artigo 44º 
FUNCIONAMENTO 

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 
sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos restantes 
membros. 
 

SECÇÃO V 
Artigo 45º 

DISSOLUÇÃO DOS ÓRGÃOS  
1 - A todo o momento, por despacho fundamentado do membro do Governo responsável pela área 
da educação, na sequência de processo de avaliação externa ou de acção inspectiva que 
comprovem prejuízo manifesto para o serviço público ou manifesta degradação ou perturbação da 
gestão do Agrupamento, podem ser dissolvidos os respectivos órgãos de direcção, administração e 
gestão. 
2 - No caso previsto no número anterior, o despacho do membro do Governo responsável pela área 
da educação que determine a dissolução dos órgãos de direcção, administração e gestão designa 
uma comissão administrativa encarregada da gestão do Agrupamento de escolas. 
3 - A comissão administrativa referida no número anterior é ainda encarregada de organizar novo 
procedimento para a constituição do Conselho Geral, cessando o seu mandato com a eleição do 
Director, a realizar no prazo máximo de 18 meses a contar da sua nomeação. 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 
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Com vista ao desenvolvimento do Projecto Educativo, são criadas estruturas que colaboram 
com o Conselho Pedagógico e com o Director e que são responsáveis pela coordenação das 
actividades a desenvolver pelos docentes, no domínio científico-pedagógico, e com os alunos, no 
acompanhamento do processo de ensino e aprendizagem e da interacção da escola com a família. 
Estas estruturas interligam-se conforme o seguinte organograma e de acordo com o constante neste 
capítulo. 
 

 
 

Artigo 46º 
ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO EDUCATIVA E SUPERVISÃO PEDAGÓGICA  

A constituição de estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica visa, 
nomeadamente: 
a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e orientações 
curriculares e programáticas definidos a nível nacional, bem como o desenvolvimento de 
componentes curriculares por iniciativa do Agrupamento; 
b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou grupo de alunos; 
c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso; 
d) A avaliação de desempenho do pessoal docente. 

 
SECÇÃO I 

ARTICULAÇÃO E GESTÃO CURRICULAR 
A articulação e gestão curricular são asseguradas por conselhos de docentes e 

departamentos curriculares e devem promover a cooperação entre os docentes do Agrupamento, 
procurando adequar o currículo às necessidades específicas dos alunos.   
 

Artigo 47º 
DEPARTAMENTO DO PRÉ ESCOLAR 

1 - Este Departamento integra a totalidade dos docentes do Pré-escolar em exercício de funções no 
Agrupamento. 
2 - Com vista à adopção de medidas de pedagogia diferenciada e de reforço da articulação 
interdisciplinar, este Conselho de Docentes pode incluir ainda outros docentes, designadamente no 
âmbito das áreas de conteúdo previstas no Despacho n.º 5220/97, de 4 de Agosto, de apoio 
educativo e de educação especial. 
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Artigo 48º 
DEPARTAMENTO DO 1º CEB 

1 - O Departamento do 1º CEB integra a totalidade dos professores do 1º Ciclo em exercício de 
funções no Agrupamento, designadamente:  
a)  áreas curriculares disciplinares: (Língua Portuguesa; Estudo do Meio; Matemática; Áreas de 
Expressões). 
b) áreas curriculares não disciplinares: (Formação Cívica, Estudo Acompanhado e Área Projecto). 
2 - Com vista à adopção de medidas de pedagogia diferenciada e de reforço da articulação 
interdisciplinar, o Conselho de Docentes pode ainda incluir outros docentes, designadamente de 
disciplinas ou áreas disciplinares de enriquecimento curricular, de apoio educativo e de educação 
especial. 
 

Artigo 49º 
DEPARTAMENTOS CURRICULARES DOS 2º E 3º CICLOS  

1 - Cada Departamento Curricular é composto por todos os docentes das respectivas áreas 
disciplinares, em exercício de funções na escola sede do Agrupamento:  
    

    Departamento Curricular Âmbito Disciplinar 

Línguas 

. Língua Portuguesa; 

. Inglês; 

. Francês; 

. Espanhol. 

Ciências Sociais e Humanas 

. História e Geografia de Portugal; 

. História; 

. Geografia; 

. Educação Moral e Religiosa Católica e de outras 
confissões. 

 

Matemática e Ciências Experimentais 

. Matemática  

. Ciências da Natureza 

. Ciências Naturais 

. Ciências Físico-Químicas 

. Electrotecnia  

. Tecnologias de Informação e da Comunicação 

 

Expressões 

. Educação Visual e Tecnológica 

. Educação Musical 

. Educação Física 

. Educação Tecnológica 

. Educação Visual  

. Educação Especial 
 

Artigo 50º 
COMPETÊNCIAS DOS CONSELHOS DE DOCENTES E DEPARTAMENTOS CURRICULARES 

Ao Conselho de Docentes e aos Departamentos Curriculares compete: 
a)Elaborar o regimento interno ou proceder à sua revisão nos primeiros trinta dias do seu mandato. 
b)Planificar e adequar à realidade do Agrupamento a aplicação dos planos de estudo estabelecidos 
ao nível nacional; 
c) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das disciplinas; 
d)Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa do Agrupamento, a 
adopção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo 
quer das componentes de âmbito local do currículo; 
e)Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras 
medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 
f)Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos de alunos, 
assim como estudos e/ou pareceres no que se refere a programas, métodos, organização curricular e 
processos e critérios de avaliação; 
g)Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da aplicação de 
estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendizagens; 
h)Identificar necessidades de formação dos docentes; 
i)Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 
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j)Colaborar com o Conselho Pedagógico na apresentação de propostas gerais nos domínios de 
articulação e diversificação curricular, dos apoios e complementos educativos e das modalidades 
especiais de educação escolar; 
k)Colaborar com o Conselho Pedagógico e com o Director na apresentação de propostas para a 
elaboração do projecto educativo e do plano anual de actividades; 
l)Desenvolver e apoiar projectos educativos de âmbito local e regional, numa perspectiva de 
investigação/acção, de acordo com os recursos do Agrupamento ou através da colaboração com 
outras entidades; 
m)Colaborar com o Conselho Pedagógico na elaboração do plano de formação e de actualização dos 
professores do Agrupamento; 
n)Colaborar na definição de competências a desenvolver pelos alunos ao longo do Ensino Básico e 
pelas crianças na Educação Pré-Escolar; 
o)Apoiar os professores em período probatório, nomeadamente na partilha de experiências e 
recursos de formação; 
p)Colaborar na inventariação das necessidades em equipamentos e material didáctico; 
q)Promover interdisciplinaridade e intercâmbio de recursos pedagógicos e materiais; 
r)Planificar actividades lectivas e não lectivas; 
s)Apresentar ao Conselho Pedagógico propostas de adopção de manuais escolares; 
t)Elaborar e avaliar o plano de actividades do Conselho de Docentes e Departamentos Curriculares, 
tendo em vista a concretização do Projecto Educativo; 
u)Colaborar na elaboração do Projecto Curricular de Agrupamento. 
 

Artigo 51º 
COORDENAÇÃO 

1 - Cada Departamento Curricular é coordenado por um docente, nomeado pelo Director,  provido no 
4º escalão, ou superior, que reúna competências a nível pedagógico e técnico adequadas às funções 
a desempenhar, dando-se preferência a aqueles que sejam portadores de formação especializada.  
2 - O desempenho de cargos de natureza pedagógica é prioritariamente efectuado  nas horas de    
redução da componente lectiva semanal do docente que beneficie nos termos do artigo 79º do ECD  
ou nas horas marcadas no respectivo horário para a prestação de trabalho ao nível do   
estabelecimento. 

 
FUNCIONAMENTO  

Artigo 52º 
COMPETÊNCIAS DO COORDENADOR 

     Ao Coordenador compete: 
1 - Convocar e presidir às reuniões dos Conselhos de Docentes ou Departamentos Curriculares. Em 
caso de impedimento este será substituído por um docente do respectivo Conselho de Docentes ou 
Departamento Curricular que o substituirá, de acordo com o disposto nos respectivos regimentos 
internos. 
2 - Elaborar e fazer aprovar o regimento do Departamento Curricular nos 30 dias subsequentes ao 
início das suas funções. 
3 - Assegurar a redacção e aprovação atempada das actas das reuniões. 
4 - Registar as presenças e faltas às reuniões e fazer a comunicação das mesmas aos serviços 
administrativos no dia útil imediato ao da sua realização. 
5 - Representar o respectivo Conselho de Docentes ou o Departamento Curricular no Conselho 
Pedagógico ou outras reuniões convocadas por quem de direito. 
6 - Organizar o inventário do material do Departamento que directamente representa e zelar pela sua 
conservação. 
7 - Propor a aquisição de novos materiais e equipamentos, ouvidos os docentes do seu 
departamento. 
8 - Organizar e conservar o "dossier" da coordenação e facultar a sua consulta aos respectivos 
professores. 
9 - Estimular a criação de condições que favoreçam a formação contínua e apoiar os professores 
menos experientes. 
10 - Coordenar a planificação das actividades pedagógicas e promover a troca de experiências e a 
cooperação entre os professores. 
11 - Coordenar as actividades pedagógicas no domínio da implementação dos planos curriculares 
bem como de outras actividades educativas constantes no plano anual de actividades. 
12 - Exercer funções de acompanhamento e apoio à realização de período probatório. 
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13 - Assegurar a articulação entre os Conselhos de Docentes/Departamentos e as restantes 
estruturas de orientação educativa, nomeadamente na análise e desenvolvimento de medidas de 
orientação pedagógica. 
14- Assegurar a participação dos Conselhos de Docentes/Departamentos na elaboração, 
desenvolvimento e avaliação do projecto educativo, bem como do plano de actividades e do 
regulamento interno. 
15 - Colaborar com as estruturas de formação inicial e contínua na identificação das necessidades de 
formação dos professores. 
16 - Promover medidas de planificação e avaliação das actividades. 
17 - Apresentar ao Conselho Pedagógico informações periódicas das actividades desenvolvidas e no 
final do ano lectivo apresentar um relatório do trabalho desenvolvido. 
18 - Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo promovendo 
a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta do Agrupamento. 
19 - Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento, com vista ao 
desenvolvimento e à avaliação dos instrumentos de estratégias de diferenciação pedagógica. 
20 - Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento e a avaliação dos instrumentos de 
autonomia do Agrupamento. 
21 - Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a melhoria 
da qualidade das práticas educativas. 
22 - Intervir no processo de avaliação de pessoal docente, de acordo com a legislação em vigor. 
 

Artigo 53º 
MANDATOS 

1 - Os mandatos têm a duração de 4 anos e cessam com o mandato do Director. 
2 -  O mandato da coordenação de departamento pode cessar: 
a) A requerimento do interessado, dirigido ao Conselho Pedagógico, com a antecedência mínima de 
30 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados; 
b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Pedagógico aprovada por maioria de dois 
terços dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta desadequação da respectiva 
actuação, fundada em factos comprovados e informações, devidamente fundamentadas, 
apresentados por qualquer membro do Conselho Pedagógico; 
c) Na sequência de qualquer processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 
disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 
3 - Os Coordenadores dos Departamentos Curriculares podem ser exonerados a todo o tempo por 
despacho fundamentado do Director. 

 
SECÇÃO II 

COORDENAÇÃO DE TURMA  
 

Artigo 54º 
ORGANIZAÇÃO 

1 - Em cada escola, a organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver 
com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias é assegurada: 
a) Pelos educadores de infância, na educação pré--escolar; 
b) Pelos professores titulares das turmas, no 1.º ciclo do ensino básico; 
c) Pelo Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e no ensino secundário, com a 
seguinte constituição: 
i) Os professores da turma; 
ii) Dois representantes dos pais e encarregados de educação; 
iii) Um representante dos alunos, no caso do 3.º ciclo do ensino básico e no ensino secundário. 
2 - Para coordenar o trabalho do Conselho de Turma, o director designa um director de turma de 
entre os professores da mesma, sempre que possível pertencente ao quadro do respectivo 
Agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 
3 -  Nas reuniões do Conselho de Turma em que seja discutida a avaliação individual dos alunos 
apenas participam os membros docentes. 
4 - No desenvolvimento da sua autonomia, o Agrupamento pode ainda designar professores tutores 
para acompanhar, de forma individualizada, o processo educativo de alunos, que revelem dificuldade 
de aprendizagem, de motivação e/ou de integração, desde que com o acordo dos respectivos 
encarregados de educação. 
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5 - As funções de tutoria devem ser realizadas por docentes profissionalizados com experiência 
adequada e, de preferência, com formação especializada em orientação educativa ou em 
coordenação pedagógica. 
6 - Aos professores tutores compete: 
a) Desenvolver medidas de apoio aos alunos, designadamente de integração na turma e na escola e 
de aconselhamento e orientação no estudo e nas tarefas escolares;  
b) Promover a articulação das actividades escolares dos alunos com outras actividades formativas; 
c) Desenvolver a sua actividade de forma articulada, quer com a família, quer com os serviços 
especializados de apoio educativo, designadamente os serviços de psicologia e orientação e com 
outras estruturas de orientação educativa. 
 

Artigo 55º 
COMPETÊNCIAS 

1 - Compete aos educadores de infância planificar as actividades tendo em conta o nível de 
desenvolvimento das crianças e promover as melhores condições de aprendizagem em articulação 
com a família. 
2 - Aos professores titulares de turma e ao Conselho de Turma compete: 
a)Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no 
processo de ensino e aprendizagem; 
b)Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de sala de aula; 
c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, 
promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados de apoio educativo, em ordem 
à sua superação; 
d) Conceber, aprovar e avaliar, em articulação com o Conselho de Docentes o projecto curricular de 
turma; 
e) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo 
prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 
f) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 
g) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 
h) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao 
processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 
3 - Para além das competências previstas no número anterior, compete ainda ao Conselho de Turma: 
a)  Articular as actividades dos professores da turma com as dos Departamentos Curriculares, 
designadamente no que se refere ao planeamento e coordenação de actividades interdisciplinares a 
nível de turma ou de escola; 
b)  Analisar, em colaboração com o conselho de Directores de Turma os problemas de integração 
dos alunos e o relacionamento entre professores e alunos da turma; 
c)  Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos e a 
comunidade; 
d)  Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação no 
percurso escolar do aluno; 
e)  Analisar situações de insucesso disciplinar ocorridas com os alunos da turma e colaborar no 
estabelecimento das medidas de apoio que julgar mais ajustadas; 
f)  Avaliar os alunos tendo em conta os objectivos curriculares definidos e de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo Conselho Pedagógico; 
g)  Estabelecer, com carácter sistemático e contínuo, medidas relativas a apoios e complementos 
educativos a proporcionar aos alunos, nomeadamente nos termos do plano de recuperação; 
h)  Decidir relativamente a situações que impliquem a segunda retenção do aluno no mesmo ciclo e 
colaborar com o Director de Turma na elaboração do respectivo relatório e plano de apoio específico; 
i)   Elaborar parecer, depois de equacionada a situação, sobre a não Retenção no caso do aluno 
que tenha ultrapassado o limite de faltas injustificadas; 
j)   Conceber, aprovar e avaliar o Projecto Curricular de Turma. 
 

Artigo 56º 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE TURMA 

1- O Conselho de Turma reúne-se, entre outras, com as seguintes finalidades: 
a) Avaliação da dinâmica global da turma; 
b) Planificação e avaliação de projectos de âmbito interdisciplinar e áreas curriculares não 
disciplinares; 
c) Formalização da avaliação formativa e sumativa; 
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d) Decisão sobre questões de natureza disciplinar. 
2 - O Conselho de Turma reúne ordinariamente no final de cada período para formalizar a avaliação 
dos alunos e sempre que necessário para avaliação de projectos de âmbito interdisciplinar.  
3 - O Director pode, a qualquer momento, convocar o Conselho de Turma extraordinário, por sua 
iniciativa, ou por proposta do Director de Turma. 
4 -  As convocatórias das reuniões são da responsabilidade do Director. 
5 - O secretário do Conselho de Turma é nomeado pelo Director. 
6 - Das reuniões de Conselho de Turma será lavrada acta transcrita informaticamente e entregue 
pelo Director de Turma ao Director, num prazo de três dias úteis, após leitura e aprovação. 
7 - Quando o Conselho de Turma se reunir por questões de natureza disciplinar é presidido pelo 
Director, sendo convocados também, o delegado ou o subdelegado dos alunos da turma, um 
representante dos pais e encarregados de educação dos alunos da turma eleito em reunião com o 
Director de turma no início do ano lectivo.  
8 - Nas reuniões de Conselho de Turma de carácter disciplinar não podem participar os elementos 
que detenham a posição de interessados no procedimento. 
9 - O Director pode solicitar a presença, no Conselho de Turma disciplinar, de um técnico dos 
serviços especializados de apoio educativo. 

 
 

Artigo 57º 
DIRECTOR DE TURMA DOS 2º E 3º CICLOS 

1 - O Director de Turma deverá ser, preferencialmente, um professor profissionalizado, nomeado pelo 
Director de entre os professores da turma, tendo em conta a sua competência pedagógica e 
capacidade de relacionamento. 
2 - Sem prejuízo do disposto número anterior, e sempre que possível, deverá ser nomeado Director 
de Turma o professor que no ano anterior tenha exercido tais funções na turma a que pertençam os 
mesmos alunos. 
3 -   O mandato do Director de Turma é de um ano lectivo. 
4 - O Director de Turma beneficiará de uma redução da componente lectiva, equiparada a serviço 
lectivo, nos termos previstos na lei em vigor.  

 
 

Artigo 58º 
COMPETÊNCIAS DO DIRECTOR DE TURMA /PROFESSOR TITULAR DE TURMA 

São competências do Director de Turma/ Professor Titular de Turma: 
1 - Promover a realização de acções conducentes à aplicação do projecto educativo do 
Agrupamento, numa perspectiva de envolvimento dos encarregados de educação e de abertura à 
comunidade. 
2 - Assegurar a adopção de estratégias coordenadas relativamente aos alunos da turma. 
3- Facultar informações aos alunos, incentivando a participação dos Pais e Encarregados de 
Educação, no âmbito de acções para orientação e acompanhamento.  
4 - Registar a frequência e assiduidade dos alunos nos termos da legislação em vigor. 
5 - Apreciar ocorrências de insucesso disciplinar e decidir da aplicação de medidas imediatas no 
quadro disposto no presente regulamento interno. 
6 - Propor, ouvido o Conselho de Turma ou Conselho de Titulares de Turma, medidas de apoio 
educativo adequadas e proceder à respectiva avaliação. 
7 - Propor ao Conselho Pedagógico a mudança de turma dos alunos retidos no 2º ou 3º ano de 
escolaridade, devidamente fundamentada e tendo sempre em conta as vantagens pedagógicas 
dessa mudança, ouvindo sempre que possível o professor da nova turma. 
8 - Presidir às reuniões do Conselho de Turma. 
9 - Coordenar o processo de avaliação formativa e sumativa dos alunos, garantindo o seu carácter 
globalizante e integrador. 
10 - Coordenar a elaboração do plano de recuperação do aluno e manter informado o encarregado 
de educação 
11 - Coordenar a elaboração do relatório do aluno em situação de retenção. 
12 - Coordenar a elaboração do relatório decorrente da segunda retenção, sujeito a parecer do 
Conselho Pedagógico e ouvido o encarregado de educação. 
13 - Convocar o encarregado de educação por carta registada com aviso de recepção, a fim de dar 
conhecimento do relatório e registar o seu parecer. 
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14 - Garantir o conhecimento e o acordo prévio do encarregado de educação para a programação 
individualizada do aluno e para o correspondente itinerário de formação. 
15 - Apresentar ao coordenador de ciclo o relatório elaborado pelos professores responsáveis pelas 
medidas de apoio educativo, colaborando com estes no sentido de prevenir e resolver problemas 
comportamentais ou de aprendizagem. 
16 - Assegurar a articulação entre os professores, os alunos, pais e encarregado de educação. 
17 - Providenciar toda a informação aos encarregados de educação sobre o seu educando, na hora 
de atendimento ou em data e hora a acordar com este. 
18 - Esclarecer as dúvidas acerca da avaliação obtida pelo aluno e ouvir o parecer do encarregado 
de educação. 
19 - Coordenar a elaboração e avaliação do Projecto Curricular de Turma. 
20 - Compilar o dossier individual do aluno do qual devem constar: 
a) Os elementos fundamentais de identificação do aluno; 
b) Os registos de avaliação; 
c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam; 
d) Planos e relatórios de apoio pedagógico, quando existam; 
e) O programa educativo individual, no caso de o aluno estar abrangido pela modalidade de 
educação especial; 
f) Os registos e produtos mais significativos do trabalho do aluno que documentem o seu percurso 
escolar; 
g) Uma auto-avaliação do aluno, no final de cada ano, com excepção dos 1º e 2º anos, de acordo 
com critérios definidos pelo Conselho Pedagógico. 
h) As informações relevantes do percurso educativo do aluno, designadamente as relativas a 
comportamentos meritórios e a infracções e medidas disciplinares aplicadas, incluindo a descrição 
dos respectivos efeitos através das actas, relatório do Director de Turma e relatório do professor 
instrutor. 
21 - Facultar aos encarregados de educação, aos alunos e ao núcleo de apoio educativo os dossiers 
individuais dos alunos, em horário de atendimento ou em horário a acordar, na escola e na presença 
do Director de Turma/Professor Titular de Turma. 
22 - Facultar aos professores do Conselho de Turma e ao professor responsável pelo apoio 
educativo, o dossier individual dos alunos. 
23 - Elaborar parecer, ouvido o Conselho de Pedagógico, sobre a não Retenção no caso do aluno 
que tenha ultrapassado o limite de faltas, depois de equacionada a situação. 

SECÇÃO III 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

 

SUBSECÇÃO I 
CONSELHO DE DIRECTORES DE TURMA 

 
Artigo 59º 

COMPOSIÇÃO 
1. O Conselho de Directores de Turma é uma estrutura de coordenação da actividade de todos os 
Directores de Turma. 
2. O Conselho de Directores de Turma é constituído pela totalidade dos directores de turma do 2º e 
do 3ºciclos, representados por um Coordenador. 

 
Artigo 60º 

COMPETÊNCIAS 
1. Ao Conselho de Directores de Turma compete: 
a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as 
orientações do Conselho Pedagógico; 
b) Preparar as reuniões de conselho de turma e as reuniões com pais e encarregados de educação 
c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os Serviços Especializados 
de Apoio Educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas pedagógicas 
destinadas a melhorar as aprendizagens; 
d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas; 
e) Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma; 
f) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos Directores de Turma em exercício 
e de outros docentes da Escola para o desempenho dessas funções; 
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g) Propor ao Conselho Pedagógico a realização de acções de formação no domínio da orientação 
educativa e da coordenação das actividades das turmas; 
h) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e neste Regulamento.  
 

 
Artigo 61º 

FUNCIONAMENTO 
1 - O Conselho de Directores de Turma reunir-se-á ordinariamente, no início do ano lectivo e antes 
das reuniões de avaliação. 
2 - O Conselho de Directores de Turma reunir-se-á extraordinariamente por iniciativa da Director, dos 
respectivos coordenadores ou requerimento de um terço dos seus membros. 
3 - As convocatórias são da responsabilidade do Coordenador, sua divulgação será feita com a 
antecedência mínima de 48 horas por afixação no expositor da sala de professores, da escola sede. 
. 

Artigo 62º 
COORDENADOR DE DIRECTORES DE TURMA 

1 - O coordenador de Directores de Turma é um Professor nomeado pelo Director, preferencialmente, 
de entre os membros que integram o conselho de Directores de Turma. 

 
Artigo 63º 

COMPETÊNCIAS DO COORDENADOR DE DIRECTORES DE TURMA 

1. Compete ao Coordenador de Directores de Turma: 
a) Representar os directores de turma no Conselho Pedagógico, nos termos definidos por este 
Regulamento; 
b) Presidir às reuniões do Conselho de Directores de Turma; 
c) Colaborar com os directores de turma e com os serviços de apoio existentes na escola na 
elaboração de estratégias pedagógicas; 
d) Assegurar a articulação das actividades das turmas; 
e) Analisar as propostas dos conselhos de turma e submetê-las ao Conselho Pedagógico; 
f) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especializados de apoio 
educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a 
melhorar as aprendizagens; 
g) Propor ao Conselho Pedagógico a realização de acções de formação no domínio da orientação 
educativa e da coordenação das actividades das turmas; 
h) Desenvolver todas as actividades para as quais tenha sido solicitado pelo Conselho Pedagógico; 
i) Apresentar ao Director um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido. 

 

SUBSECÇÃO II  
Artigo 64º 

COORDENAÇÃO DE CICLOS 
1 - A coordenação pedagógica destina-se a articular e harmonizar as actividades desenvolvidas pelas 
turmas de um mesmo ano de escolaridade e de um ciclo. 
2 - A coordenação referida no número anterior é realizada pelo Conselho de Docentes titulares de 
turma, no 1.º ciclo do ensino básico, e pelo conselho de Directores de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos do 
ensino básico. 
 

Artigo 65º 
COORDENADOR DE CICLOS 

1 - O cargo de coordenador de ciclos  é atribuído ao Coordenador de Directores de Turma do 2º e 3º 
ciclo. 
2 - Sem prejuízo de outras competências compete ao coordenador: 
a) Coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e procedimentos; 
b) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do conselho que coordena; 
c) Apresentar à Direcção um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido. 
b) Articular com os diferentes departamentos curriculares o desenvolvimento de conteúdos 
programáticos e objectivos de aprendizagem; 
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SECÇÃO IV 
OUTRAS COORDENAÇÕES 

 
Artigo 66º 

COORDENAÇÃO DE CEF 
1. Os Coordenadores/ Directores de turma dos Cursos de Educação e Formação: 
a) São designados, sob proposta fundamentada, pelo Director; 
b) Sempre que houver mais do que um CEF, será designado pelo Director o representante no 
Conselho Pedagógico. No caso de haver apenas um curso, tem assento directo neste órgão. 
c) A atribuição da carga horária para o desempenho do cargo de Coordenador é da competência do 
Director, a sair da componente não lectiva do horário do Docente. 
d) As competências do representante no Conselho Pedagógico são: 
d.1) Articular com os restantes coordenadores/directores de turma de cursos CEF. 
d.2) Reunir, periodicamente, com o Coordenador dos Directores de Turma. 
 

Artigo 67º 
COORDENAÇÃO PLANO TECNOLÓGICO DA EDUCAÇÃO (PTE)  

1 - O Director delega a coordenação PTE num docente do Agrupamento de Escolas que reúna 
competências técnicas, pedagógicas e de gestão adequadas ao cargo. 
2 - A equipa PTE desempenha as seguintes funções: 
a) Colaborar no levantamento de necessidades de formação em TIC dos professores do 
Agrupamento; 
b) Elaborar em conjunto com os órgãos de administração e gestão um plano de acção anual que 
vise promover a integração da utilização das TIC nas actividades lectivas e não lectivas, 
rentabilizando os meios informáticos disponíveis e generalizando a sua utilização por todos os 
elementos da comunidade educativa;  
c) Elaborar, no final de cada ano lectivo, e em conjunto com os parceiros envolvidos, o balanço e a 
avaliação dos resultados obtidos, a apresentar aos órgãos de administração e gestão do 
Agrupamento/escola e à respectiva direcção regional de educação. 
d)Zelar pelo funcionamento dos computadores e das redes no Agrupamento, em especial das salas 
TIC; 
e)Ser o interlocutor para todas as questões relacionadas com os equipamentos, redes e 
conectividade, estando disponível para receber a formação necessária proposta por aqueles 
serviços; 
f)Realizar a manutenção e administração do website e da plataforma Moodle do Agrupamento; 
g)Realizar a manutenção e administração do sistema de requisição de portáteis. 
 

Artigo 68º 
COORDENAÇÃO DE DESPORTO ESCOLAR 

1-O coordenador do desporto escolar é um docente designado pelo Director. 
2- São competências do coordenador do desporto escolar: 
a) Elaborar, em conjugação com os docentes intervenientes no processo e de acordo com as 
directivas superiormente determinadas, o planeamento, a programação e o orçamento anual das 
actividades do desporto escolar e assegurar que estas estejam integradas no plano de actividades da 
escola, assegurando a articulação entre o projecto escola e o projecto do desporto escolar; 
b) Incentivar o desenvolvimento de um quadro de práticas desportivas aberto à participação da 
generalidade da respectiva população escolar, concretamente através da coordenação das 
actividades previstas aos dois níveis a que se desenvolve o desporto escolar; 
c) Fomentar a participação dos alunos na gestão do desporto escolar, intervindo no desenvolvimento, 
organização e avaliação das respectivas actividades. 
 
 

Artigo 69º 
COORDENAÇÃO DA PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE (PES) 

1-O coordenador do PES é um docente, nomeado pelo Director. 
2-São competências do coordenador do PES: 
a) Elaborar o projecto anual; 
b) Planificar, organizar e desenvolver as actividades previstas no projecto; 
c) Promover a articulação com a comunidade; 
d) Coordenar com o centro de saúde de Oliveira do Hospital as actividades a desenvolver; 
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e) Efectuar um relatório, no final do ano lectivo, identificando boas práticas e constrangimentos 
verificados. 

Artigo 70º 
COORDENAÇÃO DE PROJECTOS 

1 - O Coordenador de Projectos é designado pelo Director.  
2 - O mandato do Coordenador de Projectos tem a duração de 4 anos e cessa com o mandato do 
Director.  
3 - São competências do Coordenador de Projectos:  
a) Supervisionar os projectos incluídos no Plano Anual de Actividades, de acordo com as directrizes 
do Conselho Pedagógico;  
b) Apresentar ao Conselho Pedagógico novas modalidades de projectos que promovam a integração 
e o sucesso educativo dos alunos;  
c) Coordenar a área disciplinar não curricular de Área de Projecto;  
d) Elaborar um relatório crítico, anual, sobre o trabalho desenvolvido, a apresentar ao Director;  
4 - Ao Coordenador de projectos será atribuído um crédito de horas pelo Director, ouvido o Conselho 
Pedagógico. 
 

Artigo 71º 
COORDENAÇÃO DO PLANO DA MATEMÁTICA 

1 - Para a Coordenação do Plano da Matemática, o Director nomeia um docente, do respectivo 
departamento. 
2 - São competências do Coordenador do Plano da Matemática, sem prejuízo de outras constantes 
na lei: 
a) Comparecer às reuniões concelhias convocadas pela professora acompanhante; 
b) Orientar o trabalho da equipa responsável pelo Plano da Matemática; 
c) Manter actualizado o dossier de trabalhos; 
d) Elaborar, com o apoio da equipa, os relatórios do trabalho desenvolvido; 
e) Gerir, em colaboração com a equipa, o apoio financeiro dado pelo Ministério da Educação 
 
 

Artigo 72º 
TUTORIAS 

1- O Coordenador dos Professores Tutores é designado pela Directora do Agrupamento, sempre que 
o número de tutorias o justifique, pelo período de um ano lectivo. 
2-São competências do coordenador dos professores tutores: 
a) Convocar, coordenar e presidir às reuniões de Professores Tutores; 
 b) Divulgar junto dos Professores Tutores, toda a informação necessária ao adequado 
desenvolvimento das suas competências; 
c) Planificar, em colaboração com o conselho de Professores Tutores, as actividades a desenvolver 
anualmente; 
d) Colaborar com os professores tutores na elaboração dos PAT (Plano de Acção Tutorial); 
e) Monitorizar a aplicação dos PAT (Plano de Acção Tutorial); 
f) Identificar necessidades de formação no âmbito da tutoria; 
g) Desencadear mecanismos de formação e apoio aos tutores e a outros docentes do Agrupamento; 
h) Apresentar à Direcção um relatório anual do trabalho desenvolvido. 
 

 
SECÇÃO V 

AVALIAÇÃO INTERNA  
 

Artigo 73º 
COMPOSIÇÃO 

É constituída uma equipa responsável pelo processo de auto-avaliação da Escola, nomeada 
pelo Director, com o mandato de um ano lectivo. 

 
Artigo 74º 

COMPETÊNCIAS 
1-São competências da equipa de auto-avaliação: 
a) Preparar todos os instrumentos necessários ao processo de auto-avaliação da Escola. 
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b) Aplicar esses instrumentos aos diversos sectores escolares, depois de devidamente aprovados 
pelo Conselho Geral. 
c) Proceder ao tratamento de todos os dados, incluindo o tratamento estatístico dos resultados 
escolares. 
d) Apresentar relatório sobre os resultados da auto-avaliação ao Conselho Geral. 
e) Propor medidas de actuação em função dos resultados obtidos. 
 
 

CAPÍTULO V 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO EDUCATIVO 

 
Artigo 75º 

OBJECTIVOS 
Os Serviços Especializados de Apoio Educativo destinam-se a promover a existência de 

condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua actividade 
com as estruturas de Orientação Educativa. 
 

Artigo 76º 
COMPOSIÇÃO 

1 - Constituem serviços especializados de apoio educativo: 
a) O Serviço de Educação Especial; 
b) O Serviço de Psicologia e Orientação; 
c) Outros serviços organizados pela escola, nomeadamente no âmbito da acção social escolar, de 
apoio pedagógico, da organização de salas de estudo e de actividades de enriquecimento do 
currículo. 
 
 

SECÇÃO I 
SERVIÇO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Artigo 77º 

OBJECTIVOS 
O Serviço de Educação Especial visa responder a necessidades educativas especiais, 

decorrentes de limitações ou incapacidades, que se manifestam de modo sistemático e com carácter 
permanente, inerentes ao processo individual de aprendizagem e de participação na vivência escolar, 
familiar e comunitária.  
 

Artigo 78º 
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

1 - O Serviço de Educação Especial é constituído por todos os docentes do grupo de recrutamento 
910, 920 e 930 em exercício e funções no Agrupamento; 
2 - Sempre que se entenda necessário, os professores dos Apoios Educativos dos alunos do primeiro 
ciclo, colocados ao abrigo do quadro normativo vigente, poderão ser convocados para participar nas 
reuniões do Serviço de Educação Especial. 
3 - Cada docente de educação especial e do apoio educativo desenvolve as suas funções no 
contexto escolar. 
4 - O funcionamento do Serviço de Educação Especial rege-se por regras próprias devidamente 
identificadas no respectivo regimento. 
5 ï O Serviço de Educação Especial encontra-se representado no Conselho Pedagógico pelo seu 
coordenador, nomeado pelo Director.  
 

Artigo 79º 
COMPETÊNCIAS  

Entre outras funções, compete ao Serviço de Educação Especial: 
a) Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica da escola na detecção de 
necessidades educativas específicas e na organização e incremento dos apoios educativos 
adequados; 
b) Elaborar o respectivo Regimento Interno;  
c) Colaborar na sensibilização e dinamização da comunidade educativa para o direito que as crianças 
e jovens com necessidades educativas especiais têm de frequentar o ensino regular; 



Agrupamento de Escolas do Vale do Alva 

 

___________________________________________________________________________________ 

Regulamento Interno 

29 

d) Participar na elaboração do Projecto Educativo do Agrupamento e na elaboração do Plano de 
Actividades dele decorrente, colaborando na identificação das necessidades e das propostas de 
solução; 
e) Apoiar os alunos com necessidades educativas especiais e respectivos professores, no âmbito da 
sua área de especialidade, nos termos que forem definidos no projecto educativo do Agrupamento; 
g) Colaborar na identificação, conjuntamente com os restantes órgãos de gestão e orientação 
pedagógica da comunidade escolar, das necessidades de formação dos docentes para a promoção 
de uma pedagogia diferenciada; 
h) Colaborar na articulação de todos os serviços e entidades que intervêm no processo de apoio aos 
alunos. 
i) Participar na avaliação por referência à Classificação Internacional da Funcionalidade, Capacidade 
e Saúde, para a aferição das necessidades educativas especiais e consequente elaboração do 
Relatório Técnico-Pedagógico; 
j) Elaborar conjuntamente com o serviço de psicologia, um relatório técnico-pedagógico, onde sejam 
identificadas, nos casos em que tal se justifique, as razões que determinam as necessidades 
educativas especiais do aluno e sua tipologia; 
l) Elaborar, conjuntamente com outros intervenientes previstos na Lei, o Programa Educativo 
Individual; 
m) Colaborar no desenvolvimento das medidas educativas previstas no Decreto-Lei n.º 3/2008, de 7 
de Janeiro; 
n) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação pedagógica da escola, na gestão flexível dos 
currículos e na sua adequação às capacidades e aos interesses dos alunos; 
o) Sensibilizar e envolver toda a comunidade escolar na inclusão dos alunos com Necessidades 
Educativas Especiais; 
p) Elaborar no final do ano lectivo, conjuntamente com outros intervenientes previstos na Lei, um 
relatório circunstanciado dos resultados obtidos por cada aluno com a aplicação das medidas 
estabelecidas no Programa Educativo Individual. 
q) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

 
Artigo 80º 

FASES DO PROCESSO DE SINALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO 
1 - Sempre que se suspeite da existência de Necessidades Educativas de carácter permanente num 
aluno, a sinalização é comunicada ao Director, através de documento próprio e cumprindo o 
estipulado na Lei. 
2 - Os Serviços de Educação Especial e de Psicologia e Orientação (SPO) analisam a informação 
disponível e decidem sobre a necessidade de uma avaliação especializada, por referência à 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF-CJ). 
a) Se o aluno necessitar de uma avaliação especializada, por referência à CIF-CJ e de respostas 
educativas no âmbito da Educação Especial, procede-se à elaboração do Programa Educativo 
Individual tendo por base os dados que constam do relatório técnico-pedagógico, resultantes da 
avaliação por referência à CIF-CJ; 
b) Se o aluno não necessita de uma avaliação especializada, nem de respostas educativas no âmbito 
da Educação Especial, o grupo de Educação Especial e o SPO procedem ao encaminhamento deste 
para os apoios disponibilizados pela escola, que melhor se adeqúem à sua situação específica. 
 

 
Artigo 81º 

RELATÓRIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
1 - O relatório técnico-pedagógico identifica o perfil de funcionalidade do aluno, tendo em conta a sua 
actividade e participação, as funções e estruturas do corpo, a descrição dos facilitadores e barreiras 
que, ao nível dos factores ambientais, influenciam a funcionalidade do aluno, as razões que 
determinam as necessidades educativas especiais de carácter permanente e as medidas educativas 
a adoptar que servirão de base à elaboração do Programa Educativo Individual (PEI). 
2 - Este relatório deve ter a concordância do encarregado de educação, sendo posteriormente 
homologado pelo Director. 
 

Artigo 82º 
PROGRAMA EDUCATIVO INDIVIDUAL (PEI) 

1- É o documento que fixa e fundamenta as respostas educativas e respectivas formas de avaliação. 
2- É elaborado conjunta e obrigatoriamente: 
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a)Pelo titular/Director de Turma; 
b)Pelo docente de Educação Especial; 
c)Pelo Encarregado de Educação; 
d) Sempre que se considere importante poderá ser solicitada a participação de outros serviços. 
3 - A coordenação do PEI é da responsabilidade do Educador de Infância, do Professor do 1º ciclo ou 
do Director de Turma. 
4 - O PEI deve obrigatoriamente incluir os seguintes dados: 
a) A identificação do aluno; 
b) O resumo da história escolar e outros antecedentes relevantes; 
c) A caracterização dos indicadores de funcionalidade e do nível de aquisições e dificuldades do 
aluno; 
d) Os factores ambientais que funcionam como facilitadores ou como barreiras à participação e à 
aprendizagem; 
e) Definição das medidas educativas a implementar; 
f) Discriminação dos conteúdos, dos objectivos gerais e específicos a atingir e das estratégias e 
recursos humanos e materiais a utilizar; 
g) Nível de participação do aluno nas actividades educativas da escola; 
h) Distribuição horária das diferentes actividades previstas; 
i) Identificação dos técnicos responsáveis; 
j) Definição do processo de avaliação da implementação do Programa Educativo Individual; 
k) A data e assinatura dos participantes na sua elaboração e dos responsáveis pelas respostas 
educativas a aplicar. 
5 - O PEI é aprovado em Conselho Pedagógico e homologado pelo Director do Agrupamento. 
6 - A avaliação dos resultados obtidos pelo aluno com a aplicação das medidas estabelecidas no PEI, 
tem obrigatoriamente de ser realizada em cada um dos momentos de avaliação sumativa interna e 
consubstanciada num relatório no final do ano lectivo, elaborado conjuntamente pelos diferentes 
intervenientes previstos na Lei, que acompanham o desenvolvimento do processo educativo do 
aluno, aprovado pelo Conselho Pedagógico e pelo Encarregado de Educação. 

 
 

SECÇÃO II 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO 

 
Artigo 83º 

OBJECTIVOS 
1 - Os Serviços de Psicologia e Orientação são unidades especializadas de apoio educativo, 
integradas na rede escolar, que desenvolvem a sua acção no Agrupamento.  
2 - São atribuições destes Serviços : 
a) Contribuir para o desenvolvimento integral dos alunos e para a construção da sua identidade 
pessoal; 
b) Apoiar os alunos no seu processo de aprendizagem e de integração no sistema de relações 
interpessoais da comunidade escolar; 
c) Prestar apoio de natureza psicológica e psicopedagógica a alunos, professores, pais e 
encarregados de educação, no contexto das actividades educativas, tendo em vista o sucesso 
escolar, a efectiva igualdade de oportunidades e a adequação das respostas educativas; 
d) Assegurar, em colaboração com outros serviços competentes, designadamente os de educação 
especial, a detecção de alunos com necessidades especiais, a avaliação da sua situação e o estudo 
das intervenções adequadas;  
e) Contribuir, em conjunto com as actividades desenvolvidas no âmbito das áreas curriculares, dos 
complementos educativos e das outras componentes educativas não escolares, para a identificação 
dos interesses e aptidões dos alunos de acordo com o seu desenvolvimento global e nível etário; 
f) Promover actividades especificas de informação escolar e profissional, susceptíveis de ajudar os 
alunos a situarem-se perante as oportunidades disponíveis, tanto no domínio dos estudos e 
formações como no das actividades profissionais, favorecendo a indispensável articulação entre a 
escola e o mundo do trabalho; 
g) Desenvolver acções de aconselhamento psicossocial e vocacional dos alunos, apoiando o 
processo de escolha e o planeamento de carreiras; 
h) Colaborar em experiências pedagógicas e em acções de formação de professores, bem como 
realizar e promover a investigação nas áreas da sua especialidade. 
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Artigo 84º 
COMPETÊNCIAS DO PSICÓLOGO 

1 - O Psicólogo, no âmbito do serviço de psicologia e orientação respectivo, desempenha funções de 
apoio sócio-educativo, em especial as cometidas pelo artigo 4º do Decreto-Lei nº300/97, de 31 de 
Outubro, competindo-lhe, designadamente:  
a) Contribuir, através da sua intervenção especializada, para o desenvolvimento integral dos alunos e 
para a construção da sua identidade pessoal; 
b) Conceber e participar na definição de estratégias e na aplicação de procedimentos de orientação 
educativa que promovam o acompanhamento do aluno ao longo do seu percurso escolar; 
c) Intervir, a nível psicológico e psicopedagógico, na observação, orientação e apoio dos alunos, 
promovendo a cooperação de professores, pessoal não docente, pais e encarregados de educação 
em articulação com os recursos da comunidade; 
d) Participar na avaliação por referência à Classificação Internacional da Funcionalidade, Capacidade 
e Saúde, para a aferição das necessidades educativas especiais; 
e) Participar na elaboração do relatório técnico-pedagógico decorrente da avaliação por referência à 
Classificação Internacional da Funcionalidade, Capacidade e Saúde; 
f) Participar nos processos de avaliação multidisciplinar e interdisciplinar, tendo em vista a elaboração 
de programas educativos individuais, e acompanhar a sua concretização; 
g) Participar no final do ano lectivo, conjuntamente com outros intervenientes previstos na Lei, na 
elaboração de um relatório circunstanciado dos resultados obtidos por cada aluno com a aplicação 
das medidas estabelecidas no Programa Educativo Individual. 
h) Conceber e desenvolver programas e acções de aconselhamento pessoal e vocacional a nível 
individual ou de grupo; 
i)  Colaborar no levantamento de necessidades da comunidade educativa com o fim de propor a 
realização de acções de prevenção e medidas educativas adequadas; 
j) Participar em experiências pedagógicas, bem como em projectos de investigação e em acções de 
formação do pessoal docente e não docente, com especial incidência nas modalidades de formação 
centradas na escola; 
k) Colaborar no estudo, concepção e planeamento de medidas que visem a melhoria do sistema 
educativo e acompanhar o desenvolvimento de projectos; 
l) Colaborar com os órgãos de administração e gestão da escola.   

 
 

SECÇÃO III 
APOIO EDUCATIVO 

O apoio educativo visa responder às dificuldades na aprendizagem, caracterizadas como 
constrangimentos ao processo de ensino e aprendizagem, de carácter temporário, que podem ser 
sanados através de adequadas medidas de apoio educativo, não reclamando, por isso, uma 
intervenção especializada de educação especial. O apoio educativo engloba um conjunto de medidas 
variadas, orientadas para a promoção do sucesso educativo e escolar, para a prevenção de 
comportamentos de risco e para a prevenção do abandono escolar. 
 

 

Artigo 85º 
IDENTIFICAÇÃO E DIAGNÓSTICO 

1 ï No quadro do desenvolvimento do projecto educativo da escola, a prestação de apoios 
educativos visa: 
a) Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo para todos os alunos, 
promovendo a existência de respostas pedagógica diversificadas, adequadas às suas necessidades 
específicas e ao seu desenvolvimento global; 
b) Colaborar na promoção da qualidade educativa, nomeadamente nos domínios relativos à 
orientação educativa, à interculturalidade, à saúde escolar e à melhoria do ambiente educativo; 
2 - Compete aos professores em geral, identificar os alunos que exigem recursos e adaptações no 
processo de ensino-aprendizagem, dando posterior conhecimento ao Director, através do respectivo 
Director de Turma. 

 
Artigo 86º 

DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES 



Agrupamento de Escolas do Vale do Alva 

 

___________________________________________________________________________________ 

Regulamento Interno 

32 

1 ï A promoção de actividades de apoio educativo compete a docentes em exercício de funções no 
Agrupamento de Escolas do Vale do Alva, sendo designado pelo Director, preferencialmente o 
docente da respectiva disciplina. 
2ï O professor de apoio, designado nos termos do número anterior, beneficia de uma redução da 
componente lectiva, em função da dotação horária da escola e do número de alunos a apoiar. 
 

Artigo 87º 
FUNÇÕES DO PROFESSOR DE APOIO 

1 - Constituem funções do professor de apoio: 
a) Colaborar  com o conselho turma e com as estruturas de orientação educativa na detecção de 
necessidades educativas específicas e na organização e incremento de apoios educativos 
adequados; 
b) Contribuir activamente para a diversificação de estratégias e métodos educativos por forma a 
promover o desenvolvimento e a aprendizagem dos alunos; 
c) Colaborar no desenvolvimento de medidas previstas nos planos de recuperação, desenvolvimento 
dos alunos com vista ao sucesso educativo;  

 
 

Secção IV 
Artigo 88º 

  ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO DO CURRÍCULO 
1 - Os projectos de actividades de enriquecimento são apresentados para aprovação no Conselho 
Pedagógico, no início de cada ano lectivo, mediante proposta da qual figuram: 
a) Os objectivos; 
b) As actividades a desenvolver; 
c) A designação dos responsáveis; 
d) O local e horário de funcionamento. 
2 ï Para além das actividades de enriquecimento curricular do 1º ciclo, fazem parte do plano de 

actividades do Agrupamento os seguintes Clubes:  
a) Clube da Floresta (PROSEP); 
b) ECO-ESCOLA; 
c) Oficina de Matemática (Plano da Matemática); 
d) Salas de estudo temático; 
e) Desporto Escolar; 
f) Jornal da Escola; 
g) Clube de Teatro; 
h) Clube de música; 
i) Sala de actualidades. 
 
3 - As Salas de Estudo são organizadas em função das necessidades dos alunos e programadas no 
final do ano lectivo após balanço do funcionamento e adesão dos alunos na decorrência desse ano. 
4-Todas as actividades de enriquecimento curricular regem-se por um regulamento próprio a 
actualizar anualmente em Conselho Pedagógico. 

 
 

CAPÍTULO VI 
BIBLIOTECA ESCOLAR/CENTRO DE RECURSOS 

 
Artigo 89º 

DEFINIÇÃO 
A Biblioteca Escolar/Centro de Recursos Educativos do Agrupamento de Escolas de Vale do 

Alva ï adiante designada por BE/CREVA ï é constituída por um conjunto de recursos físicos 
(instalações, equipamentos), humanos (professores, alunos, auxiliares de educação) e documentais 
(suportes impressos, audiovisuais e informáticos) devidamente organizados. 

Destina-se a todos os alunos, professores e funcionários do Agrupamento de Escolas de Vale 
do Alva, mas também aos Encarregados de Educação e aos elementos da comunidade, desde que 
devidamente autorizados pela Direcção Executiva. 

Pretende-se que a Biblioteca Escolar seja um centro permanente de recursos educativos e 
um espaço privilegiado de cultura, proporcionando situações facilitadoras da aprendizagem e da 
aquisição das competências de informação. Por isso, impõe-se a formação dos nossos alunos, 
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enquanto seus principais utilizadores, criando-lhes condições para que sejam construtores do seu 
próprio conhecimento, de modo a que adquiram autonomia e competência nos domínios da 
informação escrita, audiovisual e multimédia e na produção de documentos em suportes e linguagens 
diversificadas. 

 
Artigo 90º 

OBJECTIVOS 
1 - Constituem objectivos da BE/CREVA: 
a) Motivar os elementos da comunidade escolar para que recorram periodicamente à BE/CREVA 
como meio de informação e formação contínua. 
b) Desenvolver nos alunos competências e hábitos de trabalho baseados na consulta, tratamento e 
produção de informação, tais como: seleccionar, analisar, criticar e utilizar documentos; desenvolver 
um trabalho de pesquisa ou estudo, individualmente ou em grupo, por solicitação do professor ou de 
sua própria iniciativa; produzir sínteses informativas em diferentes suportes. 
c)  Facilitar o acesso dos utilizadores à consulta e leitura de livros, jornais e revistas e outro tipo de 
documentação, procurando, assim, dar resposta às suas necessidades de pesquisa/ informação e 
lazer. 
d) Disponibilizar suportes de informação com vista ao desenvolvimento das capacidades de 
autonomia e à aquisição de competências de Recolha, Tratamento e Utilização da Informação. 
e)  Promover o contacto com as novas tecnologias. 
f)  Modernizar/actualizar a BE/CREVA de modo a que se este espaço se constitua como um centro 
de recursos de informação diversificada capaz de apoiar o trabalho pedagógico; 
g) Fomentar o gosto pela leitura contribuindo para o desenvolvimento pessoal, social e cultural dos 
utilizadores; 
h) Promover um ambiente que permita a reflexão, o debate, a crítica e o convívio entre autores e 
leitores; 
i)  Divulgar o fundo bibliográfico existente na Biblioteca; 
j) Promover actividades de animação/formação em articulação com todos os elementos da 
comunidade educativa. 
k) Criar espaços para exposições alusivas a datas comemorativas de relevo, destaques de livros, 
notícias de interesse escolar/comunitário e/ou trabalhos/elaborados pelos alunos.  
l)  Apoiar os programas curriculares ï proporcionando abordagens diversificadas do processo de 
ensino/aprendizagem ï de modo a promover o sucesso escolar. 
m)  Contribuir para a formação profissional dos docentes. 
n) Promover conferências, colóquios, encontro de escritores, concursos de leitura/escrita e outras 
actividades culturais ligadas à biblioteca.  
o)  Desenvolver o respeito pelo uso da propriedade comum incutindo um espírito de cooperação e de 
partilha. 
 
 
 

Artigo 91º 
POLÍTICA DOCUMENTAL DA BIBLIOTECA 

1 - São objectivos da selecção servir a comunidade escolar, no que respeita às suas necessidades 
curriculares e lúdicas, assim como proporcionar a toda a comunidade de utilizadores um acesso aos 
recursos disponíveis. 
2 - Na constituição dos critérios da colecção, a política documental está de acordo com: 
a) O currículo nacional; 
b) O Projecto Curricular do Agrupamento; 
c) O Projecto Educativo do Agrupamento; 
d) O equilíbrio entre os níveis de ensino existentes no Agrupamento; 
e) As necessidades educativas especiais e origens multiculturais dos alunos; 
f) As áreas curricular, extracurriculares e lúdica; 
g) O equilíbrio entre todos os suportes, que de uma maneira geral, deve respeitar a proporcionalidade 
de 1:3, relativamente ao material livro e não livro; 
h) As áreas do saber, respeitando as áreas disciplinares/temáticas, a literatura, as obras de 
referência e o número de alunos que as frequentam; 
i) Obtenção de um fundo documental global equivalente a 10 vezes o número de alunos. 
j) O Coordenador/a, com o apoio da Equipa da BE/CREVA, será o principal responsável pela 
execução da política documental definida;  
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k) O Coordenador, e a Equipa decidirão, em última instância, as aquisições documentais, ouvidos os 
diferentes utilizadores, e de acordo com a dotação orçamental consignada para o efeito; 
l) Todos os documentos adquiridos pela Escola serão registados na BE/CREVA e receberão o 
respectivo tratamento documental ficando, assim, acessíveis à pesquisa no catálogo da BE/CREVA; 
m) Os documentos adquiridos pela Escola (oferta, permuta ou compra) devem situar-se no espaço da 
BE/CREVA, sem prejuízo de haver requisições a médio e a longo prazo devidamente justificadas. 

 
Artigo 92º 

ORGANIZAÇÃO/GESTÃO 
 A definição da política de aquisição do fundo documental e gestão das tarefas é actualizada em cada 
ano lectivo, em função dos seguintes parâmetros: 
a)  Enriquecimento permanente do seu fundo documental (livros, revistas, software, etc.) através das 
várias modalidades de aquisição (compra, oferta e permuta de obras); 
b) Registo, Catalogação, Classificação e Cotação de todas as novas entradas adquiridas ou 
oferecidas; 
c) Divulgação do fundo existente, com vista ao melhor conhecimento pelos utilizadores dos recursos 
que têm à sua disposição; 
d) Promoção de exposições, sessões de leitura, concursos, colóquios e outras actividades de 
dinamização e animação cultural, nomeadamente a comemoração de efemérides através da 
realização de cartazes, desdobráveis, passagem de vídeos alusivos, etc., em colaboração com as 
diferentes estruturas de orientação educativa da Escola; 
e) Promoção de actividades de intercâmbio com outras Bibliotecas e/ou com entidades e organismos 
culturais locais/regionais/nacionais. 

 
Artigo 93º 
EQUIPA 

1 - A equipa é constituída por um mínimo de três docentes e um máximo de quatro, sendo um deles o 
Professor Bibliotecário que terá assento no Conselho Pedagógico.  
2 - O Professor Bibliotecário é designado nos termos da legislação em vigor e os outros docentes 
membros da equipa são designados pelo Director de entre os que disponham de competências nos 
domínios pedagógico, de gestão de projectos, de gestão da informação, das ciências documentais e 
das tecnologias de informação e comunicação, ficando dependente a sua designação do estipulado 
no ponto 4 deste artigo. 
3 - Os professores que integram a equipa responsável pela BE são designados de entre os docentes 
do Agrupamento/escola que apresentem um dos seguintes requisitos, preferencialmente pela ordem 
indicada: 
a) Formação académica na área da gestão da informação/BE; 
b) Formação especializada em ciências documentais; 
c) Formação contínua na área das BE; 
d) Formação em técnico profissional BAD; 
e) Comprovada experiência na organização e gestão das BE; 
4 - Na constituição da equipa responsável pela BE, deverá ser ponderada a titularidade de formação 
que abranja as diferentes áreas do conhecimento, de modo a permitir uma efectiva 
complementaridade de saberes, preferindo professores do quadro sem serviço lectivo atribuído ou 
com horário com insuficiência de tempos lectivos. 
5 - O mandato dos membros da equipa terá a duração de quatro anos, podendo ser renovável por 
iguais períodos. 
 

Artigo 94º 
COMPETÊNCIAS DO PROFESSOR BIBLIOTECÁRIO 

1 - Ao professor bibliotecário compete: 
a) Assegurar serviço de biblioteca para todos os alunos do Agrupamento; 
b) Promover a articulação das actividades da biblioteca com os objectivos do projecto educativo, do 
projecto curricular de Agrupamento e dos projectos curriculares de turma; 
c) Assegurar a gestão dos recursos humanos afectos à biblioteca; 
d) Garantir a organização do espaço e assegurar a gestão funcional e pedagógica dos recursos 
materiais afectos à biblioteca; 
e) Definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação, promovendo a sua 
integração nas práticas de professores e alunos; 
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f) Apoiar as actividades curriculares e favorecer o desenvolvimento dos hábitos e competências de 
leitura, da literacia da informação e das competências digitais, trabalhando colaborativamente com 
todas as estruturas do Agrupamento; 
g) Apoiar actividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular incluídas no plano de 
actividades ou projecto educativo do Agrupamento; 
h) Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projectos de parceria com entidades 
locais; 
i) Implementar processos de avaliação dos serviços e elaborar um relatório anual de auto -avaliação 
a remeter ao Gabinete Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares (GRBE); 
j) Representar a Biblioteca Escolar no Conselho Pedagógico. 
  

Artigo 95º 
DINÂMICAS CONCELHIAS 

1 - A BE/CREVA desenvolverá actividades com vista à cooperação com outras Bibliotecas e 
organismos culturais; 

2 - Realizará projectos em articulação com as Bibliotecas das restantes escolas do Concelho, para 
efeitos de permuta de documentos e realização de actividades comuns, como contributo para 
uma boa gestão dos recursos educativos disponíveis ao nível do Concelho. 

3 - A BE/CREVA pode igualmente articular actividades com as Bibliotecas Públicas do Concelho, no 
que diz respeito ao recurso a serviços de apoio técnico especializado. 

 
Artigo 96º 

AVALIAÇÃO 
1 - Com o objectivo de proceder à avaliação da qualidade dos serviços prestados, a Equipa 

responsável procederá à elaboração e aplicação de inquéritos, com o conhecimento e 
homologação da Direcção Executiva, aos utilizadores a fim de auscultar as suas opiniões 
relativamente aos serviços prestados. 

2 - Será efectuada uma análise e tratamento de dados obtidos a partir das fichas de requisição dos 
documentos e materiais afectos à BE/CREVA, bem como dos folhetos de opinião e de sugestão 
dos utilizadores para futuras aquisições. 

 
 

CAPÍTULO VII 
SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

 
 

SECÇÃO I 
ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

 
Artigo 97º 

OBJECTIVO 
Os serviços de acção social escolar têm por finalidade assegurar aos alunos carenciados 

condições que permitam o seu acesso à escola e respectiva frequência, possibilitando o efectivo 
cumprimento da escolaridade obrigatória. 
 

Artigo 98º 
COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO 

1 - Compete ao núcleo administrativo dos serviços de apoio sócio - educativo: 
a) Proceder à correcta escrituração e controlo dos movimentos contabilísticos dos diferentes sectores 
nos livros legais; 
b) Elaborar os mapas diários, mensais, trimestrais e anuais; 
c) Submeter à aprovação do Conselho Administrativo os mapas a enviar à Direcção Regional de 
Educação do Centro; 
d) Efectuar, sob a supervisão do Conselho Administrativo e após o trabalho de cálculo dos 
rendimentos per capita dos agregados familiares, a listagem dos alunos carenciados e respectiva 
colocação nos escalões A e B. 
2- O núcleo administrativo dos serviços de apoio sócio-educativo depende hierarquicamente do 

Conselho Administrativo, no respeito pelas normas e demais legislação em vigor. 
3 - Os horários de funcionamento e de atendimento do núcleo administrativo dos serviços de apoio 

sócio-educativo coincidem com os mesmos horários dos serviços de administração escolar. 
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Artigo 99º 

CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DAS BONIFICAÇÕES 
1 - Os alunos deverão candidatar-se à atribuição de bonificação de serviços mediante o 

preenchimento, dentro dos prazos estabelecidos, do boletim de candidatura a adquirir na 
papelaria da escola. 

2 - Os prazos referidos no número anterior, bem como as demais condições de candidatura, serão 
obrigatoriamente divulgados aos alunos através de circular interna a ser lida em todas as turmas. 

3 - Desde que haja alteração da situação sócio-económica do agregado familiar do aluno, este pode 
solicitar apoio requerendo a bonificação dos serviços fora do prazo de candidatura anual, isto é, 
em qualquer altura do ano em que haja ocorrido essa alteração 

 
Artigo 100º 

RECLAMAÇÕES E RECURSOS 
1 - Os resultados do concurso relativamente a cada um dos alunos, bem como todos os elementos 

em que se fundamentam as decisões tomadas, poderão ser objecto de recurso, nos termos dos 
números seguintes. 

2 - Os encarregados de educação ou os alunos, quando maiores, podem reclamar da decisão da 
entidade escolar até dez dias após a data limite da afixação das listas nominativas dos alunos 
abrangidos. 

3 - A escola tem um prazo de quinze dias para, por escrito, responder ao reclamante da decisão 
tomada. 

4 - Os encarregados de educação ou os alunos maiores podem, no prazo de dez dias, recorrer desta 
última decisão para a Direcção Regional de Educação do Centro, entregando o recurso nesta 
escola. 

5 - A escola deve remeter, no prazo de oito dias, à Direcção Regional de Educação e através dos 
circuitos estabelecidos, todo o processo devidamente instruído. 

6 - Os resultados dos recursos serão comunicados aos recorrentes através das entidades 
anteriormente referidas. 

 
ARTIGO 101º 

REVISÃO/ CANCELAMENTO DAS BONIFICAÇÕES 
1 - As bonificações poderão ser revistas no decurso do ano lectivo, desde que haja alteração na 
situação económica do agregado familiar do beneficiário. 
2 - As bonificações serão canceladas, cessando imediatamente a sua atribuição, sempre que os 

alunos deixem de preencher as condições previstas para o efeito, no presente regulamento. 
3 - Serão canceladas as bonificações aos alunos que prestem declarações incompletas, falsas ou 

omissas nos boletins de candidatura ou de alteração, sem prejuízo de procedimento disciplinar e 
criminal, bem como o dever à devolução das bonificações indevidamente recebidas. 

4 - Serão canceladas as bonificações cujos beneficiários não declarem, dentro de quinze dias, as 
alterações que ocorram na situação económica do agregado familiar ao longo do ano. 

 
SECÇÃO II 

SEGURO ESCOLAR 
 

Artigo 102º 
ÂMBITO DO SEGURO ESCOLAR 

O seguro por acidente de actividade escolar abrange todos os alunos que se encontrem 
matriculados na escola. 

 
Artigo 103º 

NOÇÃO DE ACIDENTE ESCOLAR 
1 - Considera-se acidente escolar o evento ocorrido no local e tempo de actividade escolar que 

provoque ao aluno lesão, doença ou morte. 
2 - Considera-se ainda acidente escolar: 
a) O acidente que resulte de actividade desenvolvida com o consentimento ou sob a 
responsabilidade dos órgãos de gestão da escola; 
b) O acidente em trajecto nos termos dos artigos 21º e seguintes da portaria nº413/99 , de 8 de 
Junho. 
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Artigo 104º 
GRATUITIDADE DA ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA 

O disposto nos números anteriores não prejudica a eventual existência de taxas ou outro 
modo de participação nos custos, decorrentes de acções de natureza extracurricular ou de ocupação 
de tempos livres, bem como de actividades extraordinárias, promovidas pelo Agrupamento e 
organizadas por este isoladamente ou em colaboração com associações de pais e encarregados de 
educação ou quaisquer outras entidades.   
 

Artigo 105º 
PRÉMIO DE SEGURO ESCOLAR 

1 -  Durante o período da escolaridade obrigatória o ensino é gratuito. 
2 - A gratuitidade da escolaridade obrigatória consiste na isenção total de propinas, taxas e 

emolumentos relacionados com a matrícula, a frequência escolar e a certificação de 
aproveitamento.   

3 - Além do disposto no número anterior, a gratuitidade abrange ainda o  seguro escolar e a 
faculdade de dispor, nos termos do presente diploma, de apoios complementares que favoreçam 
a igualdade de oportunidades no acesso e sucesso escolares.   

4 - Os alunos sujeitos ao pagamento do prémio do seguro escolar terão de pagar anualmente, no 
acto da matrícula ou renovação da mesma, o quantitativo definido por despacho ministerial. 

5 - A falta de pagamento do prémio do seguro escolar no acto da matrícula ou renovação da mesma 
origina o seu pagamento em dobro. 

6 - Não serão entregues quaisquer certidões ou diplomas requeridos, nem publicadas as respectivas 
classificações, enquanto os alunos interessados não efectuarem o pagamento do prémio do 
seguro escolar. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DIREITOS E DEVERES GERAIS DOS MEMBROS DA COMUNIDADE  ESCOLAR 

 
SECÇÃO I 

RESPONSABILIDADE, DIREITOS E DEVERES GERAIS 
 

Artigo 106º 
RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS DA COMUNIDADE EDUCATIVA 

A autonomia de administração e gestão do Agrupamento e de criação e desenvolvimento do 
respectivo Projecto Educativo pressupõe a responsabilidade de todos os membros da comunidade 
educativa pela salvaguarda efectiva do direito à educação e à igualdade de oportunidades no 
acesso e sucesso escolares, pela prossecução integral dos objectivos do referido projecto, 
incluindo os de integração sócio-cultural, e pelo desenvolvimento de uma cultura de cidadania 
capaz de fomentar os valores da pessoa humana, da democracia e do exercício responsável da 
liberdade individual.  

Enquanto espaço colectivo de salvaguarda efectiva do direito à educação, a escola é 
insusceptível de transformação em objecto de pressão para a prossecução de interesses 
particulares, devendo o seu funcionamento ter carácter de prioridade.  

 A comunidade educativa integra, sem prejuízo dos contributos de outras identidades, os 
alunos, os pais e encarregados de educação, os professores, o pessoal não docente, as 
autarquias locais e os serviços de administração central e regional com intervenção na área da 
educação, nos termos das respectivas responsabilidades e competências. 

 
Artigo 107º 

DIREITOS GERAIS 
1 - Salvaguardar o direito à educação e à igualdade de oportunidades no acesso e no sucesso 

escolar, pela prossecução integral dos objectivos do projecto educativo. 
2 - Participar no processo de elaboração do projecto educativo e acompanhar o respectivo 

desenvolvimento, nos termos da lei. 
3 - Apresentar sugestões e críticas relativas ao funcionamento de qualquer sector do Agrupamento. 
4 - Ser ouvido em todos os assuntos que lhe digam respeito, individualmente ou através dos seus 

órgãos representativos. 
5 - Ser tratado com respeito e correcção por qualquer elemento do Agrupamento. 
6 - Ter acesso ao Regulamento Interno. 
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Artigo 108º 

DEVERES GERAIS 
1 - Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos seus horários e/ou tarefas que lhe forem 

exigidos. 
2 - Promover um convívio são, de modo a criar um clima de confiança e harmonia, baseado no 

respeito mútuo. 
3 - Acatar com respeito as determinações e orientações dos órgãos superiores, salvo se forem 

contrárias aos seus direitos, legalmente estabelecidos. 
4 - Ser receptivo a críticas relativas ao seu trabalho ou à sua conduta, aceitando sugestões que 

visem melhorar os mesmos. 
5 - Zelar pela defesa, conservação e asseio das escolas do Agrupamento, nomeadamente no que diz 

respeito às instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes, alertando para 
deficiências das quais possam resultar acidentes. 

6 - Colaborar nas actividades extra-curriculares e nas diversas iniciativas que tenham em vista a 
formação integral de toda a comunidade escolar. 

7 - Observar as disposições legais relativas ao consumo de álcool e tabaco, tendo sempre em 
atenção o carácter nocivo dos mesmos. 

8 - Não realizar jogos a dinheiro. 
9 - Valorizar e incrementar o objectivo formativo de qualquer actividade lúdica, enquadrando-a no 

mais saudável espírito de competição ou entretenimento. 
10 - Identificar-se sempre que tal lhe seja solicitado. 
11 - Conhecer as normas e horários de funcionamento de todos os serviços das escolas. 
12 - Alertar os responsáveis para a presença de pessoas estranhas à comunidade escolar, excepto 

se identificadas. 
13 - Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno. 

 
 

SECÇÃO II 
DIREITOS E DEVERES DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 
Artigo 109º 

PRINCÍPIO GERAL 
Aos pais e encarregados de educação é reconhecido o direito de participação na vida do 

Agrupamento de Escolas. 
 

Artigo 110º 
REPRESENTAÇÃO 

O direito de participação dos pais e encarregados de educação na vida do Agrupamento 
processa-se de acordo com o disposto na Lei de Bases do Sistema Educativo e no DecretoïLei n.º 
372/90, de 27 de Novembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 
80/99, de 16 de Março, e pela Lei n.º 29/2006, de 4 de Julho. 
  

Artigo 111º 
DIREITOS GERAIS DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

O Direito e o dever da educação dos filhos constitucionalmente consagrado compreende a 
capacidade de intervenção dos pais no exercício dos direitos e a responsabilidade no cumprimento 
dos deveres dos seus educandos na escola e para com a comunidade educativa. São direitos do 
encarregado de educação: 
a) Ser informado sobre todas as matérias relevantes no processo educativo do seu educando. 
b) Ser atendido pelos serviços. 
c) Participar nos processos eleitorais de acordo com a legislação em vigor e o disposto no presente 
regulamento. 
d) Comparecer na escola por sua iniciativa e quando para tal for solicitado. 
e) Colaborar com os professores no âmbito do processo ensino aprendizagem do seu educando. 
f)  Ser convocado para reuniões com o Professor de Turma ou com o Director de turma e ter 
conhecimento da hora semanal de atendimento. 
 

Artigo 112º 
DIREITOS ESPECÍFICOS DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
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São direitos específicos dos Encarregados de Educação: 
a) Participar activamente na vida do Agrupamento.  
b) Constituir e participar numa Associação de Pais e Encarregados de Educação. 
c) Ser informado do processo educativo do seu educando, após cada momento de avaliação e 
sempre que o solicitar ao Professor Titular de Turma da turma ou ao Director de Turma. 
d) Ser informado acerca das faltas dadas pelo seu educando nos termos da lei em vigor. 
e) Recorrer e ser atendido pela Direcção Executiva sempre que o assunto a tratar ultrapasse a 
competência do Professor Titular de Turma ou do Director de turma. 
f) Participar nas eleições do Agrupamento e nas Assembleias através dos seus representantes, não 
se verificando, porém, a sua participação nas reuniões destinadas a matérias de provas de exame ou 
de avaliação global e de avaliação sumativa dos alunos. 
g) Conhecer o Regulamento Interno. 
h) Conhecer o registo de auto-avaliação do seu educando. 
i) Consultar, durante o tempo considerado necessário, o dossier individual do seu educando, sem o 
acesso a cópia de qualquer documento ali existente. 
- Efectuar a consulta através do dossier individual do seu educando, no horário de atendimento do 
Director de Turma/Professor Titular de Turma ou em horário a acordar, na escola. 
-  Receber o processo individual do seu educando no termo da escolaridade obrigatória.. 
j) Participar na avaliação através da tomada de conhecimento e assinatura dos documentos inerentes 
a cada uma das situações. 
k) Ser notificado pessoalmente, no prazo de 5 dias úteis,  da decisão final fundamentada do 
procedimento disciplinar instaurado ao seu educando, quando menor de idade; quando não for 
possível esta forma, a notificação deve ser enviada por carta registada com aviso de recepção, 
considerando-se a notificação efectuada na data de assinatura do aviso de recepção. 

 
Artigo 113º 

RESPONSABILIDADE DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
1 - Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma 
especial responsabilidade, inerente ao seu poder/dever de dirigirem a educação dos seus filhos e 
educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, intelectual 
e cívico dos mesmos. 
2 - Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e 
encarregados de educação, em especial: 
a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando; 
b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 
c) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e cumpra 
rigorosamente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres de assiduidade, de 
correcto comportamento e de empenho no processo de aprendizagem; 
d) Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do Regulamento Interno da escola e 
participar na vida da escola; 
e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando 
para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem dos seus educandos; 
f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade educativa, 
em especial quando para tal forem solicitados; 
g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar instaurado 
ao seu educando e, sendo aplicada a este medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, 
diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de reforço da sua formação cívica, do 
desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 
outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade; 
h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os que 
participam na vida da escola; 
i) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta, 
em especial informando-se, sendo informado e informando sobre todas as matérias relevantes no 
processo educativo dos seus educandos; 
j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 
k) Conhecer o estatuto do aluno, o Regulamento Interno da escola e subscrever, fazendo subscrever 
igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de aceitação do mesmo e de 
compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral. 
3 ï Os pais e encarregados de educação são responsáveis pelos deveres de assiduidade e disciplina 
dos seus filhos e educandos. 
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SECÇÃO III 
DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS 

As regras de convivência na comunidade escolar terão que ser respeitadas por todos os 
alunos, tendo em conta os seus Direitos e Deveres, conforme o legislado na Lei nº 39/2010, de 2 de 
Setembro. 
 

Artigo 114º 
DIREITOS E DEVERES DE CIDADANIA 

No desenvolvimento dos princípios do Estado de direito democrático e de uma cultura de 
cidadania capaz de fomentar os valores da dignidade da pessoa humana, da democracia, do 
exercício responsável, da liberdade individual e da identidade nacional, o aluno tem o direito e o 
dever de conhecer e respeitar activamente os valores e os princípios fundamentais inscritos na 
Constituição da República Portuguesa, a Bandeira e o Hino, enquanto símbolos nacionais, a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, a 
Convenção sobre os Direitos da Criança e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
enquanto matrizes de valores e princípios de afirmação da humanidade. 
 
 

Artigo 115º 
DIREITOS GERAIS DOS ALUNOS 

O aluno tem direito a: 
a) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa; 
b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições 
de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de 
aprendizagens bem sucedidas; 
c) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno 
desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade. 
d) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho e no 
desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 
e) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está 
inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido; 
f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação 
equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o 
desenvolvimento da comunidade; 
g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de um sistema de apoios que lhe 
permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural que 
dificultam o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 
h) Poder usufruir de prémios que distingam o mérito; 
i) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas 
aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especializados 
de apoio educativo; 
j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral; 
k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou 
manifestada no decorrer das actividades escolares; 
l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo 
individual, de natureza pessoal ou familiar; 
m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração e 
gestão da escola, na criação e execução do respectivo projecto educativo, bem como na elaboração 
do Regulamento Interno; 
n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no 
âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do Regulamento Interno da escola; 
o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento do Agrupamento de  Escolas e ser 
ouvido pelos professores, Directores de Turma e órgãos de administração e gestão da escola em 
todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 
p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres; 
q) Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por esta e em termos 
adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam 
do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o 
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programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, os processos e critérios de 
avaliação, bem como sobre matrícula, abono de família e apoios sócio -educativos, normas de 
utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de 
emergência, e, em geral, sobre todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto educativo da 
escola; 
r) Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo Regulamento 
Interno; 
s) Participar no processo de avaliação, através dos mecanismos de auto e hetero-avaliação. 
 

Artigo 116º 
DIREITO À REPRESENTAÇÃO 

1 - Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia geral de alunos e são 
representados pela associação de estudantes, delegado ou subdelegado de turma e pela assembleia 
de delegados de turma, devendo proceder à convocação da respectiva assembleia, nos termos da 
lei. 
2 - A associação de estudantes tem o direito de solicitar ao director da escola ou do agrupamento de 
escolas a realização de reuniões da turma para apreciação de matérias relacionadas com o 
funcionamento da escola. 
3 - O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões da turma 
para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da turma, sem prejuízo do 
cumprimento das actividades lectivas. 
4 - Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o Director de turma ou o Professor Titular de 
Turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados de educação dos 
alunos da turma na reunião referida no número anterior. 
 

Artigo 108º 
RESPONSABILIDADE DOS ALUNOS 

1 - Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de discernimento, 
pelos direitos e deveres que lhe são conferidos pela legislação em vigor e pelo presente regulamento 
interno. 
2 - A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o respeito integral do Estatuto do aluno, do 
presente regulamento interno, do património do agrupamento de escolas, dos demais alunos, 
funcionários e em especial dos professores. 
3 ï Os alunos não podem prejudicar o direito à educação dos restantes alunos. 

 
 

Artigo 117º 
DEVERES GERAIS DOS ALUNOS 

A realização de uma escolaridade bem sucedida, numa perspectiva integral do cidadão, implica 
a responsabilização do aluno, enquanto elemento nuclear da comunidade educativa, e a assunção 
dos seguintes deveres: 
a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 
b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das 
actividades escolares; 
c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 
d) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 
e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 
f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 
g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os 
alunos; 
h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 
demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 
i) Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa; 
j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as 
circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos; 
k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e 
espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos; 
l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 
m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de 
educação ou da direcção da escola; 
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n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 
o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da escola e o 
Regulamento Interno da mesma, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e de 
compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral; 
p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 
alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 
q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos, 
passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das actividades lectivas ou 
poderem causar danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a terceiros; 
r) Trazer todo o material escolar necessário às suas actividades, assim como o cartão magnético e a 
caderneta escolar, responsabilizando-se pelo mesmo, não devendo deixá-lo desarrumado ou ao 
abandono, utilizando para o efeito o cacifo que lhe for destinado; 
s)  Aguardar ordeiramente, junto da sala de aula, a chegada do professor, evitando quaisquer 
manifestações ruidosas aquando da constatação da ausência do mesmo, devendo, neste caso, 
aguardar as indicações da auxiliar de acção educativa; 
t) Respeitar a sua posição nas filas de espera, evitando atropelos e desacatos; 
u) Comunicar ao Director de turma ou ao professor qualquer ocorrência considerada grave; 
v) Trazer assinado pelo Encarregado de Educação os trabalhos de avaliação, ou outros elementos, 
logo que solicitados pelo professor e dentro do prazo por ele exigido; 
w) Cumprir todas as demais normas de conduta constantes no Contrato Comportamental assinado no 
início do ano lectivo; 
x) Respeitar a autoridade do professor. 
 
 

SECÇÃO IV 
DIREITOS E DEVERES DO PESSOAL DOCENTE 

 
Artigo 118º 

DIREITOS GERAIS DO PESSOAL DOCENTE 
São garantidos ao pessoal docente os direitos estabelecidos para os funcionários e agentes 

do Estado em geral, bem como os direitos profissionais decorrentes do Estatuto da Carreira Docente 
em vigor. 
 

Artigo 119º 
DIREITOS PROFISSIONAIS DO PESSOAL DOCENTE 

São direitos profissionais específicos do pessoal docente: 
a)Direito de participação no processo educativo; 
b)Direito à formação e informação para o exercício da função educativa; 
c)Direito ao apoio técnico, material e documental; 
d)Direito à consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, suas famílias e 
demais membros da comunidade educativa; 
e)Direito à colaboração das famílias e da comunidade educativa no processo de educação dos 
alunos; 
f)Direito à avaliação de desempenho para efeitos de progressão na carreira. 
 

Artigo 120º 
DIREITOS ESPECÍFICOS DO PESSOAL DOCENTE  

São ainda direitos de todo o pessoal docente: 
a)  Ser respeitado na sua pessoa, ideias e bens; 
b) Ser informado e esclarecido nas suas dúvidas e sobre os direitos que lhe assistem; 
c) Conhecer toda a documentação sujeita a discussão; 
d) Ser consultado antes de ser indigitado para qualquer cargo ou tarefa específica e ouvido nas suas 
razões; 
e) Apresentar propostas aos órgãos de administração e gestão do Agrupamento. 
f) Conhecer as deliberações dos órgãos de administração e gestão do Agrupamento; 
g) Beneficiar e participar em acções de formação; 
h) Utilizar equipamentos e material didáctico existente na escola ou no Agrupamento; 
i) Expor a sua documentação de interesse para a comunidade educativa; 
j) Ser apoiado no exercício da sua actividade e em relação a qualquer dificuldade de natureza 
pedagógico-didáctica, pelas estruturas de orientação educativa; 
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k) Conhecer as disposições legais constantes da legislação em vigor; 
l) Conhecer o Regulamento Interno; 
m) Consultar o dossier individual dos alunos. 
 

Artigo 121º 
DEVERES GERAIS DO PESSOAL DOCENTE 

1 - O pessoal docente está obrigado ao cumprimentos dos deveres estabelecidos para os 
funcionários e agentes da Administração Pública em geral. 
2 - O pessoal docente, no exercício das funções que lhe estão atribuídas nos termos do Estatuto 
Carreira Docente, está ainda obrigado ao cumprimento dos seguintes deveres profissionais: 
a) Orientar o exercício das suas funções pelos princípios do rigor, da isenção, da justiça e da 
equidade; 
b) Orientar o exercício das suas funções por critérios de qualidade, procurando o seu permanente 
aperfeiçoamento e tendo como objectivo a excelência; 
c) Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação de laços de 
cooperação e o desenvolvimento de relações de respeito e reconhecimento mútuo, em especial entre 
docentes, alunos, encarregados de educação e pessoal não docente; 
d) Actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa perspectiva 
de aprendizagem ao longo da vida, de desenvolvimento pessoal e profissional e de aperfeiçoamento 
do seu desempenho; 
e) Participar de forma empenhada nas várias modalidades de formação que frequente, 
designadamente nas promovidas pela Administração, e usar as competências adquiridas na sua 
prática profissional; 
f) Zelar pela qualidade e pelo enriquecimento dos recursos didáctico-pedagógicos utilizados, numa 
perspectiva de abertura à inovação; 
g) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagógica, proceder à auto-avaliação e participar nas 
actividades de avaliação da escola; 
h) Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, cooperando com a 
administração educativa na prossecução dos objectivos decorrentes da política educativa, no 
interesse dos alunos e da sociedade. 
 

Artigo 122º 
PAPEL ESPECIAL DOS PROFESSORES 

1 - Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de ensino e 
aprendizagem, devem promover medidas de carácter pedagógico que estimulem o harmonioso 
desenvolvimento da educação, quer nas actividades na sala de aula quer nas demais actividades da 
escola. 
2 - O Director de turma ou, tratando-se de alunos do 1.º ciclo do ensino básico, o Professor Titular de 
Turma, enquanto coordenador do plano de trabalho da turma, é particularmente responsável pela 
adopção de medidas tendentes à melhoria das condições de aprendizagem e à promoção de um 
bom ambiente educativo, competindo-lhe articular a intervenção dos professores da turma e dos pais 
e encarregados de educação e colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver problemas 
comportamentais ou de aprendizagem. 
 

Artigo 123º 
DEVERES PARA COM A ESCOLA E OS OUTROS DOCENTES 

Constituem deveres específicos dos docentes para com a escola e outros docentes: 
a) Colaborar na organização da escola, cooperando com os órgãos de direcção executiva e as 
estruturas de gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e não docente tendo em vista o 
seu bom funcionamento. 
b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os projectos educativos e planos de actividades 
e observar as orientações dos órgãos de direcção executiva e das estruturas de gestão pedagógica 
da escola. 
c) Co-responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e propor 
medidas de melhoramento e remodelação. 
d) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando especial atenção 
aos que se encontram em início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu 
exercício profissional. 
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e) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didácticos e os métodos pedagógicos, 
no sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles que se encontrem no início de 
carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu exercício profissional. 
f) Reflectir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual e colectivamente, 
tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso educativo dos alunos. 
g)  Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho. 
h) Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de quaisquer situações de 
violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades 
alheias à instituição escolar. 

 
Artigo 124º 

DEVERES PARA COM OS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
Constituem deveres específicos dos docentes para com os pais e encarregados de educação 

dos alunos: 
a) Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de educação e estabelecer com eles uma 
relação de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da responsabilidade pela educação e 
formação integral dos alunos; 
b) Promover a participação activa dos pais ou encarregados de educação na educação escolar dos 
alunos, no sentido de garantir a sua efectiva colaboração no processo de aprendizagem; 
c) Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na actividade da escola, no 
sentido de criar condições para a integração bem sucedida de todos os alunos; 
d) Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a informação sobre o 
desenvolvimento das aprendizagens e o percurso escolar dos filhos, bem como sobre quaisquer 
outros elementos relevantes para a sua educação; 
e) Participar na promoção de acções específicas de formação ou informação para os pais ou 
encarregados de educação que fomentem o seu envolvimento na escola com vista à prestação de 
um apoio adequado aos alunos. 
 

Artigo 125º 
DEVERES ESPECÍFICOS DO PESSOAL DOCENTE  

Para além dos deveres previstos na lei aplicável ao corpo docente, são ainda considerados 
deveres específicos:  
a) Pautar sempre a sua acção pelos parâmetros de respeito, atenção, compreensão e co-
responsabilidade; 
b) Utilizar os métodos pedagógicos mais adequados, de forma a cumprir os respectivos programas 
da disciplina, atingindo os objectivos estabelecidos; 
c) Não se demitir das suas funções de educadores, procurando intervir sempre que necessário; 
d) Manter a disciplina, bom ambiente e relacionamento com os alunos; 
e) Cumprir escrupulosamente o seu horário, sendo pontual e assíduo, não devendo alterar a hora e o 
local das aulas sem autorização da Direcção; 
f) Iniciar e terminar as aulas pontualmente; 
g) Ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula; 
h) Antes de sair da sala de aula deve verificar a arrumação das carteiras, a limpeza da sala, deixar as 
luzes apagadas e o quadro limpo; 
i) Comunicar à Direcção quaisquer estragos detectados nas instalações e no equipamento; 
j) Não permitir a saída dos alunos da aula antes do toque final da campainha, a não ser por motivos 
devidamente justificados; 
k) Registar os conteúdos programáticos relativos a cada sessão de trabalho; 
l) Proceder ao registo das faltas dos alunos; 
m) Deixar atempadamente o livro de ponto no respectivo lugar. 
n) Fornecer ao Director de Turma ou ao Professor Titular de Turma do 1º ciclo, todas as informações 
acerca do aproveitamento e comportamento dos alunos; 
o) Comparecer às reuniões para as quais seja convocado, preparando-se cuidadosamente para as 
mesmas e tomando parte activa nelas; 
p) Consultar com frequência os expositores onde são habitualmente afixados as convocatórias, de 
forma a tomar, atempadamente, conhecimento delas bem como de outras informações ou 
determinações; 
q) Participar activamente na vida do Agrupamento, nomeadamente nas actividades de organização 
da escola e nas actividades organizadas por esta; 
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r) Intervir junto dos alunos, dentro do recinto da escola, sempre que haja uma situação que o 
justifique; 
s) Comunicar ao Director de Turma, a um dos membros da direcção executiva ou ao Coordenador do 
Conselho de Docentes, com a devida antecedência, qualquer saída em grupo das instalações 
escolares; 
t) Apresentar ao Conselho Pedagógico, através do seu Coordenador, para aprovação, qualquer 
projecto de viagem de estudo ou alteração do Plano Anual de Actividades; 
u) Entregar aos alunos todos os testes e trabalhos feitos, desenvolvendo com eles formas de 
avaliação formativa e de hetero-avaliação; 
v) Vigiar os alunos no recreio, de acordo com as normas estabelecidas em Conselho de Docentes; 
w) Manter o devido sigilo em relação às questões que assim o exijam; 
x) Entregar ao órgão de gestão um plano de aula para cada turma sempre que tenha previsto faltar e 
a falta careça de autorização; 
y) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno. 
 
 
 

SUBSECÇÃO I 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE  

Artigo 126º 
ÂMBITO E APLICAÇÃO 

1-A avaliação de desempenho docente realiza-se de acordo com a legislação em vigor. 
2-O disposto na presente secção aplica-se aos docentes integrados na carreira que se encontrem em 
exercício efectivo de funções docentes, incluindo os docentes em período probatório. 
3-O disposto na presente secção é ainda aplicável aos docentes nas seguintes situações: 
a) Em regime de contrato administrativo nos termos do artigo 33.º do ECD; 
b) Em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo nos termos do Decreto-Lei n.º35/2007, de 15 
de Fevereiro; 
c) No exercício efectivo de outras funções educativas. 

 
Artigo 127º 

PRINCÍPIOS ORIENTADORES 
1 - A avaliação de desempenho do pessoal docente desenvolve-se de acordo com  os princípios 
consagrados no artigo 39.º da Lei de Bases do Sistema Educativo e no respeito pelos princípios e 
objectivos que enformam o sistema integrado de avaliação de desempenho da Administração 
Pública. incidindo sobre a actividade desenvolvida e tendo em conta as qualificações profissionais, 
pedagógicas e científicas do docente. 
2 - A avaliação do desempenho do pessoal docente visa a melhoria da qualidade do serviço 
educativo e das aprendizagens dos alunos e proporcionar orientações para o desenvolvimento 
pessoal e profissional no quadro de um sistema de reconhecimento do mérito e da 
excelência.constituindo ainda seus objectivos os fixados no n.º 3 do artigo 40.º do Estatuto da 
Carreira Docente (ECD). 
3 - A aplicação do sistema de avaliação de desempenho deve ainda permitir: 
a) Identificar o potencial de evolução e desenvolvimento profissional do docente; 
b) Diagnosticar as respectivas necessidades de formação, devendo estas ser consideradas no plano 
de formação anual do Agrupamento, sem prejuízo do direito a auto-formação. 

 
Artigo 128º 

DIMENSÕES DA AVALIAÇÃO 
A avaliação do desempenho concretiza-se nas seguintes dimensões: 

a) Vertente profissional, social e ética; 
b) Desenvolvimento do ensino e da aprendizagem; 
c) Participação na escola e relação com a comunidade educativa; 
d) Desenvolvimento e formação profissional ao longo da vida. 

 
Artigo 129º 

PERIODICIDADE  
1-A avaliação do desempenho dos docentes realiza-se no final de cada período de dois anos lectivos 
e reporta -se ao tempo de serviço nele prestado. 
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2- A avaliação do pessoal docente contratado realiza-se no final do período de vigência do respectivo 
contrato e antes da sua eventual renovação, desde que tenha prestado serviço docente efectivo, em 
qualquer das modalidades de contrato, durante, pelo menos, seis meses consecutivos neste 
agrupamento de escolas. 
3- Podem, ainda, ser avaliados, desde que o requeiram, os docentes contratados que tenham 
prestado serviço efectivo, em qualquer das modalidades de contrato, entre, pelo menos, 30 dias e 
seis meses consecutivos neste agrupamento de escolas. 
 

Artigo 130º  
ELEMENTOS DE REFERÊNCIA DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do desempenho tem por referência: 
a) Os padrões de desempenho docente estabelecidos a nível nacional, sob proposta do conselho 
científico para a avaliação de professores; 
b) Os objectivos e as metas fixados no projecto educativo e nos planos anual e plurianual de 
actividades do agrupamento de escolas ou da escola não agrupada; 
c) Os objectivos individuais, facultativos, que fixem o contributo do avaliado para os objectivos e as 
metas referidos na alínea anterior ou para áreas relevantes do seu desenvolvimento profissional. 
 

Artigo 131º 
OBSERVAÇÃO DE AULAS 

1 ð A observação de aulas é facultativa, só tendo lugar a requerimento dos interessados, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 ð A observação de aulas constitui condição necessária para: 
a) Obtenção das menções qualitativas de Muito bom e Excelente; 
b) Progressão aos 3.º e 5.º escalões da carreira, nos termos estabelecidos no n.º 3 do artigo 37.º do 
ECD. 
3 ð A observação abrange, pelo menos, duas aulas leccionadas pelo avaliado em cada ano lectivo. 
4 ð Para efeitos do disposto no n.º 2, os procedimentos a adoptar sempre que, por força do exercício 
de cargos ou funções, não possa haver lugar a observação de aulas, são os estabelecidos por 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública e da 
educação. 
 

Artigo 132º 
AVALIADO 

1 - Constitui dever do docente proceder à respectiva auto-avaliação como garantia do envolvimento 
activo e co-responsabilização no processo avaliativo e melhorar o seu desempenho em função da 
informação recolhida durante o processo de avaliação. 
2 - É garantido ao docente o conhecimento de todos os elementos que compõem o procedimento de 
avaliação do desempenho. 
3 - É garantido ao avaliado o direito de reclamação e recurso. 

 
 
 
 

Artigo 133º 
JÚRI DE AVALIAÇÃO 

1 ð A avaliação do desempenho do pessoal docente compete a um júri de avaliação composto pelos 
membros da comissão de coordenação da avaliação do desempenho e por um relator, designado 
pelo coordenador do departamento curricular a que pertença o docente avaliado. 
2 ð O coordenador do departamento curricular coordena e supervisiona o trabalho desenvolvido 
pelos relatores do seu departamento. 
3 ð A escolha do relator deve obedecer aos seguintes critérios: 
a) Pertencer ao mesmo grupo de recrutamento do avaliado e ter posicionamento na carreira e grau 
académico iguais ou superiores ao deste, sempre que possível; 
b) Ser, preferencialmente, detentor de formação especializada em avaliação do desempenho.  
4 ð Quando se trate da avaliação de docente com posicionamento mais elevado na carreira, o 
relator é o próprio coordenador do respectivo departamento, desde que pertença ao mesmo grupo de 
recrutamento, ou, quando não seja o caso, o docente do mesmo grupo de recrutamento com 
posicionamento na carreira mais próximo da do avaliado. 
5 ð Compete ao júri de avaliação: 
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a) Proceder à atribuição fundamentada da classificação final a cada avaliado, sob proposta do relator; 
b) Emitir recomendações destinadas à melhoria da prática pedagógica e à qualificação do 
desempenho profissional dos avaliados; 
c) Aprovar o programa de formação para os docentes aos quais seja atribuída a menção de Regular 
ou Insuficiente; 
d) Apreciar e decidir as reclamações. 
6 ð As decisões do júri de avaliação são tomadas por maioria simples. 

 
 

SECÇÃO V 
DIREITOS E DEVERES DO PESSOAL NÃO DOCENTE 

 
Artigo 134º 

DIREITOS E DEVERES DO PESSOAL NÃO DOCENTE 
Por pessoal não docente entende-se o conjunto de funcionários e agentes que, no âmbito 

das respectivas funções, contribuem para apoiar a organização e a gestão, bem como a actividade 
socioeducativo das escolas, incluindo os serviços especializados de apoio socioeducativo.  

Ao pessoal não docente cabe, no exercício das suas funções, estar ao serviço do interesse 
público, do sucesso educativo dos alunos e da dignificação e valorização da carreira. 

 
Artigo 135º 

DIREITOS ESPECÍFICOS DO PESSOAL NÃO DOCENTE 
O pessoal não docente goza dos direitos previstos na lei geral aplicável à função pública e 

tem o direito específico de participação no processo educativo, o qual se exerce na área do apoio à 
educação e ao ensino, na vida da escola e na relação escola-meio e compreende:  
a) A participação em discussões públicas relativas ao sistema educativo, com liberdade de iniciativa;  
b) A participação em eleições, elegendo e sendo eleito, para os órgãos colegiais do Agrupamento, 
nos termos da lei.  
 

Artigo 136º 
PAPEL DO PESSOAL NÃO DOCENTE 

1 - O pessoal não docente das escolas, em especial os funcionários que auxiliam a acção educativa, 
deve colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, incentivando 
o respeito pelas regras de convivência, promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em 
articulação com os docentes, os pais e encarregados de educação, para prevenir e resolver 
problemas comportamentais e de aprendizagem. 
2 ï Aos técnicos de Serviços de Psicologia e Orientação incumbe ainda o papel especial de colaborar 
na identificação e prevenção de situações problemáticas de alunos e na elaboração de planos de 
acompanhamento para estes, envolvendo a comunidade educativa. 
  

 
Artigo 137º  

DEVERES ESPECÍFICOS DO PESSOAL NÃO DOCENTE 
Para além dos deveres previstos na lei geral aplicável à função pública, são deveres 

específicos do pessoal não docente:  
a) Contribuir para a plena formação, realização, bem-estar e segurança das crianças e alunos;  
b) Contribuir para a correcta organização dos estabelecimentos de educação ou de ensino e 
assegurar a realização e o desenvolvimento regular das actividades neles prosseguidas;  
c) Colaborar activamente com todos os intervenientes no processo educativo; 
d) Zelar pela preservação das instalações e equipamentos escolares e propor medidas de 
melhoramento dos mesmos, cooperando activamente com o órgão executivo do Agrupamento na 
prossecução desses objectivos;  
e) Participar em acções de formação, nos termos da lei, e empenhar-se no sucesso das mesmas;  
f) Cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na detecção de situações que 
exijam correcção ou intervenção urgente, identificadas no âmbito do exercício continuado das 
respectivas funções;  
g) Respeitar, no âmbito do dever de sigilo profissional, a natureza confidencial da informação relativa 
às crianças, alunos e respectivos familiares e encarregados de educação;  
h) Respeitar as diferenças culturais de todos os membros da comunidade escolar.  

 



Agrupamento de Escolas do Vale do Alva 

 

___________________________________________________________________________________ 

Regulamento Interno 

48 

Artigo 138º 
AVALIAÇÃO DO PESSOAL NÃO DOCENTE 

A avaliação do pessoal não docente realiza-se de acordo com o estabelecido na Lei nº66-
B/2007, em conformidade com o sistema integrado de avaliação de desempenho da administração 
pública. 

 
 

SECÇÃO VI 
COMPETÊNCIAS, DIREITOS E DEVERES DO MUNICÍPIO/AUTARQUIA 

 
Artigo 139º 

COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO/AUTARQUIA 
Ao município compete assegurar a construção, manutenção e conservação das instalações 

dos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1º Ciclo, bem como o fornecimento do 
equipamento e material didáctico e a prestação dos apoios socioeducativos aos mesmos níveis, bem 
como os demais previsto na lei. 

 
Artigo 140º 

DIREITOS DO MUNICÍPIO/AUTARQUIA 
1 - Ser informado sobre todas as actividades que se realizam no Agrupamento. 
2 - Emitir opiniões ou sugestões sobre o funcionamento do Agrupamento através do seu 
representante no Conselho Geral. 
3 - Ser ouvido, especialmente para a constituição de Agrupamentos, participando com a 

administração educativa no ordenamento da rede. 
 

Artigo 141º 
DEVERES DO MUNICÍPIO/AUTARQUIA 

1 - Cooperar com todos os elementos da comunidade educativa no desenvolvimento de uma cultura 
de cidadania. 
2 - Participar, sempre que oportuno, na concretização das actividades previstas no Plano Anual de 
Actividades do Agrupamento. 
3 - Desenvolver actividades, iniciativas ou projectos destinados à formação integral do aluno. 
4 - Assegurar a interligação da comunidade com a administração do sistema educativo. 
5 - Participar na articulação da política educativa com outras políticas sociais, nomeadamente, em 
matérias de apoio sócio-educativo, de organização de actividades de enriquecimento, de rede 
escolar, de horários e transportes escolares. 
6 - Assegurar em articulação com a Coordenação Educativa de Coimbra e com o órgão de gestão do 
Agrupamento o funcionamento das actividades de apoio às famílias. 
7 - Estabelecer protocolos por escrito com o Agrupamento, em relação a situações pontuais. 
8 - Reunir periodicamente com a Direcção para em conjunto equacionar e resolver os problemas 
relacionados com o Agrupamento. 
 
 

CAPÍTULO IX 
REGIME DE ASSIDUIDADE E REGIME DISCIPLINAR DOS ALUNOS 

 
SECÇÃO I 

DEVER DE ASSIDUIDADE 
 

Artigo 142º 
FREQUÊNCIA E ASSIDUIDADE 

1 - Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos são 
responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade.  
2 - Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis 
conjuntamente com estes pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior.  
3 - O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença e a pontualidade na sala de aula e 
demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar quer uma atitude de empenho intelectual e 
comportamental adequada, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino e aprendizagem.  
 

Artigo 143º 
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FALTAS 
1 - A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, ou 
facultativa caso tenha havido lugar a inscrição. 
2 - Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência do  
aluno. 
3 - As faltas são registadas pelo professor titular de turma ou pelo Director de Turma em suportes 
administrativos adequados. 
4 -Os alunos têm uma tolerância de 5 minutos após o toque de entrada, finda a qual será marcada 
falta àqueles que ainda não se encontrem dentro da sala de aula.  
5- Os alunos que tenham falta no âmbito do ponto anterior, devem permanecer na sala de aula ou ser 
encaminhados para a biblioteca com uma tarefa escolar. O docente deve informar o Encarregado de 
Educação via caderneta e o Director de Turma com o preenchimento do modelo adequado. 
6- Estas faltas deverão ser tomadas em consideração na avaliação do aluno no Domínio B ï 
Comportamento, Atitudes e Valores. 
7- As faltas de material ou de trabalhos de casa devem ser registadas pelo docente na sua grelha de 
observação no Domínio B - Comportamento, Atitudes e Valores.  
7.1 - As faltas de material ou de trabalhos de casa devem ser registadas, nas disciplinas de carácter 
prático (Educação física, Educação Visual e Tecnológica, Educação Visual, Educação Tecnológica e 
Educação Musical) no Domínio A- Conhecimentos, capacidades e destrezas e Domínio B-
Comportamento, Atitudes e Valores.  
8 - À terceira falta de material, o docente da disciplina deve informar o Encarregado de Educação, via 
caderneta do aluno. 
 

 
Artigo 144º 

JUSTIFICAÇÂO DE FALTAS 
1 - São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 
a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento superior a 
cinco dias úteis; 
b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite com o 
aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 
c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de familiar 
previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem funções públicas; 
d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 
e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa 
efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 
f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal 
assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 
g) Comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, tal como definido na Lei nº 
90/2001, de 20 de Agosto; 
h) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efectuar-se fora 
do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como 
própria dessa religião; 
i) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em vigor; 

j) Preparação ou participação em competições desportivas de alunos integrados no subsistema do 

alto rendimento, nos termos da legislação em vigor, bem como daqueles que sejam designados para 
integrar selecções ou outras representações nacionais, nos períodos de preparação e participação 
competitiva, ou, ainda, a participação dos demais alunos em actividades desportivas e culturais 
quando esta seja considerada relevante pelas respectivas autoridades escolares;  
k) Participação em actividades associativas, nos termos da lei;  

l) Cumprimento de obrigações legais; 
m) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja imputável 
ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo Director de Turma ou pelo Professor 
Titular de Turma; 
n) Atraso ou por ausência de material, mediante declaração do Encarregado de Educação, a 
apresentar ao Director de Turma ou Professor Titular de Turma, considerando o constante na alínea 
anterior. 
2 - O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregado de 
educação ou, quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao Director de turma ou ao Professor 
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Titular de Turma da turma, com indicação do dia, hora e da actividade em que a falta ocorreu, 
referenciando-se os motivos justificativos da mesma na caderneta escolar. 
3 - O Director de Turma, ou o Professor Titular de Turma da turma, pode solicitar, aos pais ou 
encarregado de educação, ou ao aluno, quando maior, os comprovativos adicionais que entenda 
necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for 
contactada, contribuir para o correcto apuramento dos factos. 
4 - A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos 
restantes casos, até ao terceiro dia útil subsequente à verificação da mesma. 
5 - Considera-se falta injustificada quando:  
a) Não tenha sido apresentada justificação;  
b) A justificação tenha sido apresentada fora do prazo;  
c) A justificação não tenha sido aceite;  
d) A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida 
disciplinar sancionatória.  
6- As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarregado de educação pelo Director de 
Turma, no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito.  

 
Artigo 145º 

EXCESSO GRAVE DE FALTAS 
1-No 1º ciclo do ensino básico, o aluno não pode dar mais de 10 faltas injustificadas 
2-No 2 e 3º ciclo, as faltas injustificadas não podem exceder o dobro do número de tempos lectivos 
semanais, por disciplina.  
3ï Ao atingir metade do limite de faltas injustificadas, o Director de Turma deve convocar o 
encarregado de educação, pelo meio mais expedito, para que se garanta o cumprimento do dever de 
assiduidade por parte do aluno.  
4 ï Caso se revele impraticável o referido no número anterior, deverá o Director de Turma em estreita 
articulação com a Direcção informar a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens para que se 
procure garantir o dever de assiduidade por parte do aluno. 
 

Artigo 146º 
EFEITOS ULTRAPASSAGEM DO LIMITE DA FALTAS INJUSTIFICADAS  

1- Para os alunos que frequentam o 1.º ciclo do ensino básico, a violação do limite de faltas 
injustificadas previsto no n.º 1 do artigo anterior obriga ao cumprimento de um plano individual de 
trabalho (PIT) que incidirá sobre todo o programa curricular do nível que frequenta e que permita 
recuperar o atraso das aprendizagens. 
2-Para os alunos que frequentam o 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e o ensino secundário, a violação 
do limite de faltas injustificadas previsto no n.º 2 do artigo anterior obriga ao cumprimento de um 
plano individual de trabalho, que incidirá sobre a disciplina ou disciplinas em que ultrapassou o 
referido limite de faltas e que permita recuperar o atraso das aprendizagens. 
3- O recurso ao plano individual de trabalho previsto nos números anteriores apenas pode ocorrer 
uma única vez no decurso de cada ano lectivo. 
 

Artigo 147º 
APLICAÇÃO DO PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO (PIT) 

1- O plano individual de trabalho deve ser aplicado nos termos que se seguem:  
a) O Director de Turma informa o professor da disciplina em que o aluno ultrapassou o referido limite 
de faltas da necessidade de elaboração do PIT o que deverá acontecer no prazo de 48 horas.  
b) O Director de Turma informa o encarregado de educação e o aluno da necessidade de realização 
de um PIT no mesmo prazo referido na alínea anterior.  
c) Após receber a informação do Director de Turma, o professor, em colaboração com aquele, 
elabora o PIT no prazo máximo de uma semana com o preenchimento do modelo adequado.  
d) As tarefas a realizar no âmbito do PIT e a sua duração serão definidas pelo docente ou docentes 
em cujas disciplinas o limite de faltas injustificadas tenha sido ultrapassado.  
e) Os conteúdos serão os leccionados nessa disciplina até à data de ultrapassagem do limite de 
faltas injustificadas se as mesmas forem relativas a um período consecutivo de ausências.  
f) Quando as faltas não corresponderem a um período consecutivo de ausências, ficará ao critério do 
docente da disciplina a selecção dos conteúdos que, não obstante, deverá ter em conta as lacunas 
do aluno.  
g) O director de turma convoca o Encarregado de Educação e, em conjunto com o aluno, toma 
conhecimento dos termos de realização do PIT e do prazo para a sua concretização.  
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h) O aluno realizará o PIT sob a supervisão do docente da disciplina e com o conhecimento do 
Director de Turma. Este será realizado nas horas das actividades extracurriculares. 
i) Findo o prazo previsto para realização do PIT, o professor da disciplina procede à sua avaliação 
registando-o no modelo elaborado para o efeito, com a informação Cumpriu, Cumpriu Parcialmente 
ou Não Cumpriu acompanhado de uma breve síntese, caso se considere pertinente.  
j) O Director de Turma convoca o Encarregado de Educação e o aluno para que tomem 
conhecimento da avaliação do PIT.  
k) O Director de Turma alertará o respectivo Encarregado de Educação para a sua responsabilidade 
no cumprimento do dever de assiduidade do seu educando, sendo que, caso o aluno não tenha 
cumprido o PIT, este tomará conhecimento que o incumprimento poderá levar à retenção do aluno no 
final do ano lectivo.  
l) O Director de Turma arquiva o modelo de plano individual de trabalho  no Projecto Curricular de 
Turma.  
2- O cumprimento do plano individual de trabalho por parte do aluno realiza -se em período 
suplementar ao horário lectivo, o que não o isenta da obrigação de cumprir o horário lectivo da turma 
em que se encontra inserido. 
3-  O plano individual de trabalho só poderá ser aplicado até três semanas imediatamente antes da 
data prevista para o final das actividades lectivas em cada ano lectivo. 
4-  Caso o aluno ultrapasse o limite de faltas injustificadas nos últimos quinze dias de aulas do 
primeiro ou segundo períodos, o PIT deve entrar em execução apenas no início do período seguinte. 
5- Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, o conselho de 
turma de avaliação do final do ano lectivo pronunciar -se -á, em definitivo, sobre o efeito da 
ultrapassagem do limite de faltas injustificadas verificado. 
6- Após o estabelecimento do plano individual de trabalho, a manutenção da situação do 
incumprimento do dever de assiduidade, por parte do aluno, determina que o director, na iminência 
de abandono escolar, possa propor a frequência de um percurso curricular alternativo no interior da 
escola ou agrupamento de escolas. 
7- O incumprimento reiterado do dever de assiduidade determina a retenção no ano de escolaridade 
que o aluno frequenta. 
 
 

 
SECÇÃO II 

INFRACÇÃO DISCIPLINAR 
 

Artigo 148º 
QUALIFICAÇÃO DE INFRACÇÃO DISCIPLINAR 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos neste Regulamento Interno, em termos 
que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola ou das relações 
no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção, passível da aplicação de medida correctiva 
ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes. 
 

Artigo 149º 
PARTICIPAÇÃO DE OCORRÊNCIA 

1 - O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de 
comportamentos susceptíveis de constituir infracção disciplinar nos termos do artigo anterior deve 
participá-los imediatamente ao Director do agrupamento de escolas.  
2 - O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve comunicá-los 
imediatamente ao Professor Titular de Turma ou ao Director de Turma, o qual, no caso de os 
considerar graves ou muito graves, os participa, no prazo de um dia útil, ao Director do agrupamento 
de escolas.  

SECÇÃO III 
MEDIDAS CORRECTIVAS E MEDIDAS DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS 

 
Artigo 150º 

FINALIDADES DAS MEDIDAS CORRECTIVAS 
1- Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades 
pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o cumprimento 
dos deveres do aluno, o respeito pela autoridade dos professores no exercício sua actividade 
profissional e dos demais funcionários, bem como a segurança da comunidade educativa. 
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2 - As medidas correctivas e as medidas disciplinares sancionatórias visam ainda garantir o normal 
prosseguimento das actividades da escola, a correcção do comportamento perturbador e o reforço da 
formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua 
capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do 
seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.  
3 - As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado e 
a gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para além das identificadas no número 
anterior, finalidades punitivas. 
4 - As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser aplicadas em coerência 
com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua educação e formação, no 
âmbito do desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projecto educativo da escola, e nos 
termos deste Regulamento Interno. 

 
Artigo 151º 

DETERMINAÇÃO DA MEDIDA DISCIPLINAR 
1 - Na determinação da medida disciplinar correctiva ou sancionatória a aplicar, deve ter-se em 
consideração a gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias, atenuantes e agravantes 
apuradas, em que esse incumprimento se verificou, o grau de culpa do aluno, a sua maturidade e 
demais condições pessoais, familiares e sociais.  
2 - São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom 
comportamento anterior, o seu aproveitamento escolar e o seu reconhecimento, com arrependimento, 
da natureza ilícita da sua conduta.  
3 - São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, bem 
como a acumulação de infracções disciplinares e a reincidência, em especial se no decurso do 
mesmo ano lectivo.  
 

Artigo 152º 
MEDIDAS CORRECTIVAS  

1 - As medidas correctivas prosseguem finalidades pedagógicas, dissuasoras e de integração, nos 
termos do n.º 1 do artigo 150.º, assumindo uma natureza eminentemente preventiva. 
2 - São medidas correctivas, sem prejuízo de outras: 
a) Advertência 
b) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 
c) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser 
aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola; 
d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e 
equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas. 
e) A mudança de turma. 
3 - A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um comportamento 
perturbador do funcionamento normal das actividades escolares ou das relações entre os presentes 
no local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que deve evitar tal tipo de conduta e a 
responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres como aluno.  
4 - Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva competência do professor, enquanto que, fora dela, 
qualquer professor ou membro do pessoal não docente tem competência para repreender o aluno.  
5 - A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da 
exclusiva competência do professor respectivo e implica a permanência do aluno na escola, 
competindo àquele determinar o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da 
sala de aula, se a aplicação da medida correctiva acarreta ou não marcação de falta e, se for caso 
disso, quais as actividades que o aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo.  
6 - A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 é da competência do 
Director. 
7 - A aplicação, e posterior execução, da medida correctiva prevista na alínea d) do n.º 2, não pode 
ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo. 
8 - Relativamente à medida correctiva prevista na alínea c) do nº2, poderão ser consideradas 
actividades de integração na comunidade educativa as seguintes: 
a) Do âmbito da biblioteca 
· Elaboração de trabalhos de âmbito escolar que envolvam pesquisa, recolha de dados, consultas e 
outros trabalhos diversos que complementem as suas aprendizagens. 
b) Do âmbito da limpeza dos espaços escolares 
· Apoio à jardinagem, às zonas verdes existentes, acompanhado pelo responsável do sector. 
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· Apoio à limpeza dos espaços desportivos, supervisionado pelos funcionários do sector.  
· Apoio à recolha de lixo dos espaços de recreio da escola, supervisionado por um auxiliar de acção 
educativa. 
· Apoio à reparação de material diverso danificado sob orientação de professores ligados a estas 
áreas de manutenção. 
c) Do âmbito do funcionamento de outros espaços da escola/Agrupamento de escolas 
· Apoio a actividades de organização da biblioteca escolar/centro de recursos devidamente orientada 
por responsáveis. 
· Apoio ao serviço de refeitório (limpeza de tabuleiros, orientação da fila de espera, apoio ao 
funcionário que supervisiona o refeitório). 
d) Do âmbito da limpeza de instalações 
· Apoio aos auxiliares de acção educativa em actividades de manutenção, conservação de materiais 
e limpeza de instalações. 
10 - A aplicação das medidas correctivas previstas no n.º 2 é comunicada aos pais ou ao 
encarregado de educação, tratando-se de aluno menor de idade. 
 

Artigo 153º 
MEDIDAS DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS 

1 - As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao 
comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos susceptíveis de a configurarem ser 
participada de imediato, pelo professor ou funcionário que a presenciou, ou dela teve conhecimento, 
à Direcção, com conhecimento ao Director de Turma. 
2 - São medidas disciplinares sancionatórias: 
a) A repreensão registada; 
b) A suspensão por um dia; 
c) A suspensão da escola até 10 dias úteis; 
d) A transferência de escola; 
3 - A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a infracção for 
praticada na sala de aula, é da competência do professor respectivo, sendo do Director nas restantes 
situações, averbando-se no respectivo processo individual do aluno a identificação do autor do acto 
decisório, a data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação, de facto e de direito, que norteou 
tal decisão. 
4 ï Em casos excepcionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão por um dia pode ser 
aplicada pelo Director, garantidos que estejam os direitos de audiência e defesa do visado e sempre 
fundamentada nos factos que a suportam; 
5 - A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, 
é precedida da audição em processo disciplinar do aluno visado, do qual constam, em termos 
concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele violados e a referência 
expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles factos, como da defesa 
elaborada, sendo competente para a sua aplicação o Director, que pode, previamente, ouvir o 
Conselho de Turma. 
6 - Compete ao Director, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de 
idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no 
número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de actividades pedagógicas a realizar, 
co-responsabilizando-os pela sua execução e acompanhamento, podendo igualmente, se assim o 
entender, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas 
ou privadas. 
7 - A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete ao Director 
Regional de Educação, após a conclusão do procedimento disciplinar, e reporta-se à prática de factos 
notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino -aprendizagem dos restantes 
alunos da escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade 
educativa. 
8 - A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicável a aluno de idade 
igual ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, desde que esteja 
assegurada a frequência de outro estabelecimento de ensino situado na mesma localidade mais 
próxima servida de transporte público ou escolar. 
9 ï Complementarmente às medidas previstas no nº2, compete ao Director decidir sobre a reparação 
dos danos provocados pelo aluno no património escolar.  
 

Artigo 154º 
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CUMULAÇÃO DE MEDIDAS DISCIPLINARES 
1 - A aplicação das medidas correctivas previstas no n.º 2 do artigo 152º é cumulável entre si. 
2 - A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a aplicação de 
uma medida disciplinar sancionatória. 
3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser aplicada 
uma medida disciplinar sancionatória. 

 
 

SECÇÃO IV 
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

 
Artigo 155º 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR 
1 - A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos susceptíveis 
de configurarem a aplicação de alguma das medidas previstas nas alíneas c) e d) do nº 2 do artigo 
153º, é do Director do agrupamento de escolas, devendo o despacho instaurador e de nomeação do 
instrutor, que deve ser um professor da escola, ser proferido no prazo de um dia útil, a contar do 
conhecimento da situação.  
2 - No mesmo prazo, o Director notifica os pais ou encarregados de educação do aluno, quando este 
for menor, pelo meio mais expedito, designadamente electrónico, telefónico ou por via postal simples 
para a morada constante no seu processo.  
3 - Tratando-se de aluno maior de idade, a notificação é feita ao próprio, pessoalmente.  
4 - O Director deve notificar o instrutor da sua nomeação no mesmo dia em que profere o despacho 
de instauração do procedimento disciplinar.  
5 - A instrução do procedimento disciplinar é efectuada no prazo máximo de quatro dias úteis, 
contados da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento disciplinar, 
sendo obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a 
audiência oral dos interessados, em particular do aluno e, sendo este menor de idade, do respectivo 
encarregado de educação.  
6 - Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não 
constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, embora, se for apresentada justificação 
da falta até ao momento fixado para a audiência, esta possa ser adiada.  
7 - No caso de o respectivo encarregado de educação não comparecer, o aluno menor de idade pode 
ser ouvido na presença de um docente que integre a comissão de protecção de crianças e jovens 
com competência na área de residência do aluno ou, no caso de esta não se encontrar instalada, na 
presença do Director de Turma.  
8 - Da audiência é lavrada acta de que consta o extracto das alegações feitas pelos interessados.  
9 - Finda a instrução, o instrutor elabora, no prazo de um dia útil, e remete ao Director  um documento 
do qual constam, obrigatoriamente, em termos concretos e precisos:  
a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao tempo, modo 
e lugar;  
b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respectivas normas legais ou 
regulamentares;  
c) Os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou agravantes nos 
termos previstos no artigo 151º;  
d) A proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável.  
10) Do documento referido no número anterior, é extraída cópia que, no prazo de um dia útil, é 
entregue ao aluno, mediante notificação pessoal, sendo de tal facto, e durante esse mesmo período 
de tempo, informados os pais ou o respectivo encarregado de educação, quando o aluno for menor 
de idade.  
11 - No caso da medida disciplinar sancionatória ser a transferência de escola, a mesma é 
comunicada para decisão do Director Regional de Educação, no prazo de um dia útil.  
12 - A decisão é passível de recurso hierárquico, de acordo com o estipulado no art.º 160.  
 

Artigo 156º 
PARTICIPAÇÃO 

1 - O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado é passível 
de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao Director de Turma, para efeitos de 
procedimento disciplinar. 
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2 - O Director de Turma ou o Professor Titular de Turma que entenda que o comportamento 
presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave participa-o ao 
Director, para efeitos de procedimento disciplinar. 

 
Artigo 157º 

SUSPENSÃO PREVENTIVA DO ALUNO 
1- No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o 
instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do instrutor, o Director pode decidir a 
suspensão preventiva do aluno, mediante despacho fundamentado sempre que: 
a) A sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal funcionamento das 
actividades escolares;  
b) Tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na escola; ou  
c) A sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar.  
2 - A suspensão preventiva tem a duração que o Director considerar adequada na situação em 
concreto, sem prejuízo de, por razões devidamente fundamentadas, poder ser prorrogada até à data 
da decisão do procedimento disciplinar, não podendo, em qualquer caso, exceder 10 dias úteis.  
3 - Os efeitos decorrentes da ausência do aluno no decurso do período de suspensão preventiva, no 
que respeita à avaliação das aprendizagens, são determinados em função da decisão do 
procedimento disciplinar. 
4 - Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no cumprimento da 
medida disciplinar sancionatória prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 153.º a que o aluno venha a 
ser condenado na sequência do procedimento disciplinar. 
5 - O encarregado de educação é imediatamente informado da suspensão preventiva aplicada ao seu 
educando e, sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o aconselhe, o director do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada deve participar a ocorrência à respectiva comissão 
de protecção de crianças e jovens.  
6 - Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da escola, o 
plano de actividades previsto no n.º 6 do artigo 153º.  
7 - A suspensão preventiva do aluno é comunicada, por via electrónica, pelo Director do agrupamento 
de escolas ao Gabinete Coordenador de Segurança Escolar do Ministério da Educação e à Direcção 
Regional de Educação do Centro, sendo identificados sumariamente os intervenientes, os factos e as 
circunstâncias que motivaram a decisão de suspensão.  

 
Artigo 158º 

DECISÃO FINAL DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 
1 - A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, é proferida no prazo 
máximo de um dia útil, a contar do momento em que a entidade competente para o decidir receber o 
relatório do instrutor, sem prejuízo do disposto no n.º 4.  
2 - A decisão final do procedimento disciplinar fixa o momento a partir do qual se inicia a execução da 
medida disciplinar sancionatória, sem prejuízo da possibilidade de suspensão da execução da 
medida, nos termos do número seguinte.  
3 - A execução da medida disciplinar sancionatória, com excepção da referida na alínea d) do n.º 2 
do artigo 153º, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos termos e condições em que a 
entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, cessando logo que ao aluno seja aplicada 
outra medida disciplinar sancionatória no decurso dessa suspensão.  
4 - Quando esteja em causa a aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de 
escola, o prazo para ser proferida a decisão final é de cinco dias úteis, contados a partir da recepção 
do processo disciplinar na Direcção Regional de Educação do Centro.  
5 - Da decisão proferida pelo Director Regional de Educação resultando na medida disciplinar 
sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a identificação do estabelecimento 
de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja escolha se procede previamente à audição 
do respectivo encarregado de educação, quando o aluno for menor de idade.  
6 - A decisão final do procedimento disciplinar é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte 
àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respectivo encarregado de 
educação, nos dois dias úteis seguintes.  
7 ï Sempre que a notificação prevista no número anterior não seja possível, é realizada através de 
carta registada com aviso de recepção, considerando-se o aluno, ou, quando este for menor de 
idade, os pais ou o respectivo encarregado de educação, notificado na data da assinatura do aviso 
de recepção.  
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Artigo 159º 
EXECUÇÃO DA MEDIDA DISCIPLINAR 

1 - Compete ao Director de Turma ou ao Professor Titular de Turma o acompanhamento do aluno na 
execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular 
a sua actuação com os pais e encarregados de educação e com os professores da turma, em função 
das necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a co-responsabilização de todos 
os intervenientes nos efeitos educativos da medida.  
2 - A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da 
medida correctiva de actividades de integração na escola ou do regresso à escola do aluno a quem 
foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola.  
3 - O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova escola 
para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 
4 - Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração dos Serviços 
Especializados de Apoio Educativo e ou de equipas de integração sempre que recomendado pelo 
instrutor do processo. 
 

Artigo 160º 
RECURSO HIERÁRQUICO 

1 - Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos gerais de direito, 
a interpor no prazo de cinco dias úteis. 
2 - O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão de aplicação das 
medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola e de transferência de escola. 
3 - O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco dias úteis, 
cumprindo ao respectivo Director a adequada notificação, nos termos dos n.ºs 6 e 7 do artigo 158º.  
 

Artigo 161º 
INTERVENÇÃO DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua 
conclusão, os pais e Encarregados de Educação devem contribuir para o correcto apuramento dos 
factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução da mesma 
prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao desenvolvimento 
equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena 
integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 
 

Artigo 162º 
RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 

1 - A aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, prevista na presente lei, não 
isenta o aluno e o respectivo representante legal da responsabilidade civil a que, nos termos gerais 
de direito, haja lugar, sem prejuízo do apuramento da eventual responsabilidade criminal daí 
decorrente. 
2- Deve o director do agrupamento comunicar ao Ministério Público, junto do tribunal competente em 
matéria de família e menores ou às entidades policiais, sempre que os factos ou comportamentos 
especialmente graves sejam passíveis de constituir crime, de acordo com o estabelecido no artigo 
10º da Lei nº39/2010 de 2 de Setembro. 
3 - Quando o comportamento do aluno menor de 16 anos, que for susceptível de desencadear a 
aplicação de medida disciplinar sancionatória, se puder constituir, simultaneamente, como facto 
qualificável de crime, deve a direcção da escola comunicar tal facto à comissão de protecção de 
crianças e jovens ou ao representante do Ministério Público junto do tribunal competente em matéria 
de menores, conforme o aluno tenha, à data da prática do facto, menos de 12 ou entre 12 e 16 anos, 
sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais. 
4 - Quando o procedimento criminal pelos factos a que alude o número anterior depender de queixa 
ou de acusação particular, competindo este direito à própria direcção da escola, deve o seu exercício 
fundamentar-se em razões que ponderem, em concreto, o interesse da comunidade educativa no 
desenvolvimento do procedimento criminal perante os interesses relativos à formação do aluno em 
questão. 
 
 

 
CAPÍTULO X 
AVALIAÇÃO 
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SECÇÃO I 

ENQUADRAMENTO  
 

Artigo 163º 
FINALIDADES 

1 - A avaliação é um elemento integrante e regulador da prática educativa, permitindo uma recolha 
sistemática de informações que, uma vez analisadas, apoiam a tomada de decisões adequadas à 
promoção da qualidade das aprendizagens.  
2 - A avaliação visa:  
a) Apoiar o processo educativo, de modo a sustentar o sucesso de todos os alunos, permitindo o 
reajustamento dos projectos curriculares de escola e de turma, nomeadamente quanto à selecção de 
metodologias e recursos, em função das necessidades educativas dos alunos;  
b) Certificar as diversas aprendizagens e competências adquiridas pelo aluno, no final de cada ciclo e 
à saída do ensino básico, através da avaliação sumativa interna e externa; 
c) Contribuir para melhorar a qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada de decisões 
para o seu aperfeiçoamento e promovendo uma maior confiança social no seu funcionamento.  
 

Artigo 164º 
OBJECTO 

1 - A avaliação incide sobre as aprendizagens e competências definidas no currículo nacional para as 
diversas áreas e disciplinas, de cada ciclo, considerando a concretização das mesmas no projecto 
curricular de escola e no projecto curricular de turma, por ano de escolaridade.  
2 - As aprendizagens ligadas a componentes do currículo de carácter transversal ou de natureza 
instrumental, nomeadamente no âmbito da educação para a cidadania, da compreensão e expressão 
em língua portuguesa ou da utilização das tecnologias de informação e comunicação, constituem 
objecto de avaliação em todas as áreas curriculares e disciplinas.  
 

Artigo 165º 
PRINCÍPIOS 

1 - A avaliação das aprendizagens assenta nos seguintes princípios:  
a) Consistência entre os processos de avaliação e as aprendizagens e competências pretendidas 
através da utilização de modos e instrumentos de avaliação diversificados, de acordo com a natureza 
das aprendizagens e dos contextos em que ocorrem;  
b) Primazia da avaliação formativa, com valorização dos processos de auto-avaliação regulada, e sua 
articulação com os momentos de avaliação sumativa;  
c) Valorização da evolução do aluno, nomeadamente ao longo de cada ciclo;  
d) Transparência do processo de avaliação, nomeadamente através da clarificação, da explicitação e 
rigor dos critérios adoptados;  
e) Diversificação dos intervenientes no processo de avaliação.  
 

Artigo 166º 
INTERVENIENTES 

1 - Intervêm no processo de avaliação:  
a) O professor;  
b) O aluno;  
c) O Conselho de Docentes, no 1.º ciclo, ou o Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos;  
d) Os órgãos de gestão da escola ou do Agrupamento de escolas;  
e) O encarregado de educação;  
f) Os serviços especializados de apoio educativo;  
g) A administração educativa. 
2 -  A avaliação é da responsabilidade do professor, do Conselho de Docentes, do Conselho de 
Turma, dos órgãos de gestão da escola ou Agrupamento e da administração educativa.  
3 - A escola ou Agrupamento deve assegurar as condições de participação dos alunos e dos 
encarregados de educação, dos serviços com competência em matéria de apoio educativo e dos 
demais intervenientes, nos termos definidos no Regulamento Interno.  
4 - As formas de participação dos alunos e dos encarregados de educação no processo de avaliação 
estão previstas, respectivamente, na alínea r do artigo 106º e nos pontos c), h) e j) do artigo 103º do 
presente Regulamento Interno. 
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Artigo 167º 
DOSSIER/PROCESSO INDIVIDUAL DO ALUNO 

1 - O percurso escolar do aluno deve ser documentado, de forma sistemática, num processo 
individual que o acompanha ao longo de todo o ensino básico e proporciona uma visão global do 
processo de desenvolvimento integral do aluno, facilitando o acompanhamento e intervenção 
adequados dos professores, encarregados de educação e, eventualmente, outros técnicos, no 
processo de aprendizagem.  
2 - O processo previsto no número anterior é da responsabilidade do Professor Titular de Turma, no 
1.º ciclo, e do Director de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, acompanhando, obrigatoriamente, o aluno 
sempre que este mude de estabelecimento de ensino, sendo entregue ao encarregado de educação 
no termo do 3.º ciclo, ou, não se verificando interrupção no prosseguimento de estudos, aquando da 
conclusão do ensino secundário. 
3 - No processo individual do aluno devem constar:  
a) Os elementos fundamentais de identificação do aluno;  
b) Os registos de avaliação;  
c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam;  
d) Planos e relatórios de apoio pedagógico, quando existam;  
e) O plano educativo individual, no caso de o aluno estar abrangido pela modalidade de educação 
especial;  
f) Uma auto-avaliação do aluno, no final de cada ano, com excepção dos 1.º e 2.º anos, de acordo 
com critérios definidos pelo Conselho Pedagógico.  
g) Outros elementos considerados relevantes do seu percurso educativo, designadamente as 
relativas a comportamentos meritórios e a infracções e medidas disciplinares aplicadas, incluindo a 
descrição dos respectivos efeitos.  
4 - O processo individual do aluno constitui-se como registo exclusivo em termos disciplinares.  
5 - As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar e de 
natureza pessoal e familiar são estritamente confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever de 
sigilo todos os membros da comunidade educativa que a elas tenham acesso.  
6- O acesso ao processo individual do aluno é facultado aos encarregados de educação, aos alunos, 
aos professores da turma e ao núcleo de apoio educativo em horário de atendimento ou em horário a 
acordar, na escola e na presença do Director de Turma/Professor Titular de Turma. Aos membros da 
Direcção Executiva sempre que necessário. Os restantes acessos deverão ser requisitados em 
impresso próprio, com a devida fundamentação, dirigido ao Director que dará parecer no prazo 
máximo de 5 dias. 

 
 

SECÇÃO II 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 
Artigo 168º 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
1 - No início do ano lectivo, compete ao Conselho Pedagógico do Agrupamento de escolas, de 
acordo com as orientações do currículo nacional, definir os critérios de avaliação para cada ciclo e 
ano de escolaridade, sob proposta, no 1.º ciclo, dos conselhos de docentes e, nos 2.º e 3.º ciclos, dos 
departamentos curriculares e coordenadores de ciclo.  
2 - Os critérios de avaliação mencionados no número anterior constituem referenciais comuns, no 
interior de cada escola, sendo operacionalizados pelo Professor Titular de Turma da turma, no 1.º 
ciclo, e pelo Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos, no âmbito do respectivo projecto curricular de 
turma.  
3 - O órgão de direcção executiva do Agrupamento divulga, no expositor do pavilhão B, da escola 
sede, os critérios referidos nos números anteriores os quais deverão ser consultados pelos alunos e 
encarregados de educação.  

 
Artigo 169º 

AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA 
A avaliação diagnóstica conduz à adopção de estratégias de diferenciação pedagógica e 

contribui para elaborar, adequar e reformular o projecto curricular de turma, facilitando a integração 
escolar do aluno, apoiando a orientação escolar e vocacional. Pode ocorrer em qualquer momento do 
ano lectivo quando articulada com a avaliação formativa. 
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Artigo 170º 
AVALIAÇÃO FORMATIVA 

1 - A avaliação formativa é a principal modalidade de avaliação do ensino básico, assume carácter 
contínuo e sistemático e visa a regulação do ensino e da aprendizagem, recorrendo a uma variedade 
de instrumentos de recolha de informação, de acordo com a natureza das aprendizagens e dos 
contextos em que ocorrem.  
2 - A avaliação formativa inclui uma vertente de diagnóstico tendo em vista a elaboração e 
adequação do projecto curricular de turma e conduzindo à adopção de estratégias de diferenciação 
pedagógica.  
3 - A avaliação formativa fornece ao professor, ao aluno, ao encarregado de educação e aos 
restantes intervenientes informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e competências, de 
modo a permitir rever e melhorar os processos de trabalho.  
4 - A avaliação formativa é da responsabilidade de cada professor, em diálogo com os alunos e em 
colaboração com os outros professores, designadamente no âmbito dos órgãos colectivos que 
concebem e gerem o respectivo projecto curricular e, ainda, sempre que necessário, com os serviços 
especializados de apoio educativo e os encarregados de educação, devendo recorrer, quando tal se 
justifique, a registos estruturados.  
5 - Compete ao órgão de direcção executiva, sob proposta do Professor Titular de Turma, no 1.º 
ciclo, e do Director de turma, nos restantes ciclos, a partir dos dados da avaliação formativa, mobilizar 
e coordenar os recursos educativos existentes no estabelecimento de ensino com vista a 
desencadear respostas adequadas às necessidades dos alunos.  
6 - Compete ao Conselho Pedagógico apoiar e acompanhar o processo definido no número anterior.  

 
Artigo 171º 

AVALIAÇÃO SUMATIVA 
1 - A avaliação sumativa consiste na formulação de um juízo globalizante sobre o desenvolvimento 
das aprendizagens do aluno e das competências definidas para cada disciplina e área curricular. 

2 -  A avaliação sumativa inclui:  
a) A avaliação sumativa interna;  
b) A avaliação sumativa externa no 9.º ano de escolaridade.  
 

Artigo 172º 
AVALIAÇÃO SUMATIVA INTERNA 

1 - A avaliação sumativa interna ocorre no final de cada período lectivo, de cada ano lectivo e de 
cada ciclo. 
2 - A avaliação sumativa interna é da responsabilidade do Professor Titular de Turma da turma em 
articulação com o respectivo Conselho de Docentes, no 1.º ciclo, e dos professores que integram o 
Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos, reunindo, para o efeito, no final de cada período. 
3 - No final do 3.º ciclo, no 3.º período, o Conselho de Turma reúne para a atribuição da classificação 
da avaliação sumativa interna. 
4 - A avaliação sumativa interna tem como finalidades:  
a) Informar o aluno e o seu encarregado de educação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e 
competências definidas para cada disciplina e área disciplinar;  
b) Tomar decisões sobre o percurso escolar do aluno. 
5 - Compete ao Professor Titular de Turma da turma, no 1.º ciclo, e ao Director de turma, nos 2.º e 3.º 
ciclos, coordenar o processo de tomada de decisões relativas à avaliação sumativa interna e garantir 
tanto a sua natureza globalizante como o respeito pelos critérios de avaliação referidos no ponto 1 do 
artigo 185º do presente regulamento. 
6 - A decisão quanto à avaliação final do aluno é da competência:  
a) Do Professor Titular de Turma da turma em articulação com o Conselho de Docentes, no 1.º ciclo; 
b) Do Conselho de Turma sob proposta do(s) professor(es) de cada disciplina/área disciplinar/área 
curricular não disciplinar, nos 2.º e 3.º ciclos 
7 - No 1.º ciclo, a informação resultante da avaliação sumativa expressa-se de forma descritiva em 
todas as áreas curriculares. 
8 - Nos 2.º e 3.º ciclos, a informação resultante da avaliação sumativa interna expressa-se:  
a) Numa classificação de 1 a 5, em todas as disciplinas, a qual pode ser acompanhada, sempre que 
se considere relevante, de uma apreciação descritiva sobre a evolução do aluno;  
b) Numa menção qualitativa de Não satisfaz, Satisfaz e Satisfaz Bem, nas áreas curriculares não 
disciplinares, a qual pode ser acompanhada, sempre que se considere relevante, de uma apreciação 
descritiva sobre a evolução do aluno. 
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9 - No 3.º ciclo, a avaliação sumativa interna das disciplinas de organização semestral, Educação 
Tecnológica e disciplina da área de Educação Artística processa-se do seguinte modo:  
a) Para a atribuição das classificações, o Conselho de Turma reúne extraordinariamente no final do 
1.º semestre e ordinariamente no final do 3.º período;  
b) A classificação atribuída no 1.º semestre fica registada em acta e, à semelhança das classificações 
das outras disciplinas, está sujeita a ratificação do Conselho de Turma de avaliação no final do 3.º 
período;  
c) No final dos 1.º e 2.º períodos, a avaliação assume carácter descritivo para as disciplinas que se 
iniciam nos 1.º e 2.º semestres, respectivamente.  
10 - No 1.º período dos 5.º e 7.º anos de escolaridade a avaliação sumativa interna poderá, por 
decisão devidamente fundamentada do Conselho Pedagógico, não conduzir à atribuição de 
classificações ou menções, assumindo a sua expressão apenas carácter descritivo. 
11 - Com base na avaliação sumativa, compete ao Professor Titular de Turma, no 1.º ciclo, em 
articulação com os competentes conselhos de docentes, e ao Conselho de Turma, nos restantes 
ciclos, reanalisar o projecto curricular de turma, com vista à introdução de eventuais reajustamentos 
ou apresentação de propostas para o ano lectivo seguinte. 
12 - A avaliação sumativa interna, no final do 3.º período, implica: 
a) A apreciação global das aprendizagens realizadas e das competências desenvolvidas pelo aluno 
ao longo do ano lectivo, traduzida nos termos dos pontos 6 e 7 do presente artigo;  
b) A decisão sobre a transição de ano, excepto no 9.º ano de escolaridade, cuja aprovação depende 
ainda da avaliação sumativa externa;  
c) A verificação das condições de admissão aos exames nacionais do 9.º ano. 
 

Artigo 173º 
AVALIAÇÃO SUMATIVA EXTERNA 

1 - A avaliação sumativa externa é da responsabilidade dos serviços centrais do Ministério da 
Educação e compreende a realização de exames nacionais no 9.º ano, nas disciplinas de Língua 
Portuguesa e Matemática, os quais incidem sobre as aprendizagens e competências do 3.º ciclo. 
2 - São admitidos aos exames nacionais do 9.º ano todos os alunos, excepto os que, após a 
avaliação sumativa interna, no final do 3.º período, se enquadrem nas seguintes situações:  
a) Tenham obtido classificação de frequência de nível 1 simultaneamente nas disciplinas de Língua 
Portuguesa e Matemática;  
b) Tenham obtido classificação de frequência inferior a 3 em duas disciplinas e de nível 1 em Língua 
Portuguesa ou Matemática;  
c) Tenham obtido classificação de frequência inferior a 3 em três disciplinas, ou em duas disciplinas e 
a menção de Não satisfaz na área de projecto, desde que nenhuma delas seja Língua Portuguesa e 
Matemática;  
d) Tenham obtido classificação de frequência inferior a 3 numa disciplina, a menção de Não satisfaz 
na área de projecto e nível 1 em Língua Portuguesa ou Matemática. 
3 - Não são, ainda, admitidos aos exames nacionais do 9.º ano os alunos abrangidos pela alínea b) 
do ponto 13 do artigo 114.º, salvo decisão em contrário do Conselho Pedagógico, precedendo 
parecer do Conselho de Turma. 
4 - A classificação final a atribuir a cada uma destas disciplinas, na escala de 1 a 5, é calculada de 
acordo com a seguinte fórmula, arredondada às unidades: 

CF = (7Cf + 3Ce) 

                   
10 

em que CF = classificação final, Cf = classificação de frequência no final do 3.º período e Ce = 
classificação da prova de exame. 
 
5 - Os exames nacionais previstos no ponto 4 do presente artigo realizam-se numa fase única com 
duas chamadas, sendo que a 1.ª chamada tem carácter obrigatório e a 2.ª chamada destina-se a 
situações excepcionais devidamente comprovadas, que serão objecto de análise. 
6 - A não realização dos exames referidos nos números anteriores implica a retenção do aluno no 9.º 
ano de escolaridade. 
7 - As normas e os procedimentos relativos à realização dos exames nacionais são objecto de 
regulamento a aprovar pelo Ministério da Educação. 
 

Artigo 174º 
EXAMES NACIONAIS DOS 2º E 3º CICLOS DO ENSINO BÁSICO 

( situações Especiais) 
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1 - Os exames nacionais dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico são da responsabilidade dos serviços 
centrais do Ministério da Educação, realizam-se no final do ano lectivo e destinam-se aos alunos que 
se encontrem numa das seguintes situações:  
a) Frequentem estabelecimentos de ensino particular e cooperativo sem autonomia ou paralelismo 
pedagógico;  
b) Frequentem seminários não abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 293-C/86, de 12 de Setembro;  
c) Estejam abrangidos pelo ensino individual ou doméstico;  
d) Atinjam a idade limite da escolaridade obrigatória sem aprovação na avaliação sumativa final nos 
6.º ou 9.º anos de escolaridade, e se candidatem aos exames nacionais, na qualidade de 
autopropostos, no mesmo ano lectivo ou nos anos lectivos subsequentes;  
e) Sejam maiores de 15 anos e, estando a frequentar o ensino básico recorrente, tenham anulado a 
matrícula até ao 5.º dia de aulas do 3.º período lectivo e se candidatem aos exames nacionais, na 
qualidade de autopropostos. 
2 - Os candidatos referidos no número anterior realizam os exames nacionais numa fase única, 
sendo que os do 3.º ciclo, na componente escrita das disciplinas de Língua Portuguesa e de 
Matemática, realizam a prova da 1.ª chamada dos exames nacionais do ensino regular. 
3 -  O aluno é considerado aprovado quando se verificam as condições de transição estabelecidas 
para o final dos 2.º e 3.º ciclos do ensino regular, nas disciplinas em que realiza exames. 
4 - As normas e os procedimentos relativos à realização dos exames nacionais dos 2.º e 3.º ciclos do 
ensino básico são objecto de regulamento a aprovar pelo Ministério da Educação. 
 

 
SECÇÃO III 

EFEITOS DA AVALIAÇÃO 
 

Artigo 175º 
EFEITOS DA AVALIAÇÃO FORMATIVA 

1 - A avaliação formativa gera medidas de diferenciação pedagógica adequadas às características 
dos alunos e às aprendizagens e competências a desenvolver. 

 
Artigo 176º 

EFEITOS DA AVALIAÇÃO SUMATIVA 
1 - A avaliação sumativa dá origem a uma tomada de decisão sobre a progressão ou retenção do 
aluno, expressa através das menções, respectivamente, de Transitou ou Não transitou, no final de 
cada ano, e de Aprovado(a) ou Não aprovado(a), no final de cada ciclo. 
2 - A decisão de progressão do aluno ao ano de escolaridade seguinte é uma decisão pedagógica e 
deverá ser tomada sempre que o Professor Titular de Turma, ouvido o competente Conselho de 
Docentes, no 1.º ciclo, ou o Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos, considerem:  
a) Nos anos terminais de ciclo, que o aluno desenvolveu as competências necessárias para 
prosseguir com sucesso os seus estudos no ciclo ou nível de escolaridade subsequente, 
salvaguardando-se, no caso do 9.º ano de escolaridade, o estabelecido no n.º 40 do Despacho 
Normativo nº1/2005, de 5 de Janeiro;  
b) Nos anos não terminais de ciclo, que as competências demonstradas pelo aluno permitem o 
desenvolvimento das competências essenciais definidas para o final do respectivo ciclo. 
3 - No 1.º ano de escolaridade não há lugar a retenção, excepto se tiver sido ultrapassado o limite de 
faltas injustificadas, em observância do disposto na Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro. 
4 - Um aluno retido no 2.º ou 3.º ano de escolaridade deverá integrar até ao final do ciclo a turma a 
que já pertencia, salvo se houver decisão em contrário do competente Conselho de Docentes ou do 
Conselho Pedagógico da escola ou Agrupamento, sob proposta fundamentada do Professor Titular 
de Turma e ouvido, sempre que possível, o professor da eventual nova turma. 
5 - Na situação referida no número anterior, o aluno será avaliado no final do 1.º ciclo e, caso tenha 
desenvolvido as competências necessárias para prosseguir com sucesso os seus estudos no ciclo ou 
nível de escolaridade subsequente, deverá transitar para o 2.º ciclo. 
6 - No final do 2.º ciclo, e no âmbito da avaliação sumativa, o Conselho de Turma pode decidir a 
progressão de um aluno que não desenvolveu as competências essenciais, quando este: 
a) Tenha obtido classificação inferior a 3 nas disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática;  
b) Tenha obtido classificação inferior a 3 em três disciplinas, ou em duas disciplinas e a menção de 
Não satisfaz na área de projecto, desde que não integrem cumulativamente as disciplinas de Língua 
Portuguesa e Matemática. 



Agrupamento de Escolas do Vale do Alva 

 

___________________________________________________________________________________ 

Regulamento Interno 

62 

7 - A decisão referida no número anterior tem de ser tomada por unanimidade. Caso não exista 
unanimidade, deve proceder-se a nova reunião do Conselho de Turma, na qual a decisão de 
progressão, devidamente fundamentada, deve ser tomada por dois terços dos professores que 
integram o Conselho de Turma. 
8 - No final do 3.º ciclo, o aluno não progride e obtém a menção de Não Aprovado(a) se estiver numa 
das seguintes situações:  
a) Tenha obtido classificação inferior a 3 nas disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática;  
b) Tenha obtido classificação inferior a 3 em três disciplinas, ou em duas disciplinas e a menção de 
Não satisfaz na área de projecto.  
9 - A disciplina de Educação Moral e Religiosa não é considerada para efeitos de progressão dos 
alunos.  
10 - Nos 2.º e 3.º ciclos, tanto em anos terminais de ciclo como em anos não terminais, a retenção 
traduz-se na repetição de todas as áreas e disciplinas do ano em que o aluno ficou retido.  
11 - Em situações de retenção, compete ao Professor Titular de Turma, no 1.º ciclo, e ao Conselho 
de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos, elaborar um Plano de Acompanhamento que identifique as 
competências não adquiridas pelo aluno, as quais devem ser tomadas em consideração na 
elaboração do projecto curricular da turma em que o referido aluno venha a ser integrado no ano 
lectivo subsequente.  
12 - Na tomada de decisão acerca de uma segunda retenção, à excepção do 9.º ano de 
escolaridade, deve ser ouvido o encarregado de educação do aluno e envolvido o Conselho 
Pedagógico. 
 

Artigo 177º 
REVISÃO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO  

1 - As decisões decorrentes da avaliação de um aluno no 3.º período de um ano lectivo podem ser 
objecto de um pedido de revisão, devidamente fundamentado, dirigido pelo respectivo encarregado 
de educação ao órgão de direcção da escola ou Agrupamento no prazo de três dias úteis a contar da 
data de entrega das fichas de registo de avaliação no 1.º ciclo ou da afixação das pautas nos 2.º e 3.º 
ciclos.  
2 - O Professor Titular de Turma, no 1.º ciclo, em articulação com o competente Conselho de 
Docentes, ou o Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos, procede, no prazo de cinco dias úteis após a 
recepção do pedido de revisão, à análise do mesmo, com base em todos os documentos relevantes 
para o efeito, e toma uma decisão que pode confirmar ou modificar a avaliação inicial.  
3 - A decisão referida no número anterior deve, no prazo de cinco dias úteis, ser submetida a decisão 
final do Conselho Pedagógico do Agrupamento.  
4 - Da decisão tomada nos termos dos números anteriores, que se constitui como definitiva, o órgão 
de direcção executiva do Agrupamento notifica, com a respectiva fundamentação, o encarregado de 
educação através de carta registada com aviso de recepção, no prazo de cinco dias úteis.  
5 - O encarregado de educação poderá ainda, se assim o entender, no prazo de cinco dias úteis após 
a data de recepção da resposta, interpor recurso hierárquico para o Director Regional de Educação, 
quando o mesmo for baseado em vício de forma existente no processo. 
6 - Da decisão do recurso hierárquico não cabe qualquer outra forma de impugnação administrativa. 

 
 

SECÇÃO IV 
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE AVALIAÇÃO 

 
Artigo 178º 

CASOS ESPECIAIS DE PROGRESSÃO 
1 - Um aluno que revele capacidades de aprendizagem excepcionais e um adequado grau de 
maturidade, a par do desenvolvimento das competências previstas para o ciclo que frequenta, poderá 
progredir mais rapidamente no ensino básico, beneficiando de uma das seguintes hipóteses ou de 
ambas:  
a) Concluir o 1.º ciclo com 9 anos de idade, completados até 31 de Dezembro do ano respectivo, 
podendo completar o 1.º ciclo em três anos;  
b) Transitar de ano de escolaridade antes do final do ano lectivo, uma única vez, ao longo dos 2.º e 
3.º ciclos. 
2 - Um aluno retido, no 2.º ou 3.º ano de escolaridade, que demonstre ter realizado as aprendizagens 
necessárias para o desenvolvimento das competências essenciais definidas para o final do ciclo 
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poderá concluir o 1.º ciclo nos quatro anos previstos para a sua duração através de uma progressão 
mais rápida, nos anos lectivos subsequentes à retenção.  
3 - Qualquer das possibilidades enunciadas nos números anteriores só pode ser accionada se 
houver, para o efeito, pareceres concordantes do encarregado de educação do aluno e dos serviços 
especializados do apoio educativo ou psicólogo e ainda do Conselho Pedagógico sob proposta do 
Professor Titular de Turma ou do Conselho de Turma. 
 

Artigo 179º 
SITUAÇÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO 

1 - Se por motivo da exclusiva responsabilidade do Agrupamento, ou por falta de assiduidade 
motivada por doença prolongada, ou por impedimento legal devidamente comprovado, não existirem 
em qualquer disciplina/área disciplinar ou área curricular não disciplinar elementos de avaliação 
sumativa interna respeitantes ao 3.º período lectivo, a classificação desta é a que o aluno obteve no 
2.º período lectivo, se o Conselho de Turma assim o decidir.  
2 - Nas disciplinas sujeitas a exame final nacional é obrigatória a prestação de exames, salvo quando 
a falta de elementos de avaliação nas referidas disciplinas for da exclusiva responsabilidade do 
Agrupamento, a situação deve ser objecto de análise casuística e sujeita a despacho de membro do 
Governo. 
 

Artigo 180º 
ALUNOS ABRANGIDOS PELA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

1 - Os alunos abrangidos pela modalidade de educação especial serão avaliados, salvo o disposto 
nas alíneas seguintes, de acordo com o regime de avaliação definido no Despacho Normativo n.º 
1/2005 de 5 de Janeiro;  
a) Os alunos que tenham no seu plano educativo individual as condições especiais de avaliação 
devidamente explicitadas e fundamentadas são avaliados nos termos definidos no referido plano;  
b) Os alunos que frequentam um currículo especifico individual, ao abrigo da alínea e) do artigo 16.º e 
ponto 2 do artigo 20º do Decreto - Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro, não realizam os exames nacionais 
do 9.º ano. 
 

 

 SECÇÃO V 
 

Artigo 181º 
CERTIFICAÇÃO 

1 - Ao aluno que obtiver aprovação na avaliação sumativa final do 3.º ciclo será atribuído, pelo 
respectivo órgão de administração e gestão, o diploma de ensino básico.  
2 - O aluno que atingir a idade limite da escolaridade obrigatória e que tiver frequentado o 
Agrupamento com assiduidade, deverá, mediante requerimento do respectivo encarregado de 
educação ou do próprio, quando maior, ser mandado passar, pelo órgão de administração e gestão 
do estabelecimento de ensino, um certificado de frequência da escolaridade obrigatória.  
3 -  O disposto no número anterior não impede que os alunos que tenham atingido a idade limite da 
escolaridade obrigatória sem aprovação na avaliação final do 3.º ciclo ou sem completarem o 9.º ano 
de escolaridade se candidatem à realização de exames na situação de autopropostos. 
4 - Para efeitos profissionais, e sempre que solicitado pelo encarregado de educação, ou pelo aluno, 
quando maior, deve constar do certificado de ensino básico a classificação final do 3.º ciclo, expressa 
na escala de níveis de 1 a 5, em todas as disciplinas, e Não satisfaz, Satisfaz e Satisfaz bem, nas 
áreas curriculares não disciplinares. 
 
 

SECÇÃO VI 
EXAMES 

 
Artigo 182º 

COMPETÊNCIAS DOS COORDENADORES DO SECRETARIADO DE EXAMES 
1 - Compete aos  Coordenadores do Secretariado de Exames: 
a) Participar em todas as reuniões para que seja devidamente convocado, respeitantes a assuntos de 
exame; 
b) Agendar, em colaboração com o Director as reuniões do Secretariado de Exames; 



Agrupamento de Escolas do Vale do Alva 

 

___________________________________________________________________________________ 

Regulamento Interno 

64 

c) Presidir às reuniões do Secretariado de Exames, sendo da sua responsabilidade a determinação 
da ordem de trabalhos; 
d) Divulgar aos elementos de Secretariado de Exames, toda a informação necessária ao adequado 
desenvolvimento das suas actividades; 
e) Definir , em colaboração com o Secretariado de Exames , a organização de todo o serviço de 
exames no quadro da legislação em vigor; 
f) Colaborar com  o responsável dos Programas ENEB e PAEB na execução das diversas operações 
previstas no mesmo; 
g) Colaborar com o chefe dos Serviços de Administração Escolar em tudo quanto seja necessário a 
realização de exames; 
h) Coordenar todo o serviço de exames  e estabelecer a ligação entre todos os seus intervenientes; 
i) Colaborar com a Inspecção Geral do Ensino. 
2 - O Coordenador do Secretariado de Exames  está obrigado a guardar sigilo de todo o processo  de 
exames. 
 

Artigo 183º 
COMPETÊNCIAS DO SECRETARIADO DE EXAMES 

1 - Compete ao Secretariado de Exames: 
a) Organizar e acompanhar  todo o serviço de exames neste Estabelecimento de Ensino; 
b) Elaborar documentos informativos com base  nas indicações fornecidas pelo Júri Nacional de 
Exames e pelo Ministério da Educação; 
c) Organizar dossier com todas as provas de exame e respectivos critérios de correcção para  
colocação na Biblioteca; 
d) Afixar no final de cada  exame  um exemplar na Sala de Convívio ou nas vitrinas destinadas para o 
efeito; 
e) Fazer a entrega, nas salas onde se realizem exames, dos envelopes contendo as provas de 
exame; 
f) Assinalar a ausência ao serviço de exame de docente devidamente convocado para o efeito; 
g) Comunicar ao Coordenador  do Secretariado de Exames ou ao Director qualquer situação anómala 
que se verifique  durante o processo de exames; 
h) Proceder,  após  entrega  pelos professores vigilantes das provas  realizadas, a sua conferência 
pelas pautas de chamada; 
i) Verificar se os cabeçalhos das provas estão correctos e completamente preenchidos; 
j) Atribuir números convencionais às provas realizadas, para garantir o anonimato; 
k) Destacar pelo picotado os talões de prova, que são guardados sob confidencialidade no cofre do 
estabelecimento de ensino até ao momento em que tiver de ser desvendado o anonimato; 
l) Ordenar as provas pela sequência do número convencional ; 
m)  Inserir em cada uma das provas  dos alunos disléxicos / disgráficos a Ficha de Apoio para a 
correcção de provas, com  a respectiva Nota Explicativa, depois de  lhe apor o mesmo número 
convencional  da prova; 
n) Colocar as provas  realizadas em envelopes opacos, devidamente  etiquetados e lacrados; 
o) Colocar em envelopes opacos, devidamente selados, os destacáveis  correspondentes às provas 
referidas na alínea anterior; 
p) Entregar no Direcção os envelopes referidos nas alíneas anteriores; 
q) Colaborar com a Inspecção - Geral  do Ensino. 
2 - Os documentos  referidos na alínea b) do número anterior devem ser distribuídos   com 
antecedência mínima de trinta dias relativamente à data de início  dos exames  a: 
a) Todos os Coordenadores dos Departamentos Curriculares; 
b) Professores Coadjuvantes; 
c) Professores Vigilantes; 
d) Estudantes. 
3 - Os documentos referidos no número anterior deverão ser afixados: 
a) Na sala de professores; 
b) No bloco B , nos expositores do átrio; 
c) Na página de internet do Agrupamento. 
4 - Nos documentos  citados  nos números anteriores deve constar obrigatoriamente: 
a) Informação detalhada sobre a estrutura  organizativa dos exames na escola; 
b) Procedimentos a adoptar antes e durante a realização das provas pelos professores coadjuvantes 
e vigilantes, estudantes e pessoal não docente; 
c) Calendário dos exames. 
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5 - Os elementos do Secretariado  de Exames estão obrigados a guardar sigilo  de todo o processo 
de exames. 
 

 
CAPÍTULO XI 
SEGURANÇA 

 
Artigo 184º 

SEGURANÇA NO AGRUPAMENTO 
 A fim de zelar pela qualidade dos bens e serviços e pela protecção da saúde e da segurança 
física dos elementos da comunidade escolar e extra escolar, deverão ser respeitadas as seguintes 
normas de segurança: 
1 - Verificação e manutenção periódica das instalações e equipamentos escolares por parte dos 
respectivos responsáveis. 
2 - Manutenção dos diversos extintores, os quais deverão estar em zonas de maior risco de incêndio, 
nomeadamente, cozinha, salas de educação visual e tecnológica, laboratório, reprografia e espaços 
de maior frequência. 
3 - Promoção de actividades periódicas de fogo simulado coordenado por organismos de protecção 
civil ou bombeiros. 
4 - Manutenção dos acessos livres de obstáculos e objectos de modo a evitar acidentes e facilitar a 
circulação nos percursos para o exterior do edifício, bem como nos espaços exteriores envolventes. 
5 - Dinamização de actividades periódicas de sensibilização sobre problemática de segurança e em 
especial da segurança contra incêndios, junto do pessoal docente, não docente e discentes. 
6 - Solicitação de autorização para a execução de obras de alteração de espaços ou em portas e 
janelas. 
7 - Nomear anualmente o professor encarregado de segurança e protecção civil e designar auxiliares 
para a realização de tarefas necessárias à execução das presentes medidas, dando disso 
conhecimento ao centro da área educativa. 
8 - Nomear os elementos pertencentes à estrutura interna de segurança. 
9 - Participação de todas as ocorrências, mediante o preenchimento do impresso próprio, a enviar ao 
gabinete de segurança do Ministério de Educação, com conhecimento à DREC e à Coordenação 
Educativa de Coimbra. 
10 - Divulgação do plano de emergência junto de toda a comunidade escolar. 
11 -Sinalização das saídas de emergência. 
12 - Cumprir as disposições previstas na Portaria n.º 1444/2002 de 7 de Novembro e o disposto no 
Decreto-Lei n.º 414/98, de 31 de Dezembro. 
13 - Conhecer e cumprir, dentro do possível, as normas previstas no Manual de Utilização, 
Manutenção e segurança nas Escolas elaborado pelo Ministério da Educação. 
 
 
 

CAPÍTULO XII 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

 
SECÇÃO I 

REGRAS GERAIS 
 

Artigo 185º 
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

1 - A Escola Básica Integrada de Ponte das Três Entradas abre às 8h30m e encerra às 17h30m. 
2 - As actividades lectivas decorrem das 9h às 12h20m, no turno da manhã, e das 13h30m às 
16h45m, no turno da tarde. 
3 - A hora do almoço decorre entre as 12h20m e as13h30m. 
4 - Os Serviços de Acção Social Escolar cumprem o seguinte horário de atendimento ao público: 
a) das 9h às 12 h ï turno da manhã; 
b) das 14h às 17h ï turno da tarde. 
5 - Os Serviços de Administração Escolar cumprem o horário indicado no número anterior. 
6 - O bar funciona das 9h às 11h30m, na parte da manhã, e das 14h30m às 16h, na parte da tarde. 
7 - A reprografia / papelaria serve o público das 9h às 13h, no turno da manhã, e das 14h30m às 16h, 
no turno da tarde. 
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8 - A Biblioteca da Escola / Centro de Recursos abre às 9h e encerra às 16h45m. 
 

Artigo 186º 
ACESSO E CIRCULAÇÃO 

1 - O acesso à Escola pelos membros da comunidade escolar é livre, sem prejuízo da necessidade 
de identificação sempre que solicitada e da utilização pelos alunos do cartão electrónico. 
2 - O acesso de elementos exteriores à comunidade escolar está condicionado à respectiva 
identificação e indicação dos motivos que o justificam. 
3 - Têm ainda acesso ao recinto da escola os veículos dos fornecedores (excepto nos momentos de 
intervalos), serviços de saúde e autoridades, sempre com o conhecimento do funcionário responsável 
pela portaria e devidamente autorizados pela Direcção. 
4 - O acesso ao interior dos blocos de aulas faz-se pela porta principal de cada bloco. 
5 - Não é permitido aos alunos permanecer nos blocos de aulas durante o decurso das mesmas; as 
escadas e os patamares dos blocos destinam-se apenas à circulação, não sendo permitido 
permanecer nestes locais. 
 

Artigo 187º 
PROCEDIMENTO EM CASO DE EMERGÊNCIA OU ACIDENTE 

1- Em caso de emergência ou acidente, deve ser imediatamente informado o Director; 
2- Em caso de acidente pessoal, devem ser prestados os primeiros socorros pelos docentes ou 
funcionários, após o que, se for caso disso, deve ser a vítima encaminhada para o Centro de Saúde, 
devidamente acompanhada por um funcionário auxiliar de acção educativa. Deve, de imediato, ser 
dado conhecimento ao respectivo encarregado de educação; 
3- Em todas as situações de doença que tenham ocorrido fora do âmbito das actividades lectivas e 
que sejam do conhecimento do Director este contactará o respectivo encarregado de educação, para 
dar conhecimento do estado do seu educando. Caso o encarregado de educação queira que o seu 
educando se desloque ao Centro de Saúde, através de um transporte de emergência, suportará 
todos os encargos inerentes; 
4- Na eventualidade do acidente determinar a transferência da vítima para o Hospital Distrital de 
Coimbra, cabe esta tarefa, em princípio, ao pai e/ou encarregado de educação, da qual o mesmo 
será informado pela escola. Na sua impossibilidade, caberá à escola proceder em conformidade; 
5- Relativamente às escolas onde não se verifique a existência de funções auxiliares de acção 
educativa, em caso de acidente, os docentes deverão contactar o serviço de emergência médica ï 
112, pais ou encarregados de educação e escola sede, a fim de esta agir em conformidade, depois 
de verificada a impossibilidade de contactar os encarregados de educação; 
7- Na ocorrência de alguma situação de emergência (sismos, desmoronamentos, incêndios, 
explosões, ameaças de bomba, etc.) recomenda-se: a manutenção da calma e o cumprimento 
escrupuloso dos procedimentos indicados no plano de emergência, os quais devem ser do 
conhecimento geral e estar afixados de forma visível nos principais locais da escola; 
8- O Delegado de Segurança / Director do Agrupamento deve verificar se todos os procedimentos 
são cumpridos nas escolas do mesmo, verificando também a manutenção dos mais variados 
equipamentos. 
 

Artigo 188º 
HIGIENE E SAÚDE 

1- Na situação em que se registe febre ou sintomas de doença: 
a) As crianças / alunos que apresentem febre ou sintomas de doença não deverão comparecer no 
Jardim-de-infância / Escola; 
b) Se no decorrer das actividades/aulas estas situações se venham a manifestar, o Jardim / Escola/ 
Professor deverá informar os pais, para que estes possam resolver o problema com a maior 
brevidade possível; 
c) Caso a situação se mantenha, deve ser informado o Director para que este tome as medidas mais 
convenientes. 
2. Administração de medicamentos: 
a) Em caso de as crianças necessitarem que lhes sejam administrados medicamentos, os pais em 
conjunto com o médico assistente, deverão procurar que estes possam ser dados fora do horário do 
Estabelecimento de Ensino; 
b) Caso não seja possível o estabelecido na alínea anterior, o professor/educador poderá administrá-
lo à criança, pedindo aos pais uma declaração assinada, onde eles se responsabilizem por todos os 
cuidados e práticas. Será solicitada uma fotocópia da receita, a fim de comprovar que existe um 
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encaminhamento médico. Deverá, ainda, ser escrito na embalagem, de forma legível e inequívoca, o 
horário da sua administração e a dosagem a aplicar. 
3. Pediculose 
a) Sempre que se verifique um caso de pediculose, a educadora / professor alertará os pais ou 
encarregados de educação, para que estes procedam à desinfecção com tratamento e 
medicamentos adequados, a fim de evitar o contágio da comunidade escolar. 
b) Caso a situação persista, a criança poderá ser sujeita a evicção escolar (afastamento temporário 
até se verificar a desinfecção e a inexistência de parasitas). 
4. Doenças contagiosas 
a) Com vista a garantir a protecção sanitária das crianças e do pessoal docente e não docente, serão 
afastados da frequência escolar e demais actividades desenvolvidas nos estabelecimentos de ensino, 
todos os que foram anteriormente referidos, quando atingidos por doenças infecto-contagiosas (de 
acordo com as directrizes médicas). 
b) Os indivíduos que coabitem ou tenham contacto com pessoas atingidas por doenças infecto-
contagiosas, estão igualmente sujeitos a afastamento por um período variável e em conformidade 
com a doença. 
c) Em caso de epidemias e como último recurso, prevê-se o encerramento do estabelecimento de 
ensino, depois de ouvido o Delegado de Saúde. 
 

Artigo 189º 
DISTRIBUIÇÃO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE OU QUALQUER OUTRO TIPO DE 

INFORMAÇÃO 
Cabe à Direcção permitir a publicidade, propaganda ou qualquer outro tipo de informação no 

recinto escolar, tomando a decisão com base nos princípios e valores consignados na Lei de Bases 
do Sistema Educativo. 

 
Artigo 190º 

INÍCIO E TERMO DE TEMPOS LECTIVOS 
1 - O início e o termo de cada bloco de aulas são assinalados por um toque de campainha. 
2 ï No final das aulas que têm apenas um tempo lectivo, os alunos devem dirigir-se sem barulho e 
ordeiramente para a sala onde terão a segunda aula. 
3 - O período de duração de cada aula deve ser respeitado e as saídas do recinto escolar para aulas 
e/ou actividades de complemento curricular devem ser objecto de comunicação prévia à Direcção. 
 

Artigo 191º 
DIVULGAÇÃO DAS REGRAS DE FUNCIONAMENTO 

1 - Compete à Direcção a centralização e divulgação de toda a informação relativa ao funcionamento 
do Agrupamento; 
2 - As informações de carácter geral são colocadas/afixadas consoante os destinatários: 
a) Pessoal Docente ï expositor na sala de professores; 
b) Pessoal não docente ï expositor da sala de pessoal não docente e expositores de serviços 
administrativos; 
c) Alunos ï expositores da sala de convívio; 
d) As informações julgadas mais importantes para os membros da comunidade educativa são 
transmitidas pelos funcionários dos blocos de aulas que entregam cópia ou original do documento à 
pessoa em causa, solicitando sempre uma assinatura comprovativa por parte de quem recebe e o 
registo da data e hora de entrega. 
3 - A correspondência chegada para o pessoal docente é colocada no respectivo cacifo na Sala de 
Pessoal Docente. 
 

Artigo 192º 
REUNIÕES 

1 - Salvo disposição em contrário na lei e no presente Regulamento, as reuniões devem ser 
convocadas pelo Presidente do respectivo órgão com a antecedência mínima de quarenta e oito 
horas correspondentes a dois dias úteis, indicando a ordem de trabalhos. 
2 - O Presidente da reunião deve dar conhecimento à Direcção da convocatória referida no número 
anterior. 
3 - De todas as reuniões será lavrada acta que, depois de lida e aprovada, o Presidente entregará à 
Direcção para arquivamento.  
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4 - As faltas a reuniões de avaliação sumativa dos alunos correspondem a um dia de ausência e 
apenas poderão ser justificadas por casamento, maternidade, nascimento, falecimento de familiar, 
doença, acidente em serviço, isolamento profiláctico e cumprimento de obrigações legais. 
5 - As faltas às restantes reuniões correspondem a dois tempos lectivos e serão justificadas nos 
termos do Estatuto da Carreira Docente. 
 

Artigo 193º 
SISTEMA DE AUTOMAÇÃO 

1 - O sistema de automação implementado na escola sede visa facilitar o funcionamento dos serviços 
e contribuir para um maior controlo e maior segurança. 
2 - Cada membro da comunidade educativa ou qualquer pessoa que pretenda utilizar os serviços 
pagos deve dispor de um cartão para aceder aos mesmos. 
3 - O cartão é de uso pessoal e intransmissível.  
4 - O cartão electrónico é adquirido nos Serviços Administrativos da Escola, no início do ano lectivo, 
com o pre­o de 3ú para pessoal docente e n«o docente e 2,5ú para alunos. 
5 - O carregamento dos cartões é efectuado na Reprografia/Papelaria da Escola. 
6 - Caso seja necessário fornecer uma segunda via desse cartão, por utilização indevida, a Escola 
cobrar§ a import©ncia de 5ú, paga no acto do pedido do mesmo. 
7 - Caso o aluno se esqueça do seu cartão, poderá solicitar um cartão de substituição nos serviços 
administrativos, devendo devolvê-lo no dia seguinte, nas condições em que lhe foi fornecido. 
8 - No final do ano lectivo, o aluno poderá manter o seu cartão para o ano lectivo seguinte, se este se 
encontrar em boas condições. 
9 - Caso o Encarregado de Educação desejar a devolução do montante presente no cartão, poderá 
solicitar o respectivo estorno nos Serviços Administrativos da Escola. 
 
 

SECÇÃO II 
SERVIÇOS E ESTRUTURAS 

 
Artigo 194º 

FUNCIONAMENTO DOS VÁRIOS SERVIÇOS 
1 - Em todos os serviços deve ser respeitada a ordem de chegada, mediante fila de espera. 
2 - É obrigatória a afixação dos preços, horário e regras de funcionamento de cada serviço. 
3 - A utilização de material e equipamento rege-se por normas elaboradas pelos seus responsáveis. 
4 - Os serviços devem funcionar de acordo com regimentos próprios. 

 
Artigo 195º 

FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
Aos serviços administrativos compete: 

1 - Atender e informar correctamente todos quantos se lhe dirijam. 
2 - Adquirir, nos termos da lei e depois de autorizado pelo Conselho Administrativo, os materiais, 
equipamentos e serviços requisitados pelos diversos sectores do Agrupamento. 
3 - Expor, em local público, normas para preenchimento de documentos. 
4 - Aceitar e encaminhar os impressos de justificação de faltas dos professores / educadores e 
funcionários e outros impressos. 
5 - Enviar a correspondência entre a comunidade escolar e o exterior. 
6 - Encaminhar a correspondência recebida para os respectivos destinatários. 
7 - Manter inviolável a correspondência que não seja oficial. 
8 - Abrir a correspondência oficial que não seja classificada e apresentá-la a despacho do Director. 
9 - Manter dossiers com a legislação e normas aplicadas aos processo educativo e aos seus agentes, 
de forma a serem consultados fácil e rapidamente. 
10 - Manter actualizado o inventário dos equipamentos sob sua responsabilidade. 
11 - Cumprir todas as disposições previstas na lei para o funcionamento dos serviços. 
12 - Horário de funcionamento: das 9h às 12h e das 14h30m às 17h. 

 
Artigo 196º 

REPROGRAFIA / PAPELARIA 
1 - Local onde pode ser adquirido diverso material didáctico e de apoio às actividades dos alunos e 
professores, sendo o pagamento efectuado através de cartão electrónico. 
2 - Concede o material necessário aos alunos subsidiados. 
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3 - O material a fotocopiar deve ser entregue na reprografia com, pelo menos, vinte e quatro horas de 
antecedência. 
4 - São gratuitas as reproduções relativas à avaliação dos alunos, ao funcionamento dos serviços e à 
comunicação escola / comunidade. 
5 - Todas as outras reproduções deverão ser pagas, através do cartão electrónico, aquando do seu 
levantamento. 
6 - Horário de funcionamento: das 9h às 13h e das 14h30m às 16h. 
  

Artigo 197º 
PBX 

1 - Funciona nas instalações da portaria. 
2 - Destina-se à recepção, envio e encaminhamento de chamadas telefónicas, oficiais e particulares. 
3 - Horário de funcionamento: das 8h30m às 17h. 
 

Artigo 198º 
PORTARIA 

O funcionário responsável por este sector deve: 
1 - Verificar as autorizações das saídas dos alunos. 
2 - Proceder à identificação das pessoas estranhas à escola e comunicar ao serviço com o qual 
querem contactar. 
3 - Solicitar aos visitantes um registo da sua identificação em livro próprio ou em suporte informático. 
4 - Encaminhar quem se dirige aos diversos serviços da escola. 
5 - Horário de funcionamento: das 8h30m às 17h. 
6 - Os serviços da Escola garantem a confidencialidade dos dados mencionados nos pontos 2 e 3 do 

presente artigo. 
 

Artigo 199º 
BAR 

1 - O bar constitui um serviço de alimentação, complementar do refeitório, destinado a apoiar os 
alunos, funcionários, docentes e não docentes da Escola. 
2 - O acesso ao serviço do bar faz-se através do cartão electrónico. 
3 - Os preços e os produtos à venda neste espaço são previamente definidos pela Direcção e pelo 
Conselho Administrativo. 
4 - O horário de funcionamento é das 9h às 11h30m e das 14h30m às 16h. 
 
 

Artigo 200º 
REFEITÓRIO 

1 - O refeitório escolar destina-se a assegurar aos alunos uma alimentação completa, em ambiente 
condigno, completando a função educativa da Escola. 
2 - O refeitório fornecerá apenas a refeição do almoço. 
3 - A refeição constará da ementa do dia. 
4 - No último dia de cada semana será afixada a ementa para a semana seguinte. 
5 - A refeição é constituída por: 

 a) sopa 
 b) prato de carne ou de peixe 
 c) pão 
 d) peça de fruta ou doce 

6 - O acesso às refeições faz-se perante a compra de senhas no quiosque através do cartão 
electrónico. 
7 - O preço da senha é determinado por lei. 
8 - Por razões de saúde e a pedido do interessado, mediante prescrição médica, pode ser 
confeccionada uma refei­«o de ñdietaò que, no entanto, n«o deve ultrapassar o custo da refeição 
normal. 
9 - Deve ser respeitado o lugar na fila. Se isso não acontecer, o prevaricador será colocado no fim da 
mesma pelo funcionário em serviço. 
10 - Durante a refeição é proibida a existência de comportamentos incorrectos. 
11 - O Horário de funcionamento é das 12h às 13h30m. 
 

Artigo 201º 
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BIBLIOTECA 
1 - A biblioteca é um espaço pedagógico que se organiza de modo a constituir-se como instrumento 
ao serviço do desenvolvimento das actividades curriculares e de enriquecimento, das actividades de 
ocupação dos tempos livres e dos projectos em que a escola se envolve pela sua pertinência. 
2 - O regulamento de funcionamento deste espaço encontra-se afixado no respectivo local. 
3 - O Horário de funcionamento é das 9h às 16h45m. 
 

Artigo 202º 
CAMPOS DE JOGOS E PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO 

1 - São utilizados para as aulas de Educação Física e outras actividades no âmbito do desporto 
escolar. 
2 - Fora do horário das actividades referidas no ponto 1, os campos de jogos podem ser usados 
como recreio escolar. 
3 - A utilização do pavilhão gimnodesportivo possui regras próprias que poderão ser consultadas em 
local próprio. 
 

Artigo 203º 
VISITAS DE ESTUDO 

1 - Uma visita de estudo é uma actividade decorrente do Projecto Educativo de Escola enquadrável 
no âmbito do desenvolvimento dos projecto curricular de Agrupamento e de turma quando realizada 
fora do espaço físico da escola ou da sala de aula.  
2 - As visitas de estudo carecem de aprovação do Conselho Pedagógico. 
3 - Os proponentes de visitas de estudo deverão, aquando da entrega da planificação que se lhe 
refere, ter em conta o seguinte: 
a) Os objectivos devem ser preferencialmente comuns a mais que uma disciplina; 
b) A proposta a apresentar em Conselho Pedagógico deve conter os objectivos, 
actividades/estratégias, locais a visitar, responsáveis e acompanhantes, duração, meios de transporte 
a utilizar, custos, formas de financiamento e outros elementos julgados convenientes; 
c) O número de professores/adultos acompanhantes de cada visita de estudo será de um por cada 
dez alunos nos 1.º e 2.º CEB e de um professor/adulto para quinze alunos no 3.º CEB. 
d) Deve evitar-se, sempre que possível, a marcação de visitas de estudo no terceiro período; 
e) Os docentes e alunos que não participam na visita de estudo não estão dispensados das aulas; 
f) Deve registar-se em impresso próprio as visitas de estudo a efectuar pela turma durante o ano 
lectivo; 
g) Os promotores da visita devem entregar aos Directores de Turma e aos Serviços Administrativos 
uma listagem dos alunos participantes, para efeito de justificação de faltas, seguro escolar e serviço 
de refeitório;  
h) Os Directores de Turma e os docentes das turmas envolvidas na visita de estudo devem ser 
informados até quarenta e oito horas da sua realização; 
i) O Director de Turma / professor responsável deve enviar ao Encarregado de Educação um pedido 
de autorização, que deve ser devolvido ao Director de Turma; 
j) Nos trinta dias subsequentes à realização da visita de estudo, o professor responsável apresentará 
ao Conselho Pedagógico a avaliação da mesma em modelo próprio; 
k) Caso os professores que integraram a visita de estudo entendam dever assinalar qualquer aspecto 
da mesma que não tenha decorrido de acordo com o exigível ou previsto, devem apresentar à 
Direcção, no prazo de uma semana após a realização da visita de estudo, um relatório conjunto onde 
conste a descrição do ocorrido. 
 

Artigo 204º 
LIVROS DE PONTO 

1 - Os livros de ponto encontram-se na sala de professores, onde deverão ser guardados após a sua 
utilização. 
2 - A abertura diária das páginas dos livros de ponto será efectuada pelo Chefe de Pessoal Auxiliar 
ou por um Auxiliar de Acção Educativa por ele designado. 
3 - No livro de ponto deve constar: 
a) O horário da turma; 
b) A relação nominal dos alunos da turma; 
c) As fotografias dos alunos da turma; 
d) A relação dos docentes da turma; 
e) O impresso para registo dos momentos de avaliação e visitas de estudo da turma; 
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4 - Os sumários das diferentes aulas devem ser registados com caligrafia legível pelos docentes e 
deles devem constar, em síntese, as matérias leccionadas ou as actividades realizadas. 
5 - As faltas dos alunos devem ser registadas na cor utilizada para escrever os sumários, azul ou 
preto. 
6 - Não é permitido o transporte e consulta dos livros de ponto pelos alunos. 
7 - Não é permitida a saída dos livros de ponto para fora da Escola. 

 
 

CAPÍTULO XIII 
COMPONENTE DE APOIO À FAMILIA 

 
Artigo 205º 

ENQUADRAMENTO 
Em consonância com a Lei de Bases do Sistema Educativo a Componente de Apoio à Família 

faz parte integrante da Educação Pré-escolar e das competências a prosseguir pelos Jardins de 
Infância. Esta será implementada pela Autarquia, resultado do protocolo de cooperação estabelecido 
entre o Ministério da Educação, o Ministério do Emprego e da Segurança Social e a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses. São co-responsáveis pela Componente de Apoio à Família os 
educadores, os pais, a direcção executiva do Agrupamento e a Autarquia. 

 
Artigo 206º 

ÂMBITO 
1 - As actividades de apoio à família integram todos os períodos que estejam para além das 25 horas 
lectivas e que, de acordo com a Lei, sejam definidos com os pais no início do ano lectivo.  
2 - Sempre que o horário ultrapasse as quarentas horas semanais terá de ser solicitada autorização 
superior, de acordo com o estipulado, na Portaria n.º 583/97, de 1 Agosto. 

 
Artigo 207º 
HORÁRIO 

1 - De acordo com o número 1, do artigo 12, da Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro, os estabelecimentos 
de Educação Pré-escolar devem adoptar um horário adequado ao desenvolvimento das actividades 
pedagógicas, no qual se prevejam períodos específicos para actividades educativas, de animação 
socioeducativas e de apoio às famílias tendo em conta as necessidades destas. 
2 - Os complementos de horários (componente socioeducativa) não podem ser realizados em 
acumulação de serviços pelos educadores de infância. 

 
Artigo 208º 

COMPETÊNCIAS 
1 - Resultante dos acordos de cooperação compete aos educadores de infância:  
a) articular com a autarquia, reflectir e encontrar a resposta adequada ao que serão as actividades de 
animação socioeducativa dado estas serem parte integrante do projecto educativo; 
b) coordenar a escolha do local, tendo em conta os recursos existentes, dentro ou fora dos Jardins de 
Infância, de forma a garantir o complemento de horário; 
c) realizar reuniões com as famílias e representantes da autarquia para acordar a concretização das 
actividades de apoio à família, bem como a sua avaliação. Destas reuniões serão lavradas actas; 
d) ajudar a autarquia na recolha de elementos que caracterizem o rendimento do agregado familiar, 
para atribuição dos escalões das comparticipações familiares, de acordo com o Despacho Conjunto 
n.º 300/97, de 4 de Setembro; 
e) auxiliar a autarquia na selecção dos animadores; 
f) auxiliar a autarquia na selecção e aquisição de material/equipamento de animação sócio - 
educativa. 
2 - Cabe à Autarquia: 
a) deliberar sobre a comparticipação familiar; 
b) recrutar os animadores; 
c) elaborar acordos, quando os serviços de CAF são prestados por outras entidades 

 
 
 

CAPÍTULO XIV 
SUPLEMENTOS REMUNERATÓRIOS/ REDUÇÃO DA COMPONENTE LECTIVA 
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Artigo 209º 

REDUÇÃO DA COMPONENTE LECTIVA 
As reduções da componente lectiva a que haja direito pelo exercício de cargos ou funções 

previstos no Decreto-Lei nº 75/08, de 22 de Abril, são fixadas por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da educação, sem prejuízo do disposto no Estatuto da Carreira dos 
Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário. 

 
Artigo 210º 

SUPLEMENTOS REMUNERATÓRIOS 
Os suplementos remuneratórios a que haja direito pelo exercício de cargos ou funções 

previstos no Decreto-Lei n.º 75/08 de 22 de Abril são fixados por decreto regulamentar. 
 
 

CAPÍTULO XV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 211º 

INVENTÁRIOS 
1 - Todos os estabelecimentos de ensino do Agrupamento, disciplinas, sectores, clubes, etc., são 
obrigados a elaborar e manter actualizados os inventários dos bens duradouros a seu cargo. 
Considera-se bem duradouro aquele que, se presume, irá ter uma duração superior a um ano. 
2 - A elaboração dos inventários faz-se em impresso próprio, fornecido pelos Serviços 
Administrativos do Agrupamento. 
3 - No final de cada ano lectivo é entregue ao órgão de gestão, um exemplar actualizado do 
inventário de cada sector, disciplina, etc. 
 

Artigo 212º 
UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES POR PARTE DE ELEMENTOS NÃO PERTENCENTES AO 

AGRUPAMENTO 
1 - Compete à Direcção conceder autorização na utilização das instalações do Agrupamento por 
outras entidades. 
2 - Será permitida a utilização das instalações do Agrupamento, desde que essa utilização não se 
faça em dias e horas que colida com actividades lectivas ou outras organizadas pela própria escola. 
3 - A utilização das instalações só poderá ser feita com a presença de um funcionário da escola, que 
será responsável pelo relato das ocorrências havidas durante a utilização e pela tomada das medidas 
necessárias à preservação das mesmas, sendo o pagamento dos encargos com esse funcionário da 
responsabilidade dos utilizadores. 
4 - O Agrupamento poderá fornecer serviços de alimentação a entidades ligadas à Educação ou ao 
Desporto, mediante o pagamento dos custos reais do serviço prestado, incluindo-se nestes custos 
encargos com o pessoal e outras despesas de funcionamento. 
5 - Os utilizadores responsabilizar-se-ão pela reparação dos danos causados durante a utilização das 
instalações. 
6 - As instalações apenas poderão ser utilizadas por grupos devidamente organizados ou entidades, 
mediante protocolo estabelecido com a Direcção. 
 

Artigo 213º 
DELIBERAÇÕES E RESPONSABILIDADE 

1 - Os membros dos órgãos dotados de poder deliberativo são penal, civil e disciplinarmente 
responsáveis pelas infracções cometidas no exercício das suas funções. 
2 - As deliberações e pareceres das reuniões serão sempre exarados em acta.  
3 - As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos e só obrigam, para todos os efeitos, 
aqueles que as tenham votado, ficando isentos das respectivas responsabilidades civis e 
disciplinares os que não tenham concordado com as decisões tomadas por maioria, desde que, para 
o efeito, tenham exarado a competente declaração de voto. 

 
Artigo 214º 

QUÓRUM E VOTAÇÕES 
1 - Nenhum órgão pode reunir e deliberar em primeira convocatória, sem a presença da maioria 
absoluta dos seus membros em efectividade de funções.  
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2 - As votações são nominais, excepto quando a lei ou o presente regulamento prevejam o sufrágio 
secreto. 
3- As deliberações são tomadas à pluralidade de votos favoráveis ou desfavoráveis. 
4 - Em caso de empate, o presidente tem voto de qualidade, salvo se a votação se tiver efectuado por 
escrutínio secreto. 
5 - A discriminação dos resultados das votações consta das actas. 
6 - Excepto os casos previstos na lei, as deliberações de um órgão de gestão e administração 
respeitantes a um dos seus membros são tomadas em votação secreta. 
 

Artigo 215º 
DELIBERAÇÕES IMPUGNÁVEIS 

São impugnáveis as deliberações dos diferentes órgãos e estruturas do Agrupamento que 
contrariem o disposto no presente regulamento e na lei. 
 

Artigo 216º 
PROCESSOS ELEITORAIS 

1 - Sem prejuízo do disposto na lei, as disposições referentes aos processos eleitorais a que haja 
lugar para os órgãos de administração e gestão constam dos artigos 14º e 27º do presente 
Regulamento Interno. 
2 - Os processos eleitorais realizam-se por sufrágio secreto e presencial. 
 

Artigo 217º 
INELIGIBILIDADE 

1 - O pessoal docente e não docente a quem tenha sido aplicada pena disciplinar superior a multa 
não pode ser eleito ou designado para os órgãos e estruturas previstos no Decreto-Lei n.º 75/2008, 
de 22 de Abril, durante o cumprimento da pena e nos quatro anos posteriores ao seu cumprimento. 
2 - O disposto no número anterior não é aplicável ao pessoal docente e não docente e aos 
profissionais de educação reabilitados nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes 
da Administração Central, Regional e Local. 
3 - Os alunos a quem tenha sido aplicada sanção disciplinar igual ou superior à da exclusiva 
competência do Director não podem ser eleitos ou designados para os órgãos e estruturas previstos 
no presente regulamento, nos dois anos seguintes ao termo do cumprimento da sanção. 
 

Artigo 218º 
REGIMENTO DOS ÓRGÃOS 

1 - Os órgãos colegiais de administração e gestão e as estruturas de coordenação educativa e 
supervisão pedagógica previstos no presente regulamento elaboram os seus próprios regimentos, 
definindo as regras de organização e de funcionamento em conformidade com o presente 
regulamento. 
2 - O regimento de funcionamento do Conselho Geral, do Conselho Pedagógico ou das estruturas de 
orientação educativa, podem prever a existência de comissões permanentes, temporárias e 
especializadas. 
3 - O regimento é elaborado ou revisto nos primeiros 30 dias do mandato do órgão ou estrutura a que 
respeita. 
 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 219º 

ENTRADA EM VIGOR 
O presente regulamento entra em vigor após aprovação em Conselho Geral. 

 
Artigo 220º 

DIVULGAÇÃO 
1 - O Regulamento Interno do Agrupamento será publicitado na respectiva página de internet, 
devendo também estar disponível para consulta na biblioteca, na sala do pessoal não docente, na 
sala de professores e na secretaria. 
2-  O presente regulamento deverá ainda ser facultado aos docentes e fornecido gratuitamente aos 
Encarregados de Educação ou aos discentes sempre que solicitado. 




